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PIES1 OaC4 A

PORTAR.SA

i • DG/OPEX nt (.18, de 4 de noveuiree de 1974, PROMOVE:
No Quadro de Pessoal, em eatInkSo, do antigo Conselho Necid
na) de Esteiradas -AdrainiStracao Central:	 .

wn arfe de classes de ESTATESTICO, cOdIgu TC-1 Mei, da
classe 0, nível 21, per* A classe C, nrvel 22, d partir
der

DA REPÚBLICA
Letal: da :14111

1 • SUAM. FRANÇA SANTOS, CM vaga	 4, tak
ciem:toda Paute dos Santos Emita..

31 es J.....e,e,ru de 1970

1 PAUL SCNNETBER, em vaga throarra 4a Ápodeasade.
ria de Mmuro de Mseada Behring. 	 ".•

34 da *4~101.0 de 19.21

1 • 0IN4d COUTO DE DIRAMONLIMA. Lb ..fte: erAc	 de
aposentadoria de Marta atniz Gencat.o...

IP da, loarya de 1972

1 . ~Paia) USLIRA CAAGAM. em auge
nRadoria dc Jallo Vida)

30 de ,etumerv de I-922

1 1.• SOLANGE 1Saidii.APP1SWARTM DR rONEECA.	 vu9< urini
mãrFa da epo7entadoeTa de Af e.'inIe Cz:vaIronti Melo.

30 dç	 174 1973

• MIA tEANO40 DE CASTAS GdEWS,
da .aresentaderta da Marta Leiza VIAnz, C. lasco.

2 • MP .34A CCLESTE FICUEIREGO DA	 krr..2 erigira
ria do areçentoderfa de *.12,CA 

3* :e ...etarl,ro de 19/3

1 EUA NYLCa SAeZtA vi A,a.a.,AU.A, e.. 	 ArIginá
ria da adetertaderIa jd Lysir	 Vid,an.

2 • LEOrCLE0 CA COSTA MAfT45.	 ertainártr. di aro
nertadaria de Dinah Ceuta zfe

3 • isotco. e:1V neffElle	 c”,
rla da apeceotadorla de M2- , , C:11er id Cf .irr
Sã So:rat.

• AELWO GE Si:42A AA.EGA/À. A -. eag.,
mostaddria de Maria da Lua Costa

5 • CARMEN DE ALELIGUEROE StLVA, s. V,	 tii,aitz da
4osentaderia do Vicente Anté7nIe 3abe:1 , t1rt 1 n5 de
Afaelda

OSVALDO t Crn.LsL. ez, vaga Otigie;,;-
Adria de (a, e, 5¥1 .ria Leal hqldv5

31 de deco...t.-Á., de 19/1

C1MIRA CAnPOS PIRES, em: sege erigini.ria ir, e4,5n.
cif do cargo occo,mío por Ainda Ater , Pfgr, retia
roda pela Portaria DO/GPEX ne 33. c- 2:
dc 1974. -

2 - rActa Cf I.A'd?..'eá FREITAS CIANCLLn,
ria da vacãncia o cargo OCapa!) 	 da
Cunha, d.,clArade dela Port,ria DGMPE . :	 t :5
i dar 1 r• c'e

.	 Utr, si vac,a
Li., de rani., er.•adc, der Odestellço
da pata Pe,t. , ii LtinPU n?.s.l. :,• 2, .•

1974,

Por Marcel:man* 

31 derme de I21

1 • PAULO AUGUSTO DE ALENCAR. am 'dag. driginiria de ,ao
ventadoria de Nillo de Carvalho SidOe's,

2.1 da furco da .1.M

1 • STLVIA DE CASTRO ARAGAO, er. vaga orio l náda da opa
seniadoria'de Nrsio do Sliva Pinte

2 2E1.10 CASTELO BRANCO, co vaga oridinãrla da apesen
tadorla de Edda PIntn Vieira.

31 de	 da le.Z

1 • AULIS SANTOS AGOIAk, Ga vage urigInarla de ,xudera
gio de Erotildes Malta do Nascimento.

2 CEL1A A1.VARE2 V1LELLA, eu vaga originária da Amert
tadoria de Raimundo Monate Paes Marreto.

30 de seCeoviro de DAI_

1 JORGE VULOSO ALVES. ee vir94 orlginG r in da 4pa.4ntade
ria de Manoel Coifares ~erro.

Ude dezesbro de DAI

1 latELSEN ALVES AFONSO, em vaga orlginírla da .10.n4n
todoria de Heloisa Mendonça de Mattoc. +

Ude seteobro de 1968

1 . JOSE DE BASTOS TAVORA, 41 vaga orlainária da adosen
.tadoria de Ari Freire Castelio

2 • DINAN- GARCIA LEITE DRODA, An	 trigioaria d , dpe
dentadaria de Ulla San tfo: Anaf,-

de ja..' O C1C 1966

1 • EIDIA MARIA DA AUMLEIÇAO, ,, vaga vflploírle df op0
contadoria de Clovis Ilvacll de ror;,,,

30 de aeteebto de 196:

1 . LtONDA FLFRURA LAMPLILU, 	 trata . , riginarea da Atm
ser.tadnrie de Virgilia ra	 GaAlbtrte.
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.30 É.a Irrito de w.

T • PAULO DOS WINTON 1,1111i54, em vaga erigi nãr a	 da
exonera0o M Marcos Monto LI - a.

;_9	 19_66

1 ADOLFO ROD91CVES DE AlirEIOA, era vaga criranãcia di
agregaC30 dv Jvacy Rodriques

39flaetc bro Ja 169

;ACY DIAS DE SOUZA. za vaga orT)Inirla da aposenta*
Carla de 'Tio ooltillo Montenegro.

1 • NOW ROLANOA DE ANDRADE, e:a vaga originaria 	 fa
aposantadoria de Edith Mendca Aguiar Azevedo.

3V	 eteiy,924.222.,

I .• FRANCISCO ROMERO YEITOSA FREIRE, ea Naga originaria
da a posentadoria	 Lygia Machado Mello a AlviN

,J .,,Eu32a	 lgla

1 • MARIA J3SINA PEINOTO, en vaga originária da Op*Sea
• ajorij je, sioaEr.. msnoct 9, Macedo Soares.

,

MARIA DE LURDES MORAES, c .a V393 Originaria da ala
zçntadvria de Nadlr Barbosa Pinto,

ja,a,va Jo _lu

are -Iva 1974

1 *MA LORAO GAIIASEC, vaga origIniria da vaan•
da do cargo ocupado por Hauro Gonçalves de Andra..
de, declarada pela Portaria DGAIREX rel 33, de 25'
do Janeiro de 1974.

g JOSETTE DE AGUIAR TRAJANO, era vaga originiria da va
anela do cargo ocupado por NI /o Gonçalves, declare
da pela Portaria Do/OPEx n? 33, de 25 de janeiro .de
1974.

4314 Ou.: r a-feir a 20

dorárto da Redcção
O Setor de Redação fundo-

na, para atendimento do públi-
co. d.)A 12 às 18 horas,

Dos Originais
•As Repartições Públicas de-

verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen-
to de Imprensa Nacional, até
as 17 horas, o expediente desti-
nado t publicação.

— Os originais para publi-
cação. devidamente autentica-
dos, &verão ser datilografados
'diretamente, em espaço doia, em
papel acetinado ou apergami.
nhado, medindo no !afaimo
22 x 33 cm, sem emendas ou
rasos." Serão admitidas cópias
em tinta preta e indelével, n
critério do D.I.N.

— Os originais encominha-
dos A publicação não serão res.
tinidos às partes, ainda que
não publicados.

Reclamações
As rçclamações pertinentes a

suatériJ retribuida, nos casos
'de erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação, ate o quinto
'dia útil subseqüente à publica-
ção.

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II) 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EXPEDIENTE

OiRMITOR•Gt NAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

moerem Da ~teso oe "macem:ice	 *ware oo asinerço (1:1178RtAL

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 MARIA LUZIA DE MELO

DIÁRIO OFICIAL
seçÃo e • PARTE ie

Orce destinado ta publicaçZo dos atoe da adaga/se/4a desnublam*
Impresso nas oficinas do Departamento de Inumam Nacional:

BRASILIA

ASSINATURAS

A.EPARTIÇOUS 5 ranricuLaam	 FuNcsozdaros
Semestre 	 	  Cr; 57.50 Semestre 	  Cr$ 43,00
	  Cri 115,00 Ano 	 	  Cr£ S6.00

Exterlos
	

Exterior

Ano .•	 Cr; 165,00 Ano ....	 Cr$ 136.00

PORTE AÉREO

A se: contratado separadamente cora a Delegacia Regional da 13.C.T.
(Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos). eia Brasilia,

NOMERO AVULSO

— O preço do número avulso figura na última página de cada exemplar.
— O preço do exemplar atrasado seta acrescido de Cr; 0.30. u do mesmo

ano, e de Cr$ 0,50 por ano, se de anos anteriores.

Novembro de u974
•••••••n• •••••

Assinaturas
— As assinaturas para o ex.

tenros serão anuais.
— As assinaturas vencIdaS

serão suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitai interrupçãcs
na remessa dos órgãos oficiais5
a renovação de assinatura devsg
..ser solicitada com trinta (30)J
dias de anteeedênda.

--- As assinaturas das Re.
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até 311
de março.

Os Suplementos às edis
ções dos órgãos oficiais sã
serio remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da as•
sinatura.

— Os pedidos de assinatud
ras de servidores devem Sai
encaminhados com comprovar'.
te de sua situação funcional.

Remessa de Valores
A remessa de valores dever.

ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil. a favos
do Tesoureiro do Departamen,
to de Imprensa Nacional, acom.
panhada de esclarecimentos
quanto à sua aplicação,

ten..

••nnn••0

e
•

YEDNO AFF.r15-3 2•U)il1. ,VJ SOLANO Sa•nC5, va,a
origtnérh da vacioacia do cargo ocupado per Ldasia
Assulagio, •azIarada pela Port:.ria DGIQP EX 'i' ? d3 a
de 25 de lavei rd dd 1374.

5 LIALOCIAll 3AS5OS1 DE CLIVEIRA, vaga :riglaaria
da vaca:eia do sargo ocupado por Esto de ilgueire•
do Macedo, declarada pela Portnria DG/QPEX r.2 33,
de 23 da i_deeira de 1374.

• • 1.HEATST04.:: PEeeiRA UA FDNSECA, e a vaga vrtgi,aiiv
da vacSocio b aro ocupado por Fernando do Mota,
declarada pala Pdrrl r ia ::120EX r.2 33, fç'l 25 '‘? la

Mito de 197.,

7 n ANTORIJ MAS3ERT "ARTINS NAUOR, e-1 vaga
Ca vacSntia de cargo ae,padO per Fernando Pefelra

	

deelrada pela Partarl AA/CEX e? 33,	 de
75 de jar2l , a le 1974

" MARIA DA zuw2..x.:09 .í CA.iTRU MEJE1RVS, 
ginirla da vacãncia lo Carpe peapade por 	 LdarieT
França	 detlarala pela Port ,ri ii.VOPFx

• 33, di 25 la 3,4neif le 1524.

9 n LUIZ ALBERT.) PEREI RA 0A SILVA, e,
da vacância do .:arga levpado por eulda marta	 fac-
~,, avelai-ida pela Portaria "., 31E1P 	13,	 25
de jad"ire de 1974.

i0 " LL1J ESTELA gC ,,a5Ldec,, 	 yd,.	 ,.•
vacineis de CAIS .) ecupaeo pe: acro:Tala Ceelre,
eheada pela farvrla OCiOPER n2 33, --',	 ."-
fieira de 1574.

II e AllZA ifeReled ,4,NRA, a'	 -ire., :1
cincis do earye ae..pade par Jarve de Ale'aear
machado, 4ect.nrada pele Port s ri,1 '..;;QPEx e2 ,Ç3,
25 Lle ile-ire A. ;374

:2 • NUM SeRA..,E,,	 v:.ga ari,laãtia l a	 2,

cargo oc,.asda ,ar doei Ce 8alt01 Vivo, va, icei .,,ada
pela Port , ria D,l/OP EX e2 33,	 :S f•-,
1974r

iá• ELISA MERA( wVc. ,	 a,zis
ti) c. No acopada	 do:5,1'44 teta Pear,: Li, decla
rada. pela. Per: st 'a iNi/ IetX n2 33, 2,0 25
de 131:f.

DOCUMENTO ILEGÍVEL 1



AGAd	 ue,INOZ	 vaad	 I,

á 1973

MARI A 	 .33s	 $4.	 • iya	 • 1	 •

	  d.. 1973

1 - MOACY ,,. ))4 , t3, •

	

„r a . aa	 .9.•
.1E

• ELIS4	 il.cR I	 *14:s Ori•j;

d. .j. .-,.,r 	 1973

1 . LtA MARIA R9e0N	 LUTE, c
da vaçá,,ia do cargo ,...udo pc,	 Abe,. xa
vier	 d,clarada pela Po- ta , , AS/QPF,
de 25 d, ja^eir,	 1074,

JESUINC !AMAVA: r.alRo, e, 1,a4a	 :ta
câicia de carg,	 per Cj lia A/1ar,7
declarada pela Po r, a , la irdOeFx	 33, .3 2S d•	 ia
reina dr 1974

	

-	 LLA 31,333u.s. De	 LAmPp,	 ..r .•1

da ene:inch d:	 0:'„ip.1•1;	 Fraan;	 Tn;

de sarro, de:lar:vid p•-•11
de 25 ê, ia,cire a	 97.

• MARIA A	 tltA t1C f.4RVALS.	 (*.t.rdEtni,, _
origInjr;a da va.:5.acia tk, cargo oc.mado	 rd,
co Ro-aero Fei toso Freire. der. larada talc	 Por	 4'
DC/QPCX e? 33, 1 , 1'5	 lodei rc	 1374

• CELSO CARDOSO HASTO., c., vuga origirÁrie u.•uaiit
ela do carp.', ocupado por Heitor da Grarà
declarada pela Pertarir DG/QPEN rt 33, de 75 e_ ;o
cairo de 1974.

C • FRANCISCA DC. DLIVE1134 RAMAL/18, e voyc
da vacáncis do cargo e:Jpado por Marcos Vinicio:
Rocha, declarada peia Portaria tiiinrEX s.: 3 3. Ck 24
de Janeiro de 1974.

	

-	 0tflO LEANDP,0 DOS SANTOS, eu Nega origlAria	 da
%rui:leia do cargo ocuodo por JosC-: Moreira 	 1 ir-a,
declarada pela Portaria DO,VEK	 33. ,"1".t
retro de 1974.

Si de rate* de I97a

*MARIA Dt.' NAZARET3 Da g e0S .:3 DA SILO, t- voga oriyi
diria da vacancio da. cargo ocupado por Maria C a i Po
Chaves de Melo, declarada pela Po r ta r ia DGIQP,"3
33, d: 25 (t.: .1_,	 r:	 1974.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

GERÊNCIA DE MERCADO DE CAPITAI,:

Quarta-leira 20 MARIO 01- 1(.1/41- (beça() 1 — Parta II)
	  _

Novembro de 1974 4315
_ • -•^-•-•

de	 d= 1913

DESPACHOS DO DIRETOR
De 11 de novembro de 1974, de-

ferindo, na forma do parecer, o re-
querido no processo 119.°:

Sociedade Distribuidora

Aumento de Capital - Alteração
Contratual:

A-GB. 74-652 - indice- Distribui-
dora de Valores Mobiliários Ltda. -
De Cr$ 100.000,00 para Cr$ 709.000,00
- Instrumento de 15 de agosto de
1974.

Instalação de Dependélnias - Al-
teração Contratual:

A-013, 74-652 - Indice Distri-
buidora de Valores Mobiliários Li-
mitada. - Em Belo Horizonte (MOI,
São Paulo (SP, , e Brasilla tr tF) -
Instrumento de 15 de agosto de 1971.

De 12 de novembro de 1971. defe-
rido, na forma do parecer, o reque-
rido no procepo n.°:
Sociedade dir Crédito, Fittattelornento

e Investimentos

Instalação de Dependência: 	 s.
A-DL 72.2.357 - COMPER S. A.

Crédito, Financiamento o Investi
mentos - Em Recife (PE) R.- 11
de 17 de agosto de 1974.

De 13 de novembro de 1974, deferido,
na forma do parecer, o ...etplerldo no
processo n.°:

Sociedade de Credito Imobiliário

Aumento de Capital - Reformt de
Estatuto:

A-GB, 74-1318 - Crefisul Sile'Pau-
lo S. A. - Crédito Imobiliário -
De Cr$ 18.900.000,00 para Cr$ 	
20.000.000,00 - A. G. E. de 29 de
junho de 1973.

DESPACHOS DO GERENTE
De 11 do novembro do 1974, deferi-

-do, na forma dos pareceres, o reque-
rido nos processos XIS:
Sociededes de Crédito latobilicirto

Aumento de Capital - Reforme de
Estatuto

A-011. 71-0685 - Crédito Imobiliá-
rio Crefisul S. A, - De Cr$ 	
11.700.000,00 para Cr$ 20.000.000,00 -
A. G. E. de 30 de junho de 1974.

Reforma de Estatuto
A-013. 71-0558 - ertlisal São

Paulo S. A. - Crédito
- A. G. E. de 18 de abril de 1974.

De 13-11-74, deferindo, na R/x=1- dos
pareceres o requerido nos processos
números:

C/treintax

Autuado de (..:aptial	 11 -termo de
Esta

A-1.3F-74-2119	 Multival 8. A. -
Corretora de Valores Mobiliários -
11! crs 1,000,000,00 ',Ara Cr$ 	

nao.0110.00	 de 30-4-74
A-De -14-2:sie	 Lohnice -- Corre-

tor...	 Vniore, S. A. -- De Cr$
4fi.uoo.00 para Crs .100.000.011 - AGE

(1,, 8-8-74.

Soc“,,Ityle,	 Cred:10,

Aurn..111o. de Cendal	 Reforma de
E,.tatuto:

A-01(-71-832	 Credito, Financia-
mento e Investimentos. COPE° S.A.

De Cr$ 6.000.000,00 para Cr$
12.009.000.00 - AGE do 7-11-74

A-DF-74-2881 - Finansinos S. .A.
-- Crédito, Financiamento e InveSti-
mentos --• De Cr$ 8.000.000,00 pare
Cr,.5 8,000.000.0e • AGE de 19.8 b
25-10-74

sociedade de Crablo

Retorma Cl.' Estatuto:

A-GB-74-809 -- Federal Sao Paulo
S. A. - Crédito Imobiliário - AGE
de 14-12-73

Sucledades Distribuidoras

Aumento de Capitai -- Altentção
Contratual:

A-BH-74-0035 - Pioneira - Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobiliá-
ria; Ltda.

De Cr$ 69.200,0 para Cr3 81.420,00
-- Instrumento de 21.8.74

Aumento de Capital - Reforma de
Estatuto:

COLEÇÃO DAS LEIS

1914
VOLUME V'

ATOS DO PODER
LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO
PODER EXECUTIVO
r.eis de julho setembro
avidgaçãoo 1,.243
PREÇO: Cr$ 12,00

VOLUME VI
ATOS DO PODER

EXECUTIVO
Decretos de Mio n setembro

Divulgação a° 1.244
PREÇO: Cr$ 40,00

VENDA
Na Guanabara

Posto de Venda - Sede:
Avenida Rodrigues Alves n9 1

Pasto de Venda 1:
Ministério da Fazenda
Posto de Venda 11

Palácio chi Justiça -
1) pavimente - Corredor D

S,[1.1 311
Atende-se a pedidos pelo

SerVco de Reembolso P00,4
Em Bnisilla

Na :.-ctle do D.I.N. .

A-013-74-71à Novosinos /S. A. -
Distribuidora lit. Titulas e Valore Mo-
biEáries

De CrS 700.000.00 para CIS 	
1.000.000.00 -- AGE de 19-11-74

Atorynd d.. Capital -- Referia( tio
Esta tIttra

11-0E . '14-824 - Novosmos S. A. -
Distribwdota de Titulos e Valores -sito-
binários - De Cr$ 1.000.000,00 pita
Cr$ 1.500.0110.00 -- AGE de 19-8 ti
25-10-74

Hetificarius

No iiierio Oficial do 8-11-74, (S:3,i1O
1 -.• Parte 11), página 4197, 1 , coluna,
linha 45.

Onde s» le:

hinário, Limitada - de Crs 	
Leia-se:

trihuidora de mulas e vitime:, Mo.
Na linha 41.

Onde 14t, le:
tribuidora de 'findos e valores Mo-

Leia-se:
binários Limitaria --- ao urs 	
Na linha 49.

Onde se le:

til/mento de 18 de oezemoro ne
Le1a-se:

frumento de 13 de dezembro de 1973

INSPETORIA DE BANCOs

Prot. n.° 1.035-74 - O Diretor, por
despacho de 11 de novembro de 1974,
deliberou credenciar o Sr. Tamctsu
Purukawa, domiciliado em São Pau-
lo (SP), como Representante Legal,
no Brasil, do The Daiwa Bank, Li-
mited, com sede em °galra, no Janto.

DESPACHO DO DIRETO-'

Em 11 de novembro de Ant, d'-h'-
rindo, nas termos do parece-, o Te.
querido no processo

Transferdocia tia' (17

DF-1.018-74 - Banco e..tile.!--( e
Brasileiro S. A. - São 'Mulo --'1"1
- Carta-Patente n.° 5.29 1) CP 9 do
setembre de 1958 - De t34",o
do do Campo (SP, par‘( Ce.wa t113

(SP)

DESPACHO DO ClIF...FD 1.).4 IntrPO

Eu,. 13 de novembro ie 1.974. d,
rindo, nos termos do parecer. o :e-
querido no processo 11.5:

Itelorma de estatutos social::
DF-753-74 - Cooperativ. Eco-

emula e Crédito Mútuo dos Funcio-
nários da Cimento Ita4 do Paraná
Ltda.

Rio Branco do Sul (PRI
AGEs. de 28 de junho d3 1974 e 50

de setembro de 1974 .

T)ESPACHO DO CHEFE D.1 DlOPO

Em 12 de novembro de 1971 defe-
rindo, nos termos do Parecei.. ft "e-
querido no processo n.°:

Refortna do estatutos 80(1,11A

DF. 1.073-74 - ,ta
Economia e Crédito Mútuo do:, ken-
cionãrio; da Viacão IlonAvit4
tada.

Campinas (SP)
AGE. de 4 de outubro de 1914.

e
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.112 DE

ORDEM N O . M

02
03

JD/04
OB/05
GE/01

aB/07

ENGENUMR0 ELETRICISU

AnM7a71TPACÀO.CPWRie.

NELS0*4 PTETO PATAa,
cusymor 7,1,BrnTo
JOÃO /ORW: 9ANTOS
LUIZ GUIUne.,,'En V7,6SW,

dixtErÁBEIHO CIVIL

,zPAV

37,5
.80
62,5
Ge

19 DISTRXTO RODOVIAM , 1,BDERAI

T/TO CARVALSO Frown CORHEIPA
MRGE IDGER MUriY;:

PEDRO RATUSYCISHi 1MAYA9'7
PAULO SERMO RIOS

MARCELO NESADO PINTO
ÓOSÊ AIRTON CARDOSO

ADAUTO TORRES DE RJ 33S331.420

2Q DISTRITO BODOVIÀRTO FEDERAL

01	 PEDRO DrODATO DO AcOPIM DO NASCIMUTO

oV DISInITO RODO,rurilutmERel,

01
02
	

ZN/04
03.	 AM/03
04
	

ZN/02
05
	

CE/03
06	 CE/02
11 7
	

CE/01

Ioo
97

9'9

92
92
34
'52

31
90-
SO
79
75
SE

10C
106
100

39
9E:

01 :I 3 /03
02 M17'/08
03 111'/04
D4 ET/06

01 00/01

SC/03

01	 20/10
02	 20/11
03	 26/14
04 2s/06-
05 Es/17
08 v.s/OB

01 Sr/ó,
D2 Sr/01
03 2E/05

N9 DE

ORM

SEH.:J0 AiHNE mANOR
00/30	 DIRCEU cp:71n
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Ni !NI enr-ÉRIC) DOS TR A NSPC) RTES
) EPARTAMENTO NACIOtslAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

pcarnApJA 1,732, DE h 11E NOVEMB UD DT; 1974
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS fr: . PODAGW
usando das atribaiOes que 11-1, , con£ere o artigo 81, Ste,J xIX,
Regimento do DNER aprovado peio Decreto 219 68.423, de 25 de marnd 'e. 1971, e tendo em vista o constdot.	 Preces:a, 719 AMq3/74,
resolve

'3 O	 ti 11, '	 1 R

a clasniticaçãO dos cándidato3 ao Ceneureo nV v2/74, 1,0-, .ontra
tacão de ENGENHEIROS, na ordem classLficat5ria abaixo, 	 .7onfor
midade com o Edital 09 04/74, le 19 de agiinto de 1974, oui,lieodc
no Diário. oLicial da União, a- 09 10 agjiato Je 1974	 Seo I .
Parte ar, que e gesteleccu	 nornv regula:?raa do reerldo Coe..
curAo,	 .:nnuiderandoo resuit,,. Inf" ' Ineradre, pela nanca
dora:

gOSL', OA .-MbvA W/POO
2-AVC7Art 271111• n 	 ViraRN
RAMILTO,: DA. CC:EA IRIBURE
,Weniun ruon 1333 luo moleco

1
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,70311 nou'iwoo :acuriREP.0
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30St rá"t,..y3
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77t1700R 9Z11171\ ;'012IIa

219 3)I33*033I10 RODOVIXRIO FEDERAL

,30112 ROPO _1, 1,J7J 0733EI70
:nU7A C”.A

AIRTN
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MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

SUPERINTENDÉNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

PORTARIA SUPER N' 94, DE ai DE NOVEMBRO DE 1974
O superiatendvate da Suporinten- Considerando as alterações '4 cru!-

catitas nos valores dos componentes
que integram os custos de produção
e comercialização do produto, reso1.
vir:

Art. 1.0 Fixar, nu Estada ela dotas,
os seguintes pesos para ia fabrico e
í a preços máximos piornissiv.its para
a caule do pão frauda si do sal, a
Rabeia

4

•

dencia Nacional do Abastecimento
(SUNALD, no uso das utribukties que
lhe confere o Artigo 1.° do Decreto
n.° 80.450, de 13 de mana) de 1967 e,

Considerando que o pão tipo Dein-
cês ou do sal é mercadoria essencial
kW amuamo da população sendo ne-
cessário mantel sob disciplina o fa-
brico e a sua etatiercialleactio ai. 14:;-
tudo do Meiam
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Clvil Contratado Leomax alarroeas de
Andrade, matricula W 2.200.452. para
desempenhar o Cargo do Confiança
de Assistente cioChefe da Residência
12/3. deste DRF, sediada em Jatai -
Goiás, com a gratificação mensal de
Cr$ 795,00 (setecentos e noventa e
cinco cruzeiros), prevista no Decreto
no 84.778, de 3 cie julho de 1949, e
na Tabela de Gratificação aprovada
Pela Portaria no 312, de 21 de maio
de 1974, do Sr. Ministro de Estado
dos Transportes publicada no Intrio
Oficial da União de 28 de inalo de
1974.

N° 12.136 - 1 - Dispensar o En-
genheiro Civil Contratado Antônio
Avelar de Carvalho, matricula núme-
ro 2.137.081, do Cargo de Confiança
de Chefe da Residência 13/5, deste

• DRF, sediada em Catalão	 Goiás.
II - Designar o Engenheiro Civil

Contratado Antônio Avelar de Car-
valho, matricula n° 2.137.081, para
desempenhar o Caro de Confiança
de Chefe do Serviço de Obrai deste
DRF. com a graliaticação mensal de
Cr$ 964.00 (novecentca e sessenta e
quatro cruzeiroa), prevista no Decre-
to no 84.778, do 3 de julho de 1969 e
na Tabela do Gratificação aprovada
Pela Portaria 119 312, de 31 de maio
de 1974, do Sr. Ministro de Estado
dos Transportes, publicada no Diário
Oficiei da União de 28 rk inato de
1974.

N° 12.141 - Designar o Engenheiro
Civil Contratado Jorge Sarmento
Barroca, matricula n' 2.209.451, para
desempenhar o Cargo de Confiança
de Chefe da Residência 12/11. deste
DRF, sediada em Guiara! - 00, com
a gratificação mensal cio Cr$ 964,00
(novecentos e sessenta e quatro cru-
zeiros), prevista no Decreto número
64.778. de 3 do Julho do 1009 e I nc
Tabela de Gratificação aproveda pela
Portaria ir 312, de 21 cie inalo ue
1974, do Sr. Ministro de ratado doa
Tranaportas, publicada no 1)1(1to
Oficiei da Uniao de 28 do inalo de

N° 12.137 - 1 - Diapensar u Eu- 1071.
genhclro Civil Contratado Dattro José N' 12.142 - Dcalguar Eng.adielio
de Sa, matricula Ir' 0.182.799, do Car- C1311 Contratado Jurtuidor Lima Ma-
go de Confiança de Chefe do nal- carabina matricula n° 2.202.013. varasafio de Fiscalização 12/3, sediado em desempenhar o cara) de Confiança
Mineiros - GO, deste DRP: 	 de Chefe da Residencia 12/12, derte

II - Designar o Engenheiro Civil DRP, sediada em Araguaina - GO.
Contratado Dauro José de Sã, matei- avam a gratificação manava de 	
cuia n* 0.182.799, para desempenhar era 904,00 (npvecentos e ocasenta •
o Cargo de Confiança do Chefe da quatro cruzeiros), prevista no Deare-
ResIdancla 12/9, sediada em Uruaçu to n 81.770, de 3 ele julho do 1969 e
- GO, deste DRP, coai a gratificaç10 na Tabela cie Gratificação aprovada
mensal cie Cr$ 984330 (novecentos e pela Portaria n , 312, do 21 de maio
sessenta e quatro cruzeiros), Prevista do 1974, do Sr. Ministro do Estado
no Decreto a* 04.778, de í, de julho doa Transportes, publicada no Dairiu
de 1989 e na Tabela cie Gratificação Oficial da (Julgo do 20 de inalo do
aprovada pela Portaria aio 312, de 21 1974.
de maio de 1974, do Sr. Ministro de N o 12.143 - Designar o Engenheiro
Ratado das Transportes, publicada no Civil Contratado Rua das Chagas

No 12.140 - peaignar o Engenheiro
Civil Contratado Francisca José do
Oliveira Magalhaes, matricula núme-
ro 2.200.105, para desempenhar o
Cargo de Confiança de Assistente do
Chefe da Residência 12/10, Mato
DE?, sediada em Gurupl - cao, com
Z.• gratificação mensal de Cr$ 795,00
(setecentos e noventa e cinco cruzei-
ros), prevista no Decreto n* 84.776,
de 3 do julho de 1989 e na Tabela
de Gratificação aprovada pela Por-
taria n° 312, de 21 de maio de 1974,
do Sr. Ministro do Estado das Trans-
portes, publicada no Didrio Oficiai da
União de 28 de maio de 1974.

_
IV Distrito Rodoviário Federal

PoRTAR1A No 12.128, DE 20 DE • Diario Oficiai da União ci ., 23 fe

SETEMBRO DE 1974	 maio de 1974.
O Chefe do 12- Distrito Radoviari. N' 12.133 - Designue o Edatemetra

Federal, usando das atribuições que Civil Contratado José Olimpio Mais
lhe confere o artigo 116, Itera VIII.: Neto, matricida IV 2.200.012; para
do Regimento do DNER, aprosadol desempenhar o Cargo de Confiança
pelo Decreto n° 88.423, de 25 de mar-1 de Assistente do Chefe da Residéncia

IV!), deste DRP, sediada em Uruaçaçe de 1971, resolve:
- GO. com a gratificação mensal de

Designar o servidor Matoo Perche Cr$ 795.00 (setecentos e noventa, a
da Silva, matricula n? 2.093 -129, Per" cinco cruzeiros), prevista no

'
 cretatencente ao Quadro de Pessoal desta ir 64.778, de 3 de julho de 1e39 e na

Autarquia, para substituir, em suas Tabela de Gratificaçáo apraaidafaltaa ou impedimentos eventual : J.5 o Portaria no 312, de 21 de mdc,
ocupante da Punção Gratificada, 5i-ice 1974, do Sr. Ministro do Cetade
bolo 5-F, de Chefe do Setor de Oh- Toamporte, publicad

açãn a no 
Dldr-tucina da Seção de Equipamento Ro- oOf

/974,ciial da União de 28 de maio d.doviário do Serviço de Coneerv 
deste	 - Roa Leeomfo de Me'

12	 - Designar oPORTARIAS DE 1' DE ouTurito- Civil C 
.139	 Enasnrielre
ontratado José Ricardo PrataDE 1974	 Rocha, matricula I' 2.207.525, para

O Meie do 13? Distrito R)deviiiiic, cleRempc-nhar o Cargo Cl:, Confiança
Federal, usando da ataibuirsee, que lhe de Chrft:. cla Itebidéneitt, 12/3. (iste
confere o item VIII, do artigo ne, do Ditr, acatada em Cata Via - GO. e0t1
Regimento aprovado peio Decreto a gratificação mensal cie Cr$ 984.0e
TO 88.423, de 25 de março de 1971 (novecentos e sessenta e quatro cru-
resolve:	 zeiroa), prevista no Decreto numero

e4.778. de 3 de julho de 1969 e na
1,1° 12./35 -Designar o Eagealsouo Tabela de Gratificação aprovada pela

Portaria is ? 312, de 21 do maio de
1974, do Sr. Ministro de Estado tina
Transportes, publicada no Eadric
Oficial da União de 28 de maio de
1974.

O chefe- do 12- Distrito Rodoviárie
Federai, usando da atribuição que lhe
Confere o item VIII, do artigo Ile,
ra. Regimento do D.N.E.R., aprova-
do pelo Decreto ne 08.423, dr rn dr.
março de 1971, resolve:

Z'4 ? 12.1aa - Declarar vaga c carg..,'
de Chefia da Seção de Abastecimento

Re.sidencla 12/2, deste DRP, sím-
bolo 7-le a partir de 12 de outubrode 1974, em virtude do falecimento
de seu titular, servidor José InácioCorrêa, matricula	 1.022.828, ocor-
rido na data mencionada.

Outrossim, ficam cessadas os efei-tos 4 Portaria que determinou aoreferido servidor, a aplicação do regi-
me de tempo Integral o dediesso
exclusiva, prevista nos artigos 11 e ia
da Lei 4.345, de 20 de junho de
1964, no artigo 7°, da Lei n" 4.863,
do 29 -de novembro de 1005 e rsa
artigo 5? do Decreto-lei re 81, de 21
de dezembro de 1968, e de conformi-
dade com o parágrafo único do artigo
is do Decreto n° 00.091-07.

N° 12.109 - Designar o servidor
Manoel Soares de Souza, F.ecrevente-
Datilógrafo, uivei 7, matricula núme-
ro-2.098.190, pertencente ao Quadro
de Pessoal desta Autarquia, para
Chefe da Seção de Abastecimento da
Residência 12/2, deste DR?, símbolo

- Rui; Lecoutte de Valo.

199 Distrito Rodoviário Federal
PORTARIAS DE 18 DE •ETEMBRO

DE 1974

O Cheio chi 19 - Distrito Rodoviária
Federal, usando das atribuições Ma'

•

'lhe confere o item VIII, da urtiga
116. do Regulamento do DNER, agro.
vario pelo Decreto na 88.423. de 20 de
in. , reo de 1971, rtdolve:

IN' 19.140 - Dleasaear o Enge-
nheiro João Boseo Giordeno Iudice,
j matricula fli 2.202.012, tecido pela
'Consolidação das Leis do Trabalho
!(CLT), da funçáo gratificada, sim-
'bolo 1-P, de Chefe da R-19/11, com
Sede ent Iniperair17. EMado do Mara-
nhão.

ai , 19.141 - Dl:4)41am o Lingea
nheivo Nadir Leite da Pons/Net, mittrIe
;cuia re 2.202.003, regido pela Consoe
lidarão das Leis do Trabalho (CLT)(
da função gratificada, .iinioolo 1-F

ide Chete da R-19/12, com Sede em
Sãu Domingos do Capim, E. 	 do

' Pri rã,

N' 19.142 - Dispensar .., Erige.
inheiro Ruy das Chagas Nazareth,
/matricula n° 2.200.007, regido pela
'Consolidação das Leis do Trabalho
I (CLT), da função gratificada, sim-
bolo 1-F, de Chefe da R-19/7, com
Sede em Uruaçu. Estado de Goiás.

ar 19.143 - Dispensar o Zuavo/irl.
co José Olímpio Mala Neto, matri-
cula ir 2.200.012, regido pela Con-
solidação das Leis do Trabalha (CLT),
da função gratificada. simbulo 2-1a,
de Aasistente da 11-19/7, com Sede em
Uruaçie Estado de Goiás.

N' 19.144 - Dispensar o Eia:cabeis
co Leomax Marrocos de Andrade, ma.,
tricula ri" 2.200.452, regido pela Cone
solidaçao das Leia do Trabalho (CLT),
da lançar) gratificada, aimhelo 2-1a,
do Assistente da R-19/8, cum Sede
em Garupa Estado do Golfir.

b' 19.145 - Dispensar o Miga.
nheiro Jorge Sarmento Barroco, ride4
bicada n ? 2.200.451. regido pela Coro,
solidação das Leis do Trabalho
(CLT), da função gratificada. sím-
bolo 1-F, de Chefe da R-19/9, coa!
Sede em Gastai, Estado de 00118.

24119.146 - Dispensar o Engenhe'.
co Jurandir Lima Macambira, cairia
cuia, n° 2.202.013, regido pela Consola,
dação das Leis do Trabalho (CLT),
da função gratificada, símbolo 1-F,
de Chefe da 11-19/10, com Sede em
Araguaina, Estado de Goida.

DP 19.147 - Dispensar o Engenhei-
ro Francisco José de Olivaire. Maga-
(Mies, matricula re, 2.200,10, regido

Ihpeola (CárT)11, ddaaçUfudnaaçãotiels grdoatiTrficaahada,4
simbolo 2-F, de Assistente da 	
11-10/10, com Sede em ArfiglIA1112,
Estado da (3014s.

No 19.148 - Dispensar o Engelhei.
co Jetsé Ricardo Prata Rocha, nutria
cula W 2.200.524, regido pela Comaa-

de Chefe da Rr19/8, com Sede em
função gratificada, siml,olo 1-F,

lidação. das Leis do Trabalho (CLT),

Garupa Estado de Goiás. - rime,
Nobre Raady,

IX "'AUTORZIGP:11

a opontratação na forma da CIT, uus cAndidatv:. deinaPCnelOnaCiOU,

abadecidame a extateacia numerica ov Iravas, a elaseificaçio doere,
e.nte c N artidão comprovada .r .xare médico.

• FOPTU. UAPTIRWI.

DIPEVOR-CLRAL

Nc'zarotli matricula rd 2.200.007
pare del-etnp,-nheti o Cargo de Con-
fiança de Chefe do Serviço de '_.:on-

de..i .c DE?, com a gratle -
cacao mensal de Cri 864,00
tos e :e-.-ienta e quatro cruzeiros)
prevista no Decreto n' 64.778, de 3 dc
Julho de 11461) na. Tilicla riu GratIfi-
'açao ' , 11t-vvm:ío . pela Portaria ri' 312.

de 21 cie main da 1974, do Sr. Anuís-
tt-o	 F.:tado cto. Tran sportes, publi
eAda no Imir . 10 Oficiei da Uniao

1 28 de inata ti, l frl4.
MtR±).

; P011'i MN DP: 10 DE OU'l LIBRO
DE 1974

u CIO-dt do 12 Distrito Rodoviário
eederai, usando da atribuição que lhe
confere o item VIII, do artigo 116,
de Reedinento aprovado pelo Decreto
r 68. 1_23. de 23.3.71. resolve:

N° 12.144 --Dispensar e Ergenheirt:
Civil Contratado Lourival de Sousa
Figueiredo. matricula n° 0.182.750, do
Cargo ele Confiança de Chefe do Es-
critório da Placalizaçao 12,4, sediado

-- GO. deste DRF.
1..y•-.•ele de Afeito,

ene -CARIAS In; 19 DE OUTUBRO
DE 1974
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10 de more° de 1072, resolve:
1.53! Designar Led Poleai,

Aaaistente Administrativo, faixa 11-13,
para, cm mates excepcional e tiasa.
Urjo, desempenhar os enceram;

rentes Sc. função gratificads, einsbolo
2-F, de Chefe da Seção °acame/Itã-
ria e Financeira, do Serviço Executi-
vo de Finassem% da Coordena:laia
iec.gional do Paraná, da Parte - Pea-
manente do Quadro de Pea:oal deste
Instituto, em virtude da dl:pensa de
Roberto Magma Frotto, Telles, con-
cedendo-lhe como gratificação provi-
sória não incorporável ao solário, a
retribuição aprovada para o desem-
penho desses encargos nos termos da
citada EM/DASP/N.0 163-72. - Lou-
renço Vieira da Silva.

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuiçóea que
lhe confere o artigo 25, alínea en",
do Regulamento Geral, amovada pe-
lo Decreto is,' 68.153, de 1 de favo-
reiro de 1971, e de acordo com o eus.
posto na EM,DASP/N," 163, de 23 de
fevereiro de 1972, aprovada pele Se-
nhor Presidente doe Repiennea„ eme
forme PR.N.9 1.611-72. publli oca no

Oficial de 10 de :Afio rN de

No Balcão
E' 5105	 f A asar,. lias

Dcpósitoe

nisteativo, faixa 11-13, paris, era ca-
ráter excapeional e transitório, de-
sempenhar oa encargos inerentes à
função era-rifa:oda, símbolo 2-F, do
Chefe da Seção de Estudos Cadastrais
c Tributários, da Divisão de Cadastro
-e Tributação. da Coordenadoria Re-
gional do Leste-Meridional, da Parte
Forma senta do Quadro de Pessoal
deste Instituto. em virtude da dis-
pensa de Pedro Costa Gemes, conce-
dendo-lhe como gratificação provisó-
ria, não incorporável ao salário a re-
tribuição aprovado para o desempe-
nho desses encargos nos termos da
citada EM DASP-N.° 163-72.

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Retoma Agrária -
INCRA, no uso das atribu i ções que
lhe confere o artigo 25, alínea "a",
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto 1.1.^ 68.153, de 1.0 de fevereirode 1971, e- tendo em vasta o contidono Proceoesso-Inera-GB-N., 1,213-72,resolve:

PORTARIA N., 1,536 DE' 13 DE
NOVEMBRO DE 1974

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atriblii0eS que
lho confere a alínea "I", cio artigo 25,
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n.o 88.153, de de fevereiro
cio 1971, resolve:

Delegas' competência ao Engenhei-
s.° Agrônomo Francisco Monteiro
Guimarães, Assistente Geral do De-
partamento de Recursos Fundiários,
para proferir decisão final nos pro-
cessos de regularização de ocupações,
legitimação de posses, transferências
ou remissão de aforamentos, de ex-
clusão de imóveis abrangidos por pro-
processos discriminatórios, bem como
assinar em nome da Amtarquia, Tí-
tulos Definitivos, Cartas de Senten-
ça, Licenças de Ocupação, Autoriza-
ções de Ocupação e Contratos Ge Alie-
nação com Cláusula Resoluaiva, ex-
pedidos por esta Autarquia em todo
o Território Nacional, por atuação di-
reta ou mediante convênloa coas ,Sr.
gãos públicos congêneres,

II - A presente delegação surtira
seus eleitos, sem prejuízo de idêntica,
medida concedida ao Titulas' daquele
Departamento. .- 	 Vieira da

PORTARIAS DE 14 DF NOVEMBRO
DE 1974

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agraala -
INCRA, no uso das atribuiçoaa que
lhe confere o artigo 25, alínea "n",
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n..° 68.153, de 1, 0 de fevereiro
de 1971, e de acordo com o disposto
na EM/DASP/N.° 163, de 23 de feve-
miro de 1972, aprovada peio Presiden-
te da República, conforme PR/NP
1.011-72, publicado no D.O. de 10 de
março de 1972, e tendo ens vista o
contido no Oficio-Ingra,-CR-07 número
678-74, resolve:

IS ta O

Art. 3, A tabela de preços do Ar-tigo 1.9 deverá ser afixada pelos pa-
nificadores em local visívei, dc fácil
leitura e acesso ao publico consta-ra-
dar, com letras e algarismos de, nomínimo, 3 (três) centímetros cie al-tura.

Art, 4.9' A inobservância do dispoe-to na presente Portaria sujeitará os
infratores às sanções da Lei Delega-da n.o 4, de 20 de setembro de 1962.

Art. 5.° A presente Portaria entra-rá em vigor quarenta e oito horasapós sua publicação no Diário Ofi-cial da União, revogadas as xlisposi-
ções em contrário. - Carlos EnricoXavier de Castro, SuperintendenteSubstituto.

INSTITUTO NACIONAL
DE CO LONIZACAS E REFORMA

AGRÁRIA

PORTARIAS DE 11 DE NOVEMBRO
DE 1974

O Presidente do Instituto Nacionalde Colonização e Reforma Agrária -INCRA, no uso das atiab'it.3as coa
e confere o artigo 25, alínea

do Regulamento Gera/, aprotacio pe-
lo Decreto n.° 68.153, de 1 ds. feve-
reiro de 1971,

Considerando o teor do ofícioINCRA/Cia-03-G, às° 756, ela 14 de ou-
tubro de 1974 e a Ordens de Serviçon, 20-74, da mesma data, baixada pe-lo Coordenados' Regional do Nord(s-te Meridional, resolve:

14.0 1.532 - Prorrogar os efeitos daPortaria ri.c 976, cie 23 de julho de
1974, até o dia 22 de outubro cio 1974.

PP 1.333 - 1. - Conceder dispensa
a Roberto Magnus Frotta Telles, Es-erevente-Datilógrafo, nível 7, da fun-ção gratificada, símbolo 2-F, de Chefe
da Seção Orçamentária e Financeira,
do Serviço Executivo cia Finanças, da
Coordenadoria Regional .ao Paraná,
da Parte Permanente do Qoaciro
Pessoal deste Instituto.

II - Fazer cassar os efeitos da
Portaria n.° 789, de 7 de abril da
1974.

Designar a Comissão integrada pe-
los Pesquisadores em Agricultura do
Quadro de Pessoal do IBDF, Roberto
Bittencourt Ascoly, Gualter D'Alvares
cio Couto e o ocupante do cargo de
Engenheiro Florestal da Tabela Ex-
tinta, Francisco Neves Carvalho, os
Engenheiros Agrônomos da Secretariada Agricultura do Estado de -São Pau-
lo. Francisco José do NascimentoBironka, José Luiz Thnonl, para cons-tituixem uma Equipe-Mista que deve-rá procedes' á análise e enquadramen-to aos projetos de reflorestamentospara a aplicação dos incentivos do lia-
posto de renda, referentes a "árvores
frutíferas" e à região "e" de reflo-
restamento no Estado de São Paulo,
devendo o primeiro Membro, coorde-
nese e acompanhar a execução dos tra-
balhos de que trata a presente Par-tarja. ( Processo rfi 7.655-74. - pauto
Awveilo Berutti, Presidente.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
PORTARIAS DE 6 DE
NOVEMBRO DE 1074

O Superintendente da Superinten-ciência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE, no uso das atribuições
gol lhe confere o artigo 10, inciso
XI, do Decreto n o 73.632, de 13 de
feveiro de 1974, resolve:

em Fortaleza, Es

lancem:se prevista no Decreto in'imer0)
5a.083, de 23 de março de 1966.

N." 550 - Conceder dispensa aorx ;mcuro Tenente (AM) Fraalcisco
Gomes Spinosa, da função de Exe-
cutor do Convênio de Fiscalização dm
Pesca, rue Estado da 13ahia.

leT e 551 - Designas' o Primeiro-Tc..
isente (AM) Antonio Raimundo cie
A Imelda Teixeira, para exercer a funa
çao de Executor do Convênio de Elsa
caldaça° da- Pesca, no Estado da

PORTARIA N.' 553 DE 7 DE,
NOVEMBRO DE 1074

O SuperintendeMe da Superinten-
dência cio Desenvolvimento da Pesca

SUDEPE, usando das atribuições
que Ilso confere o item III, do arti-
go 10, do Decreto is." 73,632 de 13 de
fevereiro de 1074, combinado C0111
e 9° do artigo 81 do Decreto-lei inie
mero 221, de 28 de fevereiro cie 1967,
resolve:

I) Tornar sem efeito as Portariaa
DO. 239, de 2 de julho de 1969 e 433,! i do dezembro de 1969, e demola
atas que reconheceram à, empresaPeperoesca S. A. - Comércio e In-
do:orla cio Pescado em Geral os dia
reitos e favores do Decreto-lei nft-
mero 221, de 28 de fevereiro de 1967.

II) Fica, assim, devolvido, aos coti.
falta listes, o prazo para indicação de
novos projetos, desdo que suas opções
teonarn Sido feitas tempestivamente
e as respectivas guias de recolhimen,

isajam eido regularmente ps'otoco.
iada na SUDEPE. - Josias LuisGuwiaraes.

PORTARIAS DE 8 DL
NOVEMBRO DE 1074

O Superintendente cla Superintersaciência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE, usando das atribuições
que lhe confere o Item III, do artigo
10, do Decreto 11' 73.632, de 13 de
fevereiro de 1974, resolve:

N, 554 - Reformular o projetoaprovado pela Portaria n.° 296, de 19
de junho de 1968 da firma Frigorla
-- Indústria e Comércio do Frio
S.A.. no valor do Cr$ 12.039.992,72
(doze milhões, novecentos e trinta
nove mil, novecentos e noventa e doia
cruzeiros e setenta e dois centavos);
para Cr$ 16.505.019,15 (dezesseis mi-
lhões, quinhentos e cinco mil, deze-
nove cruzeiros e quinze centavos);
sendo Cr$ 4.126.254,77 (quatro m/-
lhões, cento e vinte e seis anil, duzena
tos o cinquenta e quatro cruzeiros e
setenta e sete centavos) de Recua-
aos Próprios e Cr$ 12 .378.764,28 (do-
ze milhões, trezentos e setenta e ol.:e mil, setecentos e sessenta e quatro
cruzeiros e vinte e oito centavos) do
Incentivos Fiscais.

Cr:	 Ora

	

5(1 g . 	 	 0,25	 0.10

	

100 g . 	 	 0,50	 0,55

	

200 g . 	 	
1,00	 lii

Parágrafo rnico. O pão a que se
relere a presente Portaria é o pão
de farinha de trigo, semolina, tipo
francês ou de sal, do consuma habi-
tual da população cuja fabro:medo é
Obrigatória sob formato alongado ou
bisnaga, com cortes e pestana; e nos
pesos especificadoa neete estica

Art. :10 E peainitido. eaino cace
ção, o tolerância de quebro. de peao,
no máximo do 55 (c inco por cenio)
na., unidades expostas aend.s, em
p se econ de 3 ares) gruos dcpães
de 10 (dez) unidades, par'; o pães
leo 50. 100 e 200 gramaa, eolidrias in-distintamente.

Parágrafo 'Cínico. No
derada a tolera-Meia máxima quendo,
2 (dois) destes grupos, ;:g1.3 ahianca-
rem os pesos fixados D.CSta Portsnia.

I‘T.' 1.339 Aposentas', por Invali-
dez, a partir de 08 de agosto de 1973,
Armando Magia, no cargo de Assisten-
te de Mineração, nível 16, do Quadro
de Pessoal - Parte Permanente des-
ta Instituto, com fundamento no ar-
tigo 176, item III, combinado com o
artigo 178, itam III. da Lei na 1.711,
de 28 cle outubro de 1952, com pro-
ventos integrais, acrescidos cio- noti-
ficação de 10 a (dez por acato); cor-
reapondenta a 2 (dois) qüinqüênios
da efetivo exereicio. Lonreneo 'na-ve da Silva.

INSTITUTO BRASILEIRO
' DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL

PORTARIA No 454-P DE 5 DE
NOVEMBRO DE 1974

O Presidente do Instituto 13rasileír0
de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
no inciso V, do artigo 23, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
62.018, cie 29-12-67, resolve:

•Qalustlano Ferreira, Assistente. 	 todo do Ceará, atribuindo-lhe a gra-

N.» 519 - Designar Almir Chagas
Duarte, Auxiliar de Administração,
da Tabela de Pessoal Temporário, re-
gido pela C. L. T., da SUDF,PE,
para exercer o encargo cie Chefe do
Setor de Operações, na Delegacia Re-N.° 1.537 - Designar Lida aXaria gional da SUDEPE

N., 556 - Reajustar o projeto cia
Menu Moderno S. A. - Indústria e
Comércio de Comidas do Mar, apro-
vado pela Portaria 11.0 125, de 20.2.70
no valor de Cr$ 11.621.532,00 (onze
milhaes, seiscentos e vinte e um rnslê
quinhentos e trinta e dois cruzeiros),
para Cr$ 27.120.240,56 (vinte e sete
snillsões, cento e vinte mil, duzentos
e quarenta cruzeiros e. cinquenta oseis centavos), sendo Cr$ 6.780.030,2
(ares milhões, setecentos e oitenta
mil, sessenta cruzeiros e trinta e dois
centavos). de Recursos Próprios e Cr$
20.340.180,24 (vinte milhões trezen-
toa e avarenta mil, cento e oitentaerazeiros e vinte e quatro centavos)provenientes de Incentivos Fiscais,

Josias, Luiç Guiniarcles.

Plano de Assistência
à Pesca Artesanal

PORTARIAS DE 12 DE NOVEMBRO
DE 1974

O Secretário Executivo do Plano cieAssistência 4 Pesca Artesanal, usan-
do das atribuições que lhe confere o
Regimento Interno, e tendo em vista
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E. Ai.	 SL de 14 de dezerWwa dc
a. ,,qt1Çj 314aI, contida na 

de 2.3 de 111StÇO de 1974. para cner.n''

	

insiituido ,ela POrttiria	 4.

di , : ribatratS de Pe.s.sOtil Atirpirdsirn1973, da SUDEPE. publicada nj bi(t-
 tir-a	 —rernbiçAe 11.ri, tvicita de S 1p março de 1974 e	

II -- A prese.t. ie poriali.e^rti tase nas E:sura:0es Basivi.: cx- 
eleno cetios: ::: . 1,:eitir ik f34Podidi.s na ~Lr:ia n9 3. de 26 di

tater. de 1974. mlblirada no rhírto -e .r . Inc de 11174.
)1:0 . de 28 hulp,colierdx, res:dv,t

	

23 -- 1 -- :Jksignar 0 scr.ibut 	 n, 18. ne I de &Adube., c1,.
Joe Ferra da (»sua. para iniEgrw' t .PV. rubliencla no Diariu (y¡Ei, 1 dt-Grupo-Tarefa.nnstituddo pela 1'a:- 7 de cutubro de IÇI74:Uala n" 4, de 29 de março de 1974_ 	

rUths St 1€-pote exercer as atribuições de Aaed	
i Arlete StIrcirt. tilt 3ilva j1/4.tralar 'Técnico .A"	 retribuiçar)	 eXerf	 atile-deões de Assl^F•r:l'.-- A presente portada tev't

efeito retroativo a partir de I de ou- 'tubro de 1974.	
e' Arlete Siirt.i-t. da Silva.

;txtroer as atribuiptiet.- de 'Açudai oriOU, 24 -- I-- Deál-gnar EllvIna Ma- 
Comunicarão Social...ria dos Reis, para Integrar o Grupo-

	 	 •

MINISTÉRIO DO TRABALHO
CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

RESOLUÇÃO N: 860 oe 2 de agosto e.74

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso das atribui •
cies legais e regulamentares conferidas peta Lei n9 1.411 de 11 de
*gosto de 1951. Lei n9 6.021; de 3 de janeiro de 1974, Decreto n9
31.794, de 17 de novembro de 1952. e tendo em vista a Resolução ne
67. de 14 de outubro de 1957, e

CONSIDERANDO que cumpre dispor, o mais eficaz e ampla
mente possivel, sobre as atividades privativas do Economista;

. CONSIDERANDO que a Resolgio n9 67, dp 14 de butubroP
de 1957. constitui SOlido instrumento para a conieituacío,"classt.
ficação e regulamentaçU das atividades do Economista:

CONSIDERANDO a adequaçio de manter-se o estatuido na
eludida Resoluçío. aduzindo-lhe disposições complementares e coad-
juvantes, visando ao cumprimento dalegislaçie especifica da pro
fissio e í defesa dos 1 	 • direitos e prerrooativat profis-
sionais,

RESOLVEI

Art. 19 . A atividade profissional privativa do Econo
mista exercita-se, liberalmente ou mio, por estudos. pesquisas. -
anílises, relatõrios, pareçeres, pericias, arbitragens, laudomet
tificados, ou por quaisquer outros atos, de eatureza econiaiii ou
financeira, inclusive por meio de planejamento, %plantado, orle!
taçio; supervisio ou assistincie.dos trabalhos relativos is Wel.
dades econômicas Ou financeiras, em em p reendimentos públiCOS. prIf
' os ou mistos.

Art. 29 Sío inerentes ao campo profissional de EconomiSta,de c011,
formidade com e 1egis1agín nertinente laS Seguintes *tis+
dades:

• fl.ANEJAMENTO,PROJE00,PROGRAMAÇA0 E ANALISE ECONOMICO-FINAWCE/:
RA DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS DE QUALQUER ATUREI/k l, tais
como;

g o Estudos preliminares do 1mp1antagio.1ocat1zaçío.dimensionamento
alocagío de fatores.anílise e pesquisa de mercado;

b. Orçamentds q estiaativaS,beM Ume fiXaçío dê custoS.PTIÇOsetiel
fas e quotas;

e. Fluxos de cabal
d. Viabilidade econimicepOtimiziçie,apuraçio de lUtratividade:ren-

tabilidade,liquidez e demonstrativo de resultadoS:
e. Organiza001
1. Tudo o mais que;consoanto os artigos 19 e 29 1integre planns.pro

Jeios e programes de investimentoie finitecialllentoS

II- ESTUDOS.AULISES E PARECERES PERTINENTES A MACRO E MICRO CCOMO-
MIA,tais como:

I. P lanos, p roj e.tos.programas.adcm449a.e tfACONO.It

R. tontas oarir.nftie.Produte e Renda' 2cciouât.tteuda Familiar epez

'alicate".
.)fertii i Procura.nercados	 ptc.dutc-c.i. JencieCeres e cOnsumido
rei -.Politica Econó,ieo-Fstattesru 	 orimirio,secun.
dirio c rerciírio.
eoiitica ecoai Ace-financs	 .::,portarão,heinn-
ca co.arcial,balarcn de paga.ontes e r+olitica
ne ,..envolviment o o crescimento ecc, m5mico e seciel.

n.	 ,.ocititrura,t.r,:orcies,variaçães 97onals,c1clos tt flutuaçèçsc
7, .Jelna t Formaran de Precos,Custo:: e Taiiia!-.

Produtividre.,luc ratividse,rertahillev.ofictit 11.4relnel
do capital e liquidez,

9. Politicas monetírie,ecorimiro-financtsítjh t udw,resra

inclusive incentivos.
I f 91ercados financeiro e de capitais,investiacntos.poupança,maedae

crídifo,financiementos.,operacões financeiras 0 orçamento
11. OcuPacíe.emerene.politica salerial,custo de vida.mercedo de tra

balhe e de serviços.

I?. Forras de associação econimicaoolltice empresariat,Situaçoes.
patriwonials,fusio,flicorporaçao.transformação de empresas,aber
tura,emissies.reduOes,reinversiies de.unital.capitalização de
recursos e distribuição de resultados.

11. Oeoreciação,amortização f e correção monetiria.
Ift . Estrategia de vendas,canals de distribuiçío/divulgaçio,icver -

..es em propaganda e "royalties",rolitica de estoques e mama
teedo do capital de giro prõprin.

15. Teorias,doutrinas e correntes ldeolbnicas ne fendo econemico C
econõrico-social

1, Tudo o mais que diz respeito i Economia e finenças,i exequibie
11dade,rendimentes e resultados econOmices de unidades politi.
co-administrativas.percedos comons.uniões alfandegírias ou •
quaisquer conglomerados ou essociaçies.emoreendimentos e negõ-
CiOS em geral.

III. PERICIAMI'AtIAÇOES E ARBITRAMENTOS.
1 . Pericias Econhmicas,Financeiras e de arganiracão do Trabalho

em Dissidios Coletivos.
2- Arbitramentos licnico-Econciancos.

5 19 - Pericia i a verificação feita pot profissional -habilita
do para , constatação minuciosa dos fatos de natureza tí's
mico-cientifica e operação das provivels causas q ue de-

'rira origem a questões de natureRa econõmice
F. 19.- Avaliaçío e• o ato de fixacin tecnica do valor de um bem

ou de um direito.
NQ . Arbitramento õ a solucío indicada por profissional habi

litado ou a sua decisío para resolver pé!ndencia entre
proposições ou ' quantitativas divergentéS..

IV- 28780S TRABAt1101. FPI QUE SE DE5DOCRAM Di CONSTANTES: DOS ITENS E

ALINEAS'ANTERICRES OU COM AS QUAIS SE3A R crwExes.
Art.l4	 O exercfcio da atividade profissional de EcanomIsta se rea

liza,em cantar privativoottravís:
1 • De clutgos e funções relativos io X4m#0 profissional do Econo

mista,de provimento a qualquer titulo no Serviço Público Fede.
ral,Estadual,Municipal ou Distrito.Federal,suas Autarquias,Em.
Presas Públicas,Mistas ou Paraestatais e em Empresas Privadas.

II. Do magistõrio de disciplinas relacionadas com trabalhos previs
LOS no artigo 19 nas condicões estabelecidas em Lei.

III. De atividade : liberal.
Art. 49 • A Direção ou Chefia de Orgios ou Oependencias go setor

PUblico ou PrivaWenutue se desenvolvam especificamen
te,atlevidades and:orlas dos Economistas sõ pode ser
exercida por profissionais re gistrados nos Conselhos -
Regl”.ais de Economia,

a,t.	 As InfraçUs dos dispositivos da presente Itesoluçao
serio punidos nos.termOs.da Lei n9 1.411,de 13 de agos
to do 1951,com a nova redacão dada pela lei n9 4,021
de 1)3 de janeiro de 1974.

Art. 59 - Esta Resolução entrarí em vigor na data' de sua aprova.
,:ão.revouadas as ' clisposicães em cantrãrfo.

Sala das..Sessedts..2 de 41.004R li/d 4;1474e

.	 . .

1 DOCUMENTO ILEGÍVEL I
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:Ota	 "-n • 	 160.044.02_ 221.419,00

Toy fl p	 "1: 731.734,00
surer,Ool"	 11/.196.00
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"a'a • '	 •	 ...-•- n 11erra 	 30.300,00

.	 ;	 1'
1 . 3 . .	 rivar.sa. hars723% Financeira, 	

i;.950,00

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)
-V(	 .	 ,•-••••	

NOV e r ;MU4320 Quarta-feira 20

le 13 leo 1
11eevzta

RESOLUÇÃO N. , 875 ez 11 Outubro d01974
3 CONSELLO IDDERAL DD ECONOMIA, no uso das

legais O regulamentares conferidas pela Lei n/ 1 111,
tosto de 1952; Lei n/ 6 021, de 5 de janeiro de 1971,
31 794, de 17 de novçnbra 	 1,o51,

Art. 4/ . No requerimento de inacriçío de registro
ou alteração posterior, a entidades discriminarii a natureza dos
serviços técnico-económico-financeiros e o pessoal que a's real/.
2a, mencionando o 'ngmero do registro profissional de cada terna

9 a remuneracgo respectiva.

It 11  S01 V

Art. 1 7 -	 eonióu:d*Je	 o
Sobro a profissão do teon7iol.:11, ef.tão sujeltao o resisti:o :).;
SelhOS Regionais do Economia,	 geg,i5.àces pessoa:, jrídieist

I As sociedades organi , ada.; pnra pre4tação do aerviçrz
técnilos o científieos le natureza .:condmico-financej
N, abrangendo, enrrJ ootras, os atividades do pine•
damento, prej,to-7,	 pareeerce, viabilidade
periciaa, 1v311J,	 à:Mc-Mario, consul

peSqUiSa	 act

mercado, mereadologla ("markettng"), racionalização do
trabalho. orsanr:Ição ndminIstrativa.

II + As emprçc'Ll ru aar, pira camprinenlo de Sta3

finalidades, exarçal atividades prOprlas da emq.a pra_
fissirnal do Economista, aliesmo que, aressérlaento,co
mo as Coapanhiss do . Crédito. Finanelamonto o Investi.
atentos, Corretoras o Distribuidoras do Trttdos o Ira.
or3lUbiliírlos, Bancos ac Investimento, Sociedades

do Crédito Imobili grio, COmpanhlas •a ColVérdo rxte.
Ilor ("Trading Companies") 4 ouras fie as com os qual
50 assemelhem ou srjan cenexao.

III • As Organizaçdes PUblicas ou particulares que tante
abam departamentos do -estudos técnicos de nattireza
econiimico-financeira.

Parégrafo gnico • As pesso .as jurídicas registradas
na forma deste artigo, deverdo manter, obrigatoria
mente. nm Economista responsgvel

1111n••••nn••••••

' Art. i e *- Quaisquer alterações verificadas nas ea
tidades, inclusive mudança de endeieço, deverío ' ser.por ; elas co
Ounicadas no competento Conselho Reiional de Economia, dentro do
prazo do sessenta (60) dias, diretamente ou por ida postal se'
04strada, sob pena . le multa.

Art. 4 9 • Sã os Economistas devidamente registrU •
dos n4 Conselho Regional dd Economia o no pleno gozo de seus
¡eitos, podorgo, legalmente, ser os executorea de serviços tíc+
Dico-cientificos compreendidos no campo profissional definido me
artigo 2 9 do Regulamento aprovado pelo Decreto .719 31 794, de 17
de novembro de 1952, e membros do direção de sociedades exclusj3
Wmento profissionais j g existentes ou que se organizarem pari
C530 fim. .

Art. 5 9 Nas sociedades de que trata o artigo an
tenor, serl permitida a participação de qualquer pessoa, desde
que seja exclusivamente para efeitMe inversão de capital e
participação nos resultados sociais, não se permitindo suas par
ticipação na .prestação do serviço; tecnico-cientfficos:por cujo i

Zesempenho somente poderão responder profissionais habi1itado1.1
Cerforme preceitua o artigo 99 do aludido Regulamento.

Art. 6 9 .• Os escrit6rios de Economistas no *iteram
de de soa profiss go aiberal, não se enquadram nesta Resolução.

Art. 7 9 A presente Resolução entrara em vigor na
datu- Je .301 iprovação, revogados as disposisg3s em contr grio c era
especial a Resolução n/ 41, do 26 de agosto de 155.

Sob das Sesses, 11' de outubro Ao 1971

„.I.ÁWtántut
'-wtresidento

CONSELHO FEDERAL DE TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃO
RE:SOLUÇA° 1,19 254-74

A Junta Interventota no Conselho Petteral ete 'remia% de	 Administração, no uso tias atribuições que lhe confere a Lei 11 9 4.'169,de 9 de setembro de 1965, regulamentada pelo Dezreto ri" 61:934, do 22 de dezembro de 1967, resolvo:
Aprovar o Orçamento para o exercido de 1975 do Conselho Regional de Técnicos de Administração —, 74 Regue.
Brunia, 15 d.:, outubro de 1974. — Murilo Moreira da Silva, Presidente da Junta Interventorn — Port. MTPS 3.292-72

CreM.110 RGIWAL te TE:%12eS re.tasSiliSfiW;10-i 4 ;ao.le
en:-MEA.0 P.I tUÇ O niRctelo CE 1975

REeurNS reseESA3

3.0.3.0 9. CESCI.5.3

l••
310.303,00
160.800,00
37.000,00

50.000,00
153400,00
15.300.00 515.90,00

3.1.3.0 ••	 PE: 43 te 23.410to
9.1.1.0	 CE533.11.

- V,ssel 21.11
31.00	 1....tos	 ;. 	
37.00	 1 	 Pten4Jii

3.2.24 •,* "..shIrí 41.4,

3,1,3,3	 dn Terceiros
3.1•3.1	 ;:çfflunaray",....1. 3.1. .1.2.a Pessoal
9•1•3.2	 Ntrar.	 4e Ter-eit•ae 	
1.1.4.3 -	 ,...ego 	

715.23,30

33

70

.. RECEITAS comatvEs

1.1.0.3	 RE2EI1A T;1133102I0

j.1.7.0 .1.•»0 	

.1. 2 .0.0 4 s..cIYA C.t77t

9,2.9.0 • Park i- .	.	 ,	 ' - ?.>.r„!: 	

1.5.0.3 . PC7E1JA.3

th,itsa 	
1.5.9.3 • Outro. Naz p itza11...rzas. 	 	

TOTAL MS ..Z.2.:10.3 CON.111 	 	..

3l11371.851I1 !15 2011.!NT4

I .	 •

1011.1.. fj.•7E1T2.3 1.i 06,n CM- 	 ..
••n•nnn•nn..,•n•••nnnnn•••

PCSUK) ptcr.i
fiece:tz3 CC.,/ "or	 ,C04 	 999.920.03
114CO2t23

10041. 	

tfa

49420,33

`C3PC32.3

737.734.33

D OCUMENTO ILEGÍVEL



Quarta-feira 20 OMO OF1C1AL (Seção 1 — Pai-te ¡i) Novembro de 1974 4321

RESOLU-CAO N 235-74

A Junta Xnterventora no Conselho Federal de Técnicos de Admini stração, no aso das atribuições que lho plquere	 Ls'j yf, 1 159(O de setembro de 1965, regulamentado pelo Decreto no 61.934, de 22 de ciewmbro cie 1967, resolve;

— Homologar nos termo-, da alínea"c." do artigo 2 9 do Regulamento aprovado pelo Decteto lie 01,934, de 22 de dem:moro do9.967, o pedido cio registro como Técnico cie, Administração do nrrília Proenca Gomes de Sousa, orhinda da 05 Regiàr, (minas Gerais).
II — Dar provimento aos rectusos interpostos pelo;. abaMo relacionado,. e coneeder-lhex registro como Tr,enico

	

tios termos da alínea "c" do artigo 2e do Decreto :19 61,934. de 22 de dezembro do 1967, oriundos da	 mames	 Região.	
de AO tol

01 .••••• Paulo Pedro cie Almeida Cezarini
02 — Atalmalpa Silveira cic Fi gueiredo Teixeira
03	 Thereza cia Silva Villele

Brasilia, 17 cio outubro cT ie74.,	 P-110'itt: Istoretrti ?III MI 0. Ps esicleato da junta /nterventora	 Part urps 3 .292_72,•

RESOLUCAO N 56-74

A Junta Tnterventora no Conselho Federal de Técnicos cie Administr, lio uso das atribulei:les que lhe coufero a Lei 
/Pde II de setembro de 1905, regulamentada pelo Decreto n9 61.924, de 2? de dezembro cie 1967, resolve;

1 — Homologar nos termos cia alínea "c" do artigo 29 do Regulamento aprovado pelo Decreto nv 01.934, de 22 de dezembro de.j.967, o pedido cie registro como Técnico de Administração de Valdevino Nogueira Lopes, oriundo rio 3" Regirío (Ceará — Piauí — Maranhão)
XI — Homologar nos termos do parágrafo fadem do artigo 20 do reg ulamento aprovado pelo Decreto :0 61.934, de 22 de dezembro cle 067,(0 pedido cie registro como Técnico cie Administração de Humberto- Carioca, oriundo da mesma Região.

	

Brasília, 17 de outubro do 1974. — iírtirno Morem da Slim Presidente da Janta Interventora	 , mTps 3,292-72,

nESOLUCÃo N, 257- 74

a Junta Interventora no Conselho Federal de Técnicos de .Achnini.stmeão, no uso das atribujoes que lhe
A de setembro de 1965, regulamentada pelo Decreto n.9 61.934, de 22 cie dezembro de 1967, resolve;

Oraside do Norte — Fernando de Noronha).
Não conceder provimento ao recurso interposto por Ivaldir José Rociritele Malta, oriundo da C Região (Pernambuco — Partilha — kup

Brasília) 17 de outubro de 1974. — Murilo Moreira da Silva, Presidente ria Junta Interventora — Port. MTPS 3,292-72,

RESOLUCAO	 258-74

A Junta Interventora no Conselho Federal cie Técnicos de Administração, no uso das atribuiçiies que lhe çonfere a Lei n9 4,769,de 9 de setembro de 1965, regulamentada pelo Decreto n9 61.934. cle 22 de dezembro cio 1007, resolve;

confere a Lei ri9 1 769,

• Homolog,ar nos termos da alínea "a" do artigo 2e do Regulamento a provado pelo Decreto 119 61.934, de 22 de dezembropedidos de registro como Técnico de Administração dos abaixo reiacionados, oriundos da 	 Região (Pará, — Amapá),
— 	 11 11.228 e CRIA — Registro /).9 108 . —

02 — CFTA — Registro 119 11.229 e CRTA — Registro 119 109
63	 CFTA — Resistro 0 11.230 e CRTA — Registro nç 112 —
04 — CI9TA	 Registro n9 11.231 e CRTA	 Registro n9 111
05 — CFTA — Registro 119 11.232 e CRTA — Registro n!' 112 —
DG	 CFTA ,-- Registro 119 11.232 e CRIA, — Registro n9 113
07 — CFTA	 Registro /19 11.234 e CRTA — Registro n- 114

01 — CFTA Registro Ana Lúcia Moura Arruda
— José Prado de Souza

Maria Inez Campos Donati Jorge
— Edson Antonio Branco Ferreira

Francisco Mauricio de Matos Gortie,T
— Maria das Graças da Costa Daibes

Maria da Glória Liam do Lima

de 1967, Csk: seguintel

Brasília, 17 de outubro de 1974, — Murilo MOreirfi	 Presidenty	 oinitu entei ventou. — rott, MTPS 3.292-72,,

PESOS-XX:AO 1\10 281-74

, A Jtuita Interventora no Conselho Federal de Técnicos de Administração, no imo das atribuiçã-esde 9 de setembro cio 1905, regulamentada pelo Decreto 419 61.934, de 22 de dezembro de 1967 resolve:

Homologar nos termos da alínea "e" do artigo 29 do Regulamento aprovado pelo Decreto 219 61.934, de 22pedidos de registro como Técnico de Administração, oriundos da 79 Região (Rio de Janeiro 	 Espírito Santo
01 — Roberto de Biase

02 — Nelson Para.guass( Vilia Maior
03 — Heitor Continha

— Luiz Eugenio Bezerra IVIergulhão
05 Antônio Eduardo Falcão
06 — jayme Mendes Cardoso
07 — Jorge Nunes Noronha.

08 — Mauro Quintaes Cerqueirm e soma.
09 — Rogézio Bruno Crissituna Mastins

Brasília, 22 de outubro de 104.. — .2krumo moivra da Savet„ Pre4iden.te	 Ji.inta Interverxtora	 Port., UTPS 3.292-72„,

que lhe honfere ti, Lel IV 4.709,

de dezembro de 1967, OS 6eguinte2
Guanabara):
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RESOLUÇÃO /NT' 262-74.
Adridnj,Laçi3 O	 lho da:, atribuições que lhe confere a Lei 1.17A Junta, Inte.rv tutora no Conselho Federal de l'zincog.

.de 9 de setembro de 1965, regulamentada pelo Decreto ti 61.934. de 22 dc dezembro de 1967, resolve:

Aprovar a Refmmulaeilo Orçamentária do Conselho Regional de 't'enieos de A dedni: ,tração da 7: Região para o exercício do 1974.

Brasília, 24 de outubro de 1974, — Murilo 31oredra da Silra, Presúlentu dl., Junta Interventora — Port. ISITPS 3.292-72,

.6013.1110 ru,1.242L DE TECRICOS PE ADMINISTIIA& -73 REGIÃO
REF00400.A00 co ORÇAMUTO PARA O EXERC1C10 DE f974

.........-------	
713	 :h	 E	 T	 . A _DESPE;

3.0.0.0 - RECEITAS cenumn 3.0.0.0 - PESPCSAS COMERTES

1.1.0..0 - RECEITA 1.4100TARL4 3.1.0.0 - CESPESAS DE CUOTE10

Anuidades  . 	 4 	 490.000,00 3.1.1.0 .. PESSOAL

3.1.2.0 - T0: — 	 2,0.003,30 71.0.000,0 3.1,1.1	 ...	 P,,,,	 I	 .Mvil 	
,	 01.00 . V00,4,040. 0 Var0- 0 .,a: rix 	 90.000,00

9.2.0.0 -	 '4:2E170	 33.173 .1.31. 02,03 -	 n,..„,,...,,-	 Veri ..tin cal P.,,,o0I	 C1Vil 	 132.000,00

4.2.3.0 .. Pa.ti:i0,:%, , 01,. k 0 40 , ,..- 04 .1-  0 15,000,0o 2.1.2.0	 '1at.s cial	 fe	 2on-tv . o. 	 '27.600,00
- Ecvviça, de Terc,ire-,1.1.3.0

.. 7,144.1	 .	 *,:,,„,,,,:i.,	 44,_	 ',,...i....:	 Poseoais.,.. . s 	 41.000,C0 •

1.5.0.0.- CC3E14*,.	 013,251.:	 ' 3.1.3.2 - out .,0- I,....iao. do Tereoiroe.... ........ 	 75.500,00
1.000,00

9.5,1,0	 30 /,-	 	

3.5	 3.0 - 0,,f,,,,,	 .1ecci*,,, 01,..e:,: .
:0„..0o,02

1.000,30 ''"'''"

3.1.1.3	 ",,	 r..0 .	Ei . .. 	 ,

4.2.0.0 - T , 1':S*- E .:t.4135 CORCII *.ifES

424.100,00',

'
'hW, C.hi	 n:0-.,:',._4_,.....t(0T	 ..15	 ' . :11 h,., 1:0:WiT''	,I. 3.2.5,8 -	 N.,(,.ih.i.....10	 J.,	 -,,,,i3r,,d,	 '30-i,I........ 40,700,00

.1.:.7 . 3 - 01,eroa- fransreAn,i' , Correoxes ..... s...
SOPti/AÇIT	 00 0.**5i -43 ,1 ,. 	 ...... f.1...:,1,1,2LL,2... Zr, , = r,. :c ri-U 	  I3'l.200,00 C09.D00,00

WiAL Ç..03 0U. 5'33	 "0--à:'173,,.. ..... 	 .624.000;0ik

3 1 1'	 :	 !*:	 'IV	 I	 T 	 •	 172.000,00'
. Eclh	 .	 ....... ...I,. ........... 	..	 .. . .196.0D2.22.

• 4.0.0.0 . PESPESAS t.0 CANTA!.

.4.M.0 - nVI:371,!-U.-f3;

4.1.3.0 - Equicame0tos e	 lt,./.41 ,...'W%.......... 	 12.00040 •

4.1.4.0 -	 ..40.vrial	 N.-	 1,IC-, 	

A.2.0.0 - IWIEJ;.03 CINAW.CIEAS
10.000,MY 22090,00

3bli.1	 37.3 ::::C1 f.%,; Oc WITA1

- ,............

172.;00,u,.,

I.*2.6.0 - Div00:a: 10,0rs7,es Finaneciv.i..., 	
TOTAL 0,03 1:,(i303 CE :APICAL

150:000,00,
. 178.000' iis

.	 .
31.1310

Receitas o Dec,conn Coroent 	  7'6.001,00
INheeitace Deao ee Capital 	 - 
TOThl 	

DC;PCSA
021.000,00
172.000,00
7,0.000,00

RESOLUÇÃO IV 264-7.*

A Juiitl+ IMerallima no Conselho Federal de Témicos de Aelministrtvlo no uso das atribuições nue lhe confere a Lei ri' ? 4.169,
Elo 9 de 1;etembro de lihlc, r,Aulamentada pelo Decreto IV 61.934, de 22 de dezembro de 1967, resolve.

Aprovar e. Pi opu::Lt Oreamentárla do Conselho Regional de Técnicos de Administracao — 23 Regia°, para o exercício de 1975.

Braadia, 24 de notubro de 1974, — Madre) Moreira da 8-dro Presid-lit, da Junta Interventora 	Peri' ivups 3.292-72.

nUI3SCL.10 EEG1D7AL E F. YE3NI:C3 te CE . -ell,r1sTa4eXn_ 2. EE.Áli0

OnAMEUTO PARA ó EXER3I0I0 Da 1975 	
	777.1•n••7747.

CECEITAS .	 .
1,0.0.0	 RECCITAR CORRENTES 3.0.0,0 . PR,PE05 *5 33021E5'TE3

.

;sua; . RECEITA TRINTARIA 3.1.0.0.- DESPESAS 'PE cusTelo
3.1.1.0 . PESSOAL

Anuidades ..... 6...:1544274X:22ilitill 15.636,00 .3.1.1.1-Porácd Civil

1,1,0,.0 . T,,2C.11.771....I.Ç.1212,11,,t!f, .. 1.:m 12.916,00 29,552.Ec 01.00 . Vonciaenfo: e Voat: ,1 .70a Eixas......x 4.000,00

3.1.2.0 .:. Material 	 de Coa .20:o 	 2.6004,00

3.1.3.0 . Eerviçoa da Toreeivon -
2.1.3.1 . Renunera.,%, 46 Et: pol.:66 Dee:aela..s.s 5.400,00.

:XCEITA3 93JER15 2.1,3.2 - Outr.r. rem , i96 ,6 C1	 Terceiro: .....„. 6.752,00
0.5.1:0 . )5.,1666... ...... .......iiiiiiit....y. ZWOM 3.1.4.0 - r.e,t?el riv,r.:,0,,,,,,,,,,, ..... .,,,,,, 600,00 22,382,170
13.9.0 . 7,i:,1 ". 1324,41 4,:4 Pi,h,-”,,,V,,,..iff. ,,,,,,......Iiih 10:,,,3,

3.2.0.0 .	 ..-.'...:,C. .̂..,IY; J0=Ifla .

4.2....2	 - .."0.0.-61,0i , 	.!: irevide'ecfa eeeiel 	 1.500,00

'1.2.7.0 - Pi ....r.a . 3ra0e;eAncies Cavre0L070 	 5.970.00 —2442022È...

10TAL	 VA:, 1*2 •„CIT5.-	 ::VEREWES.1..st3.... .373.1. 0'. 133733.0 30723;.*T73 .. " ... 74“ 29352,00.,

1: e 3 II vo

Reeelin e Peep0:0:Correntac..ss,. 7	 KKKKK a

R66,61165 16 Despesa: do Capital 	

T A 1
L.117.07~....1.27.7....*M.....777...	 •
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:RESOL'UCAO N' 265-74

A amiba. Intervent ora no cunIne Pederil l	 rèCllie08	 ::(,.7.1inLtIrrt;.,0 nu tia•U (Ws zaijblacãe,.. 	
itLei n" 4.769,de 9 de setembro de 1965, refadamentado pelo Derreto n' 61 934 de 22 ele de , .mbri i 10137. resolve:

Aprovar	 0re-t)21{-	 III)	 Do) I': ç•i:	 - 4 Remoi/ . y 1'1(	 I	 exereidx, de 1975,
israsilia, 24 ele outubro d	 1ti	 -	 +1.t T drit.1 mli rsentneo -- Pr. , t MTPS 2 99?-72,

Dl. TE ,1^,- i•,	 ,	 •	 •	 -,i1
Cri Alft'•10 (viA	 Ext:,1••IE c197:-

Cv.•

C	 r	 r	 e	 Is

‘.0.0.0

..I.0.0 

	

-	 .1.

:12.ezz,,013
• •	 ca 1	 *******

▪ 1 • •	
******	 •

........ ur•le

/

▪

 A j it .	 I t ,	 l'ot c, ro.:. • • .1, ........	 3%000,0C
••n•1.i.0 

	

'3• / ,‘:;1 0 ,•••	 E....,•^N-7,10,. f.rf- crIDI':'.'sw•o•lont	 • i.';00,03
• . •	 TED

R	 E • C	 E• • 

- , RECEITAS CDPÍZE'ITES

i.II0,0 - RECEITA TRIBUTARIA

rlsoidailes ********* s.”1”.“.•

Tax”.	

1•1.0.0 •••• RECEITAS DIVERSAt

I.5.1.0 -

1,S13.0 ••• behrsni.-• ala Di‘i

Ti.,TAL DAS it •.•E I Aa

---e .erAvre ea	 V.' Cr	 fr. (62.000,0)

TOTAL DAS RECO I IAS Da EM' I 1 AI S.Ort- ,t

juKsis2
216.000,00';

221.000,00

•Ç.oed °ai
s.cea oo

R	 E .S	 li	 14	 O	 RECE(TA
Receitas o Despesas Carrent 	  221.000,00
Receitas e Der.re.sns ec Capital 	

-TOTAL	 	  221.000,00

-
rase	 A

5.0N,00 
221.000,DE

RESOLUÇÃO N9 260-74
Junta Interventora no Consulta) Federal de Técnicos de Administração, 2.,o uso tias atribuições que lhe confere a Lei ii 9 1 769,de 9 de setembro de 1965, regulamentada pelo Decreto n9 61.934, cie 22 de dezembro de 1267, e tendo em vista a decisão judicial proferida emMandado de Segurança impetrado perante a h Vara da Justiça Federal, resolve:

Conceder a Yolanda D'Angelo, nos termos do artigo 2 9, alínea "c" do Regulamento aprovado pelo Decreto n9 61.934, de 22 de dezembro do
Grosso) .
196	 ar7, registro como Técnico cie Administrarão, conforme pedido constante do processo n9 P-2.729-68 procedente da 89 Região (São Paulo e Mato

Brasília, 29 de outubro do 1074, - Afurno Móreira da Silva Preáciente da :Junta Interventora - Port. Mr.k.'S 3.292-72.
RESOLUÇÃO N9 267-74

A junta Interventora no Conselho Federal de Técnicos do Administração, no uso cias atribuições que lhe confere ti Lei n 9 4, 769,-de O ele setembro de 1965, re,mlamentada pelo Decreto n9 61.934, de 22 de dezembro de 1967, resolve:
Homologar nos termos da alínea -c" xlo artigo 29 cio Regulamento uprosado pelo Decreto n 9 61.934, de 22 de dezembro de 1967, os seguinteopedidos de registro como Técnico de Admini Rtraeão, orivados ela 19 Região (Distáto Fede-11 - Goiás), .
01 - Antonino de Siqueira
02 - Antônio Alves de Oliveira Neto
Brasilia, 20 do outubro de 1974, - Mun1.0 Moreira da Silva. PreAdenie da Junta Interventora - Port. MTPS 3.202-72,

RESOLUÇÃO Ni' 262-74
A Jilrfk, Intervemore no Cunselho Federal cie Técnicos de Administram, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n9 4.769,de 9 de setembro de 1965, regtViunentada pelo Decreto n9 61.934. de 22 de dezembro de 1967, resolve:
Homologar nos termos da alínea -c" do artigo 29 do Re gulamento aprovado pelo Decreto n 9 61.934, de 22 de dezembro de 1967, (IN segui/11wia-m(1w: de registro como Técnico de Administracão, orimiclos da 3" Região (Bailia .4- Sergipe - Alagoas),
01 - JcPsé Ribeiro de Carvalho
1r2 - Fdivaido Oliveira de Miranda

	

Bra6llin, 29 -de outubro de 1974. - Murilo Moreira da Wva, Presidente da Junta Interventora	 Port. Arrps 3,292-72.

RESOLUÇÃO No ?(,1)-74

A ;lama Interventora no conselho Federal de Técnicos de Administração, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n" 1 769,ei 2 tia saembro ri" 1 065, regulamentada pelo Decreto 119 61.934. de 22	 ehs;embre do 1967, resolve:
Não cene-cler provimenio eo recurso interposto por Geraldo de Marc e l o is/foreiro. oriundo dá 69 Região (Minas Gerais).

	

Brasili: . , 29 de outubro do 1974. - Murilo Moreira £7a Silvo, Prujelente ria ;Juill.:4 Tnterventont 	 Port. MTPS 3.292-72.

RESOLUÇÃO rq • 270-74
A Junta Inrerventora no Conselho Federal de Técnicos cio Administraeão , 1k tero dos atribuições que the confere a Lei n 9 4 70;de 9 de setembro de 1965, re gulamentada pelo Decreto n9 61.934, de 22 ele desembru ele 1967, resolve:
Homologar nos termos da alínea "e" do artigo 2 9 do Regulamento aprovado pelo Decreto 11,9 61.934, de 22 rir . dezembro depedidos de registro como Técnico de Administração, •oriuncloS da 89 Região (São Piloa 	 e 1, trio Gramo..
01 Jacques Nogueira
02 - Hélio Taglieri
Brasília, 31 de outubro de 1974.0	 Mgrit4 Moreira dd Noa, Presidente da Janta Interventora 	 gort. 1~S 3,29242..
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CONSELHO
FEDERAL DE FARMÃCIA

ACÓRDÃO N.° 502
O,, Conselho Federal de rarmácia,

em sua Reunião Plenária de 11 de ou-
tubro de 1974, por unanimidade de
votos, decidiu tomar conhecimento do
recurso de Vinicio Meyer referente ao
seu pedido de inscrição no Quadro -
IV provisionarnento, nos termos do
artigo 33 da Lei n.° 3.820, de 11 de no-
vembro de 1980. O recurso Interposto
perante este CFF através do egrégio
CRF-9 (PR), submetido à decisão do
Plenário, foi julgado procedente, de
acordo com o parecer do Relator.

Salvador, II de outubro de 1974. —
Alexandre de Arilo Borges Júnior,
Presidente.

ACÓRDÃO N.° 503
Vistos relatados e discutidos estes

processos de provisionamento de Ofi-
cial de Farmácia — Quadro IV —
acorda este egrégio Conselho Federai
de Farmácia, unanimemente. em ra-
tificar o provisionamento nos termos

do artigo 57 da Lei na 5.991, de 17 de
dezembro do 1973, dos Srs. Antonio
Pereira Paiva, Geraldo Attreliano de
Castro Veado, João Benedito da Silva,
Lecurgo Modesto de Almeida, Manoel
Euclidea Cordeiro e Rubens Valle Ma-
cedo, jurisdicionados ao Conselho Re-
gional de Farmácia do Estado de Mi-
nas Gerais CRF-6; dos Ss. Ame-
ton Teixeira Martins. Benedito Car-
doso de Jesus, Celso Glovanini,
des Alves de Araújo, Euclides Piado,
Florisvaldo Figueiredo de Oliveira
Francisco Rubi, Ilide° Kavada, Hilde-
brando Sartori. Jorge Pereira do Val-
le• José de Godoy Buem, Osuraldo
Silva, Plínio Pontão Feres e Waldemar
Bertognu, jurisdicionados ao Conselho
negional de Farmácia do Estado dl
Paraná — CRF-9; do Sr. Arlovaido
Ferreira de Souza, jurisdicionado P)
Conselho Regional de Farmácia do Es-
tado de Sergipe — CRF-17; e do Se-
nhor Manoel Marques Silva. jurisdi-
cionado ao Conselho Regional de Far-
mácia do Estado de Mato Grosso —
CRF-20.

Salvador, 12 de outubro de 1974. —
Alexandre de Arilo Borges Júnior,
Presidente,

Matricula
14" 11.534 --
— Lotado na

Matricula
N9 11.477 —
— Lotado na

Matrícula
N'U 11.273 —

da Silva
2. Incluir Jaime Joaquim Alves,

matricula no 12.001, no Quadro de
Pessoal da Empresa — na Categoria
Básica de Contador — tendo em vista
a sua aprovação no Concurso Público
realizado e dada a sua atual condi-
çãe de contratado para prestação de
serviços de natureza técnica, por pra-
zo indeterminado,

3. Aprovar a lotação doa menciona-
das servidores na forma do critério
estabelecido e de acordo com a pro-

R E F.; 0 e."-V

posta aprescntaoa pelo Departamen-
to de Administração.

4. Determinar ao Departamento da
Administração que promova a con-
vocação — por edital — dos demais
ceadidatos aprovados no Concurse Pú-

gi ¡bile,' realizado, aatando as medidas
preliminares e p

, 
enentes à admissão

das mesmos no Miro de Pessoal da
Empresa.

5. Estatelecer a condlçao —para os
servidores agora reclassificados como
Contadores e para os que venham a
se: aclimados na Empresa nessa Ca-
tegoria Básica — do efetivo exercício
em funções compativeis com se zuns
qualificações técnicas pelo prazo mi-
fluo de 2 (dois) anos.

6. A presente Portaria vigora a par-
tir desta data, revogadas as d.sposi-
Ou em contrário. -- Theotorrio Luta
Lobo de Vasconcenes.

N r!	 ''/4

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

Altair Alves Pandolfo
DR9 (Curitiba — PR)

Hirotaka Yamashiro
DR10 (Brasilla — DF)

Paulo Efraim Nogueira

,RucluAa	 u:REIORIA 

A DIricrv q ta . C:?	 1',:JO NACIONAL OA 1.0';.ITAÇXO, 	,1
reuml:jo rro.:Izedi e 9	 T,JtuLLe. de 1974, U.4r,C!O

es que llif	 .a c:-'ar'..polo art. 20 do U,ru"tuto
do ceio ryecrefo p q	 'o .3 de.julbs.de

portacão de café soluvel, doe qualida-
des "spray dry" e "free.ze (lry" (lixo
filizado), a partir de 8 de novembro
da 1974, Inclusive, para embarquas de
19 a 31 de maio de 1975, aos seguintes
preços mínimos de registro: .

a) US§ 1.45 (um dólar e quarenta
e cinco centaeos) ou o equivalente em
outras moedas, por libra-peso, para a
qualidade "spray dry".

b) 2.15 (dois dólares e qu:n-
te centavos) ou o equivalente em ()la-

tias moedas, por libra-peso, para a
qualidade "freeze dry" (Iiofilizado),
conforme estabelecidos pela Resolução
n9 892-74, de 2 de outubro de 1974.

Art. 39 Manter inalteradas todas
as demais disposições que regulam a
exportação de café, verde em grão,
torrado-moldo e solúvel, inclusive o
regime de quotas mensais e indivi-
duais de exportação de café solúvel
da qualidade "giras, dry".

Rio de Janeiro, 7 de novembro de
1974 — Crimino Calazans de Maga-
lhães, Presidente.

INSTITUTO
BRASILEIRO DO CAFÉ

RESOLUÇÃO 897
A Diretoria do Instituto Brasileiro

do Caie, na conformidade da delibe-
raçiio do Conselho de Desenvolvimen-
to Econômico e do que dispõe ALi
n9 1.779, de 22 de dezembro de 1932,
resolve:

Art. 19 Acolher registros de "De-
clarações de Vendas" relativas á ex-
portação de rafe, verde em grão ou
torrado-moldo, a partir de 8 de no-
vembro de 1974, inclusive, para em-
barques até 28 de fevereiro de 1975,
ao-, mesmos preços minimos de regis-
tro correntes, fixados pela Resolução
n? 981-74, de 30 de setembro de 1974
mantida a quota de contribuição de
US§ 28.23 (vinte e oito dólares e vin-
te e três centavos) ou equivalente em
outras moedas, até comunicação em
contrário, de que trata a Resolude
no 898-74, de 25 de outubro de 1974.

Art. 29 Acolher registros de "De-
clarações de Vendas" relativas à ex-

MINISTÉRIO DO INTERIOR
BANCO NACIONAL
.DA HABITAÇÃO

PORTAR/A DE PESSOAL NO 574
DE 24 DE OUTUBRO DE 1974

C Diretor do Banco Nacional da
leribitaçao. Theotonio Luiz Lobo de
Vasconcellos, usando da delegação de
con.petencia que lhe fel outorgada
pele Portaria n9 205-74, e tendo em
vista a homologação dos resultados
apurados no Concurso Público reali-
za& na Empresa para provimento de
vagas na Categoria Basica de Conta-
nor de que trata o Processo número
00169.532-73, resolve:

1. Reclassificar na Categoria Básica
da Contador (CR-02) — com funda-
mento em e art. 20, § 19, do .Regula-
mento de Pessoal (RC n9 13-67, de 11
(se maio de 1967) — os seguintes ser-
vidores, já integrantes do Quadro de
Pessoa/ da Empresa:

Lotados na Administração Centrai
Matrículas:

NO 10.978 — Jorge da Silva Rabelki
N9 10.329 — Ivan José de carvalho

1. 0,7 n. j lur; corrc.rp:dente::	 -áror,Ive --e
£1e,rdinzIrine, li au.	 a'7!nteelpzdsa o irdnizur:Cie4 de :1
PiLtroo recobieue pelos Agentes e rol-ativar.' 	 ert-Oltos vinLu
lados a	 cencedldcs pelo ONH, -ieve. rgo ser à ,2c,
te obrig-ILek.lanc. rccolhldos pare c%crtizuçSo kxtrsordirS

,ebusrvad-:s os dircooigiies contidas mota Ilcoluç;o.

.1.1	 Nos razoo em que haja substituicao
garantias, ou quando os remanescent'es ;sejam, a seu exclusivo
critário, COri3ids? .-r3C1ar. rotisfat grias, poderá o 8N14, etraváo
'doa Carteiros	 polo eancessSo dos financiamentos,
autorizar a dispenes dos recolhimentos de -uka treta. 	 presen
te Resolue;os

03, recolhimentos et/ i ,t	 didea de solicita
Iço do Agente ao BNH, 'por•oncrito e otroVes dos Setdres He
gionoit do Departamento da Receite, no sentido de que se pro
ceda 'a- ernizs;o do respectivo uaná.

2.3. Na solicitação de que trata este Item,
daver":3"e. scr dizerimlnedaa az valaree que compSem o total do
t acolhimentos indipondo-oe; ainda, e natureza *de ceda um •de
leo, bem como o cdigo do cnrrespondento cont 'roto ou	 oner.
g -jo recheada com a EiN4 e a rsr•pectiva taxo da juro 3.

Y. O recolhimento, cbjato da . salicitagS'e corar
da no item anterior, zomonte se efativer4 p ega ti 30a dia" Gen
tada a partir da data da recebimento, polo BNH, daquele pedi
doe ficando a crit grio ao Banco, em casos excepdionelo o com
.toonte nina:n .6'o te:s.•,tabelecida pela Diretoria, receber antes
de Socorrido aquela prazo, mediante právia an:::lise do :Deper
temente da Peceite.

Nas casos em que C) recolhimento erativa
do co refira raiiuidsço total • do credito vinculados o !MN
se for o casce, liberará p garanti especifica, desde que so
licanSo expressa nesse sentido seja encaminhada pelo Agem
tu 7.1 Carteias competente do Banco, acompanhada do crSpin do
recibo de recolhimentos devidamente quitada.

Á. Par'o.ercito.de registra o coptrole dos	 reco
Ihimentoss cora ar bertes, • em nau 4e 'Cada Agente, ts. ntos conNO 11.175 —

çaives
—Lotado na

RS)

N9 10.691 —
nandes

N°11.088 —
NO 10.259 —
N" 10.863 —
Na 11.049 —

rinha de Carv
N9 10,830 —

e) Castro
NO 11.238 —

Barbosa
N° 10.325 —
N9 10.523 —

Menezes
NO 10.082 —
N9 10.830 —

cimento
N9 10.345 —

Sant'Anna
NO 11.147 —
N 11.039 —
Nu 11.197 —

Licite
— Lotado na

Matricula

Eugênio André Cruz
Delcio Mala Cerdo
Antonio Rocha Pinto
Marta Antonia Tere-

alho Roque
Marlene Dora de Arau-

Sergio Afonso Alves

Edrno Daiforne Laprea
Fernando Tanajura

José Teixeira Brandão
Nelly Augusto do Nas-

Orlando Ribeiro de

Benedito Ramos Aguiar
Adilson José Costa
Marcos Antonio Alvim

Dat7 (São Paulo — SP)

Manoel Adriano Gon-

DRII (Porto Alegre —

Carmen de Mos Fer-

rDOCUMENTO ILEGIVEL 



SALDO DA COESIGNAÇÃO
326 - RESERVA DE COU

TINCENCIA

:OVO SALDO DA COM
sicritio 324.. RESEr
VA DE_ COMTINGENCIZ

CREDITO EUPLERENTAR

21 170,3	 321,2 20 849,1
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aa	

'

(traLentes a	 sa'. iii s duzentas cruzetroa) O qual 30

•0	 a	 r' 	 dar recur731 de Conaignoção. 326 . Ra
:	 Cont	 ma f , e:ma	 -2,1 anexo.

Quarta-feira 20

.tas de pepOsitas	 blelueojoe,

diçges da. juros do; co,e,a . atao firr,2Q,

eot aueia eatoja vne!el=e:",
tu;rioa-finale.

5. :Tobro eG	 Ja
ciais reforidaa no item anterior, 	 jure:i
primeiro; dia de cada mr?a, a COrlu;U loncd;:ril co	 prl,,,,Jra
din de cada trimtre civil,

6. Ume vez por ano, poJerá o l',Jento
por escrito através dos tares Regionais do Departamento
de Receita, -a amortização extraordirAria de seu débito, me
diante a utilização do salJe existente noa LontL, 3 da Dap‘Ssi
tos Eopeciaio de que trça 2 IteM

6.1 - Waoi	 11.r.:Ita:;aa, a Reentu indlcrá 33
contratos fl os valarot a lerem abjote de aroortizavio, dcm:en
do os montantes depositadas ter aplicação capeei:fica ros-cai
tratos 'e que etíveren vinculados na cr:Aitou leo lhes derem

- KJ-3	 9	 ,,ple7.-1	 do
Agonto, poeurá o,Dt:pottaeonta da Recwita, medi,:ntc. ;j2ICULa.

conclusiva da Certo:1.1a e::mpeente, prencv , i- a IFIM,1 de2

montantes depositados em „nLratre diveros dra_Jeles o qua
estiverem vinculauou	 ,Jriyom,	 doa

de que tais nentant,:t pertcneen 	 ^,ozma -conta da Pae&sit'eafa
peciols.

_	 7. A. amoztiza:Ja	 r,ordirri,	 :oliciteje na
forma do itcm anterior, 	 !noLtude nas nreataçãe.s vi-coa
das do principal, na ardcm inveraa de :ou:. venCifl...ntoe,	 .JU
no reduç go proporcionai d):.r preataçães restantes, e, 	 para
efeito de alteração de cadarço ap1ic3r-se-,5 , o_ disposta
no item 11 da RD n2 47/73, não )::a alterando as parcelas de
Juros ou orocteçUs da retorno a vencer até o final do pri
mciro mas opés o deferimento do :,elieítação, fozondo-se 	 o

necoozário acerto da jLromo vencimento 4rgunte,

7.1 - Quando .se tratar de opereçãos em, fasa
de carZncia, e ainda no casa doa operaçães subordinadas ao
programa FIMACO, inotituldo pela Re na 30/47, em fase el,lca
Zencla ou de retorno, Os recolhimentos de Ou. trota 'esta Re
solução serão levados diretamente conta de amortização ex
troordinárie e abatidos do saldo devedor do contrata ou orlo
raç go o que se referirem, obaervando-se o disposto neste item
pata efeito de altarac go da cobranca.

8.. A2 inatruç ges necce:JárLat 2IJ cumprimento do
dispoàto ncata Reelução ecrã.° baixados por atu do. Diretor-
Supervisar da Arca" de Admiristraç go e Controle Operacional,
cabendo ao Departamento Financeiro e do Contabilidade (DFC)
O controla das contaa dg Depg aitol Esp eciais abertas nos ter
mos do item A.

9. A preaente Resalução entra em viger nesta da
ta, revogando dos disp osig geo em centrárle.

Rio de Janeiro. 14 de outubro de 1974. -- Maurício m eSch5:k

7:RESOLUÇÃO DA DIRETORIA 

2. A pr:sçnta Ra,luçrin entro 	 vigor naats 111

daneou, 'a cta 1.1tutlül0 de 1974. — Mauricio Seiruan,

- DISCRIMINAçÃO DO C gOITO SUPLEMENTAR
',7 ECOm00 ORÇAMENTWANALITICO

Em a 1 000,0

UNIDADE ORÇAMENTARIA
	

ITEM
	

CRÉDITO SUPLEMENTAR

DR-1
	

411	 Obras	 321.2

TOTAL DO CgOITO GUPLEMENTAR
	

321,2

II . COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO' SUPLEMENTAR ATRAVES 'DOS
RECURSOS DA CONSIGNAÇÃO 326 	 RESERVA DE

ÇONTINGEGIA
)1 1 000,0

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA	 RD NO 55/14

A DIRETORIA DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO, eis reu
nião realizada a 24 de out ,Aro de 1974, ucendo das atribui
ç ges gue lhe são conferidas pelo art. 20 do Estatuto aprova
do pelo Decreto na 72.512, dl 23 da julho de 1973,

RESOLVE:

1. O subitem ›.1 de RD na 24/70, com a altoração
introduzida pelo item 3 da RD ha 41/73, passa a ter a seguia
'Là' redação:

' "5.1 . Os coeficientes da Cxp ressao S00 assim
definidoa o determinados:

g , . aseficiamtas da categoria, assumindo 03
;)aguintes Valoreer

0,15 e. para os menicip4os da categoria
0,2g. para os nunicipiow do categoria B
0,30 . para OM municlpios da categoria C
0,30 . para Os m .2nicip ios da cateeoria D

z caoficientes de zona, lua traduz' o quo
ciente da airrecadação na Zona pela arrectdação no grup a cor
zaspondentee -

A DIRETORIA DO 8n:12 NACIONAL DA HABITAÇÃO, em
ZeuniVo realizada a 17 de cutvbro da 1974, usando dam stri
hoig?ca que lha 43 conferidaa polo art. 20 do Estatuto cora,
Vedo pelo Decreto na 72.312, da 23 da julho da 1973. a

CONSIDERANDO r: que ustabeleco 3 Re na 43/73, dp
27 da dezembro de 1973 no seu item 2, a o RD n q 2/71, da 7
do janeira da 1971 no seu cubitem

5.1.1 . Os coeficientes Kz	 relativos
7ja zonas das 20, .351 e)42 Regi ges.do SFH sere determinados'
polo reaultanta da aplicação do indico de 1,5 sobre os valo
ruo SpUradoe n2 formo do subitem 5,2.

5.1.2 O diferencial resultante doe
W,„ obtidos na forma dos subltens .5.1 e 5.1.1 ser& atribui
dá' p roporcionalmente 'as demaie 4 região:: de' maior K, na zo
na B."

RESOLVE:

1. abrir er5dito SupleMentar na forma doo orti
coo 72 o 432 da Lei. nsl 4.320/64 no valor da 3311.200,00

2. A presente Reaulus .:o entra em viger neta da
ta, mentidas es demais condiçSes das RDs nae 24/70 e. 41/73,-

1 -sievog and0 Ot'diapoOlgúa die clantrArlo[	 ' .--	 .
..ie Janeiro, 25 de outukry Cie 1974. r-- MauríCio Séhutnian

Presidenta.	 •

_ar

1



•
_ e:ONSIDEReeeit, einde;, e freogncia cie* que e meg,

01~ Autttqt4a participa tIO -oonvardOs e contratos Virma-

	

-, -IMOD O itcurtoo 11113050.0_00 Que 40 	 05 do Fundo do cl
.:reeitie do 'Tope da Serviço (FGTS),- consoante inetruçare- e
normee eepebificas beixedee pelo Rent:farto dn intertorl • -

RESOL V te_

1. Delegar competeneiee 643 Doutor elitt3hAft
fe rga 612111ef1A (Secretária-Geral da SERMO), reepondendo
le drea de Adelnietreç;o de Aute.ereria, pari amainar contra.
too o quis te refere o artigo 92 do Docreto-lei ne 185, de 23

- de fevereiro de 1967, atendidee es instruas e noemas co ui
gor, subeeeldos °ceceei'', excepcionai,: .4 merovecYo prévia do

e Conselho .dev Adnirdetre .eio do tont

2. Cetender a clei.egaece	 cameateric1c e utroe
cencretos o. cattiaittivmst Vineu/ados recueems financeirote que
nio ' de, do fundo de Carentle de Tema de perviça (Foro), _-dei
de mie devtdemente enquadrados ineinstrugaire e floristes bet.sa
dee pelo /Uni:Adria do Interior, mbeetidoe os catem excita
elontie eproveçia prévea do Conselho de Administreçie 001 ,

Resolve, tendo cm vista o Constante
dee Panarias tdis e.173, de 3 de 3u , -
nho de 1974, e 1.310, de 23 de Betem.-
bro oe 1974, do Excelentíssimo Se:
alteie !Maestro cio Interior, e bem ase
eira • COIlltdo Gritado entre o .'
SZItirelAU e o Banco Nacional da
liabitaçao BNU em 28 de junho do
1974, relativos à transferencia doe
serviçal do FIPLAN para este eitt•
mo. ~ema:. o ~Mor requintado,
Arquiteto Mames Júnior, de
cargo er Conflace;te de Chefe de Uni-
dade ~trai, lotado no DePeetamere
te de Analise de Projetos (DAG). dt•
terndna que co efeitoe do presente
ato sejam contado' a partir de. 17
tinira:1TO do novembro de 1974, In.
legue
lee 112 - Tendo em viste o cons-

tante das Portargia dis 1.173, de $0

-

-
4326 Quarta-feira 20
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CEINSWLHAN00 o dispo:At no cet. 5, de Decreto-Iei
- -na MU. de 21.09.1571, bee cume ee eutoe de prOOèsgm r-

eRe 65,64a,	 _

et I. V C-1

-	 • Aprover ta.11175050
-	 •	 -

•
SERVIÇO FEDERAL

DE HABITAÇÃO
E URBANISMO

PORTARIA N7 104, DE I DE
ouTualto Dg 1974	 _

Tende em vista o disposto nos ar-
1%03 11 e 12 do Decreto-ler nir 200, de
25 de fevereiro do 1967, regulamenta-
dos pelo Decreto no 62.460. de 25 de
março de 1968, considmando ainda
que consta do processo ne X.187-53, re-
solve delegar poderes ao servidor Ce-
do i>rciero de Canalha Para Teliee-sentar esta Entidade no ato de ceie-
teeddo da escritura de Danilo de
Terreno que a Prefeitura Municipal
de Pindamonhangaba (SP) fare ao

e-

_e. et purs erts 	 E	 n,-4;:rp	 neete dja
eas eevogende es dieposiena em oete;r1
e. d	 e,	 ei valera ,e 1	 -litaarid9 sehanging.-Preddente. -

,Rtrt, ,t.txte-	 froeS flete' ne	 re Leres reli	 " PC N o 2e/74 

_O -dOsEi-ED DE ADMINISTRAelle 00 BANCO - eACI0nAL DA
.Ç-O,	 reunlrie recaLzade o 29 do outubro do 3.974,used

On da3 z-irif-,o10;Ln Out_lho tão confolAdtt pelo ort,15_do 'ÇA
tei- ete =terce:zele Pele Decreto n2 72.512, de 2.3 de &lhe • de
1975 - terric se viste a elepocte nos art. 4 2 tio Regulamento
azovieério do Sarvtao-fadffiral 4, flete:tale:o e Urbanismo._ (Pee-

- teree inleTte. r. 2 Se, de .14_ de jeneiro 4e-19U) . e erten do -fes
.0-werktn _Interna deerrm Aut.il fiC e 17/71, dr	 26 do-

i'tu ee 1 971)	 e,

eeek10E114,100 a cenvenáricee da doccentrellzemo ed -
eieletrativee coe c .abjetivo do esieguear calor rapidez e

_ebeutiviesde_le debietior, de j.ntereese dierto do ServIço 1'1
detrai J r este teç5o -o tirbenteco (9ERreAU)1

J. 11 prosem* inseeuçee entre cm vigor neste da
-	

ll
-eaferende t/8 etile peetinente* praticados peio Senhor elt

- ',rotário-Geral do Sefiffeill doudo o deita de 26 de junho do

submetido, periodicamente, a esta
bucenntendencta, para- analise e dia-
ceado, de (Mordo com cronagrama -
&peludo ao final da priMeira se-
mana, os diversos subprodutos e Etat
pan ali definidos e os efeitos da Pree --
sento Portarlajpassam a ser canted01
a partir da presente data.

PORTARIA Ne 106, de 22 DE -
OUTUBRO DE 1974

„I Toldo em vista disposto nos ate
s' tapa II e la do Decreto-lei n7 200, de

25 de fevereiro de 1987, regularam.
lados Ido Deado n7 01460, de 23 de
mino. de 1988 e considerando ainda
o Tenro de Ajuste no 01-74, de 30 de
janeiro, celebrado oom a Superinten• •
Vencia do Desenvedvimento da Rege°
Sul - BUDFZUD, Delega dos Santos.Arquiteto Ciem Ricardo das Santas,
Diretor do Departamento de Deeene -
volvia:bento Local (DM. da &lupe-rine
tenaencia do Desenvolvimento da
Regido Sul (231/INICUL) para reme. •
sentar o SERFHAU nos atos de maio
batinas doe senoites Instrumentos:-

- Contratos de
conceeldos conta do FIPEW,Ineleam -celebrados com is Prefeitura

s egunic;tals de Brusque, Incialal, Tira-
lide Gaspar, na Estalo de Santa Ca.

' farina, para a elaboraçao de Planos
de deeer,minmento integrado dos ri*
fenece Municiplos; 1.b	 Escrituras
Públicas-4e Condisse° de Divida etini
Garantia Hipotecária vinculadas a
cada um dos -Contratos de Empreste.
moa indicados no item anterior, e de..
temiam -que co efirrice edo -presente
ato sejam contados a partir desta
data in de outubro de 1974) e atA o .
dia 25 de outubro co 1974.

kORTARIA. Blv 109, DE 25 DE--.
OUT1713RO DE 1974

~Iva, atendendo a solicitaçae -
connante do -Oficio av (11-0P-1.269,
pderest241Edeaterredatebrecompaubde-1971,0 d Diretor-alabita.r.
sao relegar do Estado da Guanaba•
"vido; f:°TecillAuisilita-do.ABirqdispenuMosarlilioosemar; - -
de ~nide_ Balleiro Filho, da Fun-.
eisten do Diret

	

ee	 er. -Geral, da Tabem
aprevadaçAo G pamdao-anrol 3-F, de aa•

Na-
-dos Municlplos -AM, e

determina o retorno do Mencionado
Mor e sua repartiçao de origem.

a pertir de 1 (primeiro) de doma-
bre de 1974, inclusive.

IveRTARIA 117 110, DE 29 DE
OUTUBRO DE 1974 -

Depenai o Indento de • Processos
Valdoretro alienardes de Oliveira da
Cjearlio de Pessoal do antigo Serviço
Metem: dos Muuletplea GIENAIV, - -

Pama do	 i.
tranalendo

ifbUnice do art.17 do -
o sERFEÇAU na fere ..

Deereu, re .882, de 16 de julho da
1970, ear cessar, ene - conseguem:ia, os
efence das Portarias ner 69 si 70, de 26
de maio de 1972, -e determina que os'
creste:e do presente ato sejam conta-
dos a partir de 19 (primeiro) de uo.
veratno de 1974, inclusive.
P077.TAIDAS DE .30 DE otnumtu

• DE 1974	 .

.	 _osé- Fiefmetri servidores: Manoel J
i Grupo cie Trabalha -oenete-tuia°

beire:, A Mino de .Arageo Peixoto. Pes-
tana e Alternar-de _Andrade Baleeiro
Finto, que, em regime de _ dedicadio
cxcluerva, ^ deverá, produzir, no- man
de 414 30 de dezembro do - corrente
ame em documento -focalizando o- de --
eenvelieniento -urbano brasileiro, --de
ceriformidade - com- O roteiro
preerrilirer em enoito; a , versareprell-
mliter do documento deverá catar
onetulda att, 6 Oe dezembro, data em

que deterá ar Submetida a_discussao
uidectietarla dó Ministério -do Dite-
rios e o Ocupo ne . coordenado pelo
Sr. 'Ceei° do Depettamento- de .Ana.
ise- o .Projetos Dr. Helio Vidraria Jfi-

ESOttiCifil taDIRerierit	 RO tia 56/74

DIRETORIA CO Ilketu HAnItirAt.1311. HABITAÇÃO, eil
teunilio tealiende e 24 de clutuere de 4974, ureinda dee etrl
huiç'Oee que lhe e go- conferider peie rt 20 do Esta-Luto eprp
aludo pele Decreto	 72.512, dr 2:5 de julho	 1973.

chenecio
- meeintee em_ Letras' IfflotdUariaç.	 Serfheu,-- tudo nos termos da minuta

de ezentura anexa ao processo acima
2. • lncuribir e 44g-telt:, -gt Fuedoe e Catentier.,'	 _utermel%cer.smum' Menerequerkeenaalinatj guiatot

elebeengo Mi normas que rc-çea oeererido peeeeetio, -b2a Freteniu& local e ~taro -de. Iene-
, ti eree (1 c cá-azule de sua	 111 o;vela reirpetcates e praticar todos o.

ates ~nos veiando a eampleta
rdeitlernaceo da DoaçAo naa _repartiee:el.-ele e de;	 r e.• n,,tV	 was local4 e determina ene os efeitos

	

re do Letzes	 de parente ato sejam contados a Pare

	

- - -	 tir de l• (jlmeirei de outubro -de
1974	 •	 -
PORTARIAS DE- 4 DE OUTUBRO

-	 - DE 1974
- Tendo em vista a moei-

riudede do encerramento do exercido
tenen(.e" de 1974, e bem_ anrim em

te
_urneeimento a dispOsitives legais vi-
centos, madituir uma Coentesile Es-
pecial encerada- dor servidores: Car-
iai Alberto Pere da Same** Print-
flerte - (Chefe de Divido do Patrl-
mente); Luiz Eduardo Penteie:1e de
~Mick - Memtro - e- Delegado

leeenlual); Geraldo rendre. de Medo
- - Membro - (Escrevente-Datilegraird
e Dohnia da Silva Duarte - Secre-
taria - (Auxiliar-Dattlógrafe), Para
tredlebirese de Proceder aos Inverte
tença Visem doa Bens /Oveis e Imre
veia: e Presidente á a Secretaria dee
ta Ceuessilo cemento 115 - respectivai
atindaces -sem prejuizo de suas ent-
enderas normais; recomenda aos che-
fes dos clivemos actores responsáveis
pele armrde, doa hem indicadosairlo-
relede c inteiro apoio aos sentem da
Coeressao e concede e prazo de ate 31
de dezembro 4e1974 para e -.reze/asno
rica trabalhos;

Nv 101 e- Constitue uma ~o
EseaciaL integrada doe servidores:
~armo Rodrigues de Carvalho -
rresidente - -- (Asaistente-Adminis-
tratrx ); - Editard Asna Santos -
Remexo - (Iscreeente-Datilegrafe);
Jair° exorne:, de Souza (Escrevente.
Dathegeafo.), para apurar a diferença
com:atum no ooneronto entre o M-
io:mulo ride° de bens radvels, rea-
lizado Ma Comissect consentida peie
Portaras n9 156.. de 13 ae _nomeara
de 1573 e o montante apresentado _me
Delerço Patrimonial do exercido de
19 _aprazo de 60fsea'
senta;_enee-para a conclue/10 dos tra
ItelilQi, contados a partir da data da
atei	 e, deste Ato. 	 -

ieetTARIA NO 307, DE 10 De
OUTUBRO DE 1974

•

,1974, d revoga_ os Rei s_ Maenga 18/71 o 1.9171, sebes - detedae
de 26 de coto de 3971.	 -	 1

nkw rex deverá dar dedicaçao excita-- Rio de Janeiro, 30 de outubro dr_ 1974.	 Meuricie &Ruim" alva de ltra doa exPedln~ diadeserieddente.	 aos trabalhos relativos ao docunlento,

,
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de Junhe de 1974 a 1.310, de 23-9-74,
do Esmo. Sr. Ministro do Interior. e
bem assim o Convênio firmado entro
O SER,FIIAU e o Banco Nacional da
Habitação - BNH em 28 de junho de
1974, relattvoe	 traneferannia
servnen do FIPLAN para este último
dispensar o Advogado Affonso de,
Aragáo Peixoto Fortuna, do Cargo de
Confiança cio Coordenador, lotado no
Departamento de Análise de Projetos
(DAP), determina que w• efeitos &-
presente ato sejam contados a partir
do 19 (primeiro) de novembro de
1e (perneira) de novembro de 1914.
Inclusive.

Ne 115 - Tendo cai vista o cens
tante elas Portarias nes 1.173, de 38
de junho de 1974 e 1.310, 23-9-74
do Esmo. Sr. Ministro do. Interior, e
hena assim o Convênio filmado entre
o S.E'RIPHAIT e o Banco Nacional da
T-Iatetação BNH era 28 de junho de
197o. iclativois à transferência dos
eerviçes do- FIPLAN para este último,
dispensar o Arquiteto Alvaro Benja-
mim Maneini, do Cargo de Confiança
de Asaistente Técnico, lotado no De-
partamento de Análise de Projetos
(DA?. e determina que os efeitos do
presente ato sejam contados a partir
de 19 (primeiro) de novembro de
1974, inclusive.

NO 114 retio.> em sesta o ai:es-
tante das Portarias 119 1.173, de 30
de mehe de 1974 e. 1.310, de 23-9-71
do Ear.o. Sr. Ministro do Interior,
e bera assim o Convênio firmado en-
tre a 2e:RFT-1AD- e o Banco Nacional
da eirdetação BNH em 28 de junho
de 1971, relativos a„ transferência das
serviços do EIPLAN para este último,
dispensar o Técnico de Administra-
ção Carlos Alberto Silva Arruda do
Cargo de Conilanca de Coordenador,
lotado no Departamento de Analise
de Projetos (DAPe determina que os
efeitos do presente ato- sejam con-
tados a partir de 19 (primeiro) de no-
vembro de 1974, inclusive.

149- fia - Tendo ern vista o cons-
tante das Portarias nes 1,173, de..
3..6..1974, e 1.310, de 23.9.19.74. do
Exoro. Sr. Ministro de Interior, e
bera assim o Convênio finnado entre
• SERPTIAU e o Banco Nacional eia

Eabitaçáo - BNU era 23.C_.1.214 re-
lativos à, trensferancia doe noviça.
do F1PLAN para date último. dispen-
sar o Economista Fernanda Coutl
nho Barbosa do Cargo de Confiança
de Assessor, lotado no Departamento
de Análise de Projetos (DAP), de-
termina que es efeitos do presente
ato sejam contados a partir de 19
(primeiro) do novembro de 1974, in-
clusive.

N9 116. - rendo em testa e com-
tante das Portarias n98 1.173, de ..
3.6.19745 e 1.310, de 23.9.19).71, elo
Exmo. Sr. Ministro do Interior, e
bem assim o Convênio firmado 'entre
o SERIPHAU e o Banco Nacional da
Habitação - ENE em 28.6.1974, re-
lativos a transferência dos serviços
do aeraLAN para 'este último, dispen-
sar o servidor Luiz Mentido de Mou-
ra, das funções de Assistente Admi-
nistrativo do quadro Permanente
dêste SERFEAU, faz eassar, em con-
sequência, os efeitos da Portaria ne
28, de 16 de março de 1972, que de-
signou-o para exercer o Cargo da
Confiança de Chefe Oa Divisão
Acompanhamento o Cedcl atro do Ds-
partermento de Anália, de Projete --
(DA?), e determina 'pia. os creita; fia
predente ato soem contados a paria)
de le (primeiro) cle ieoverala o de
1974.

Ne 117 - Tendo -na Cie-
tanta das Portarias aer, 1.173, do ..
3-6-1974, e 1.310, de 23-9-1974, do
Exmo. Sr. Ministro do Interior', e
bem assim o Convênio firmado cabo
o SERFHAU e o Banco Naeleaal
Ilabitacão - ENE em 23.6,197e, ra-
latires á transferência dos servirear
do- FIPLAN para -ate último, dispesi-
sar a empregada contratecli. Me, e
Cristina Lima Verde Pereira, das fun-
ções do Economista. neste SERFITA1J,
faz cessar, em consequência, es efei-
tos da Portaria n9 67, cio 10 de abril
da 1970, que designou a referida con-
tratada para exercer az funções de
Chefe de Seção no Departamento de
Análise de Projetos e determina gee
os efeitos do presente ato sejam con-
tados a partir de 19 (primeiro) de ea-
vembro de 1174.

la 11,1 - Tendo em visto a efe-
tivação ela transferência dos serviços
do Centro de Informações para o De-
senvorelmento Urbano o Locai -
-CIDUL para o Banco Nacional da
Habitação - ENE, dispensar o
servidor- reqmsitado, EstatIstico Pergl
caiero, do Cargo de Confiança de
Chefe de Unidade Central lotado no
Centroe de Informaçõea para o De-
eenvolvimento Urbano e Local -
C1DUL, e determina que. os eleitos
do- presente ato sejam contados a
partir de 1 (primeiro) de novembro-
& 1974, inclusive.

N'Y 119 - Tendo ene vista a efe-
tivação da transferência dos serviços
de Centro de Informações para a De-
aenvolvimento Urbano e Local -
C1DUL para o Banco Nacional da
Habitação - ENE, dispensar Estira
Galeno cio Cargo de Confiança de Se-
cretária de Chefe de Unidade Cen-
tral, lotada no Centro de Informa-
çoes para o Desenvolvimento Urbano
e Local - CIDUL, faz cessar, em
consequência, os efeitos da Portaria
n9 80, de 24 de limbo de 1971, e de-
termina que os efeitos Ao presente ato
selam contados a partir' de 19 (pri-
mado-o ele novembro ele, 1974 'nein-
alva.

17‘, filer - Tendo am viste a de-
tenção ela transfere/leio dos eervl-
oas do Centro de Informações para
o Desenvolvimento Urbano e larrial -
CIDUL para o Banco Nacional da
Habitação - ENE, dispensar Eliza-
bete Villa Maior de Barros do Car-
o de Confiança de Secretarie, de

Coordenador Regional, loto da no Cen-
tro de Informações para o '`)esenvol-
sarnento Urbano e Local - C1DUL,
Ias cessar, em consequência, os efei-
tos ela Portaria n9 82, ele 24 de ju-
nho de 19'71, e determina que os efei-
tos do presente ato sejean cantados
a partir ele 19 (primeiro) de novem-
bro de 1974, inclusive.

N9 121 - Tendo em vista a efeti.
ração da transferência dos serviços
do Centro de Informações, para o
Desenvolvimento' Urbano e Local -
CIDUL para o Banco Nacional da
Habitação - BNH, dispensa Carmen .

Lucia ele Azevedo da função de Au-
xiliar, constante da Tabela ele Gra-
tificação, pela Representação de Ga-
binete aprovada para o antigo Ser-
viço Nacionaa dos Munielpios .
SENAM, na forma da Exposição ele
Motivos- 119 4.248-89„ publicada no
Diário Oficial da União de 1 de Ju-
lho de 1970 e determina que os efei-
tos do presente ato sejam contados
a partir de le (primeiro) ele- novem-
bro de 1971, inclusive:

N9 122 - Tendo em vista a ereta-
ração da transferência dos serviçoe
do Centro- de Informaçõe5 para o- Dea
senvolvimento Urbano e Local -
CIEM para o Banco Nacional tia
Habitação- - ENE, dispensa o Ar.>
quiteto Manoel Josê. Ribeiro, do Cara
go de Confiança de Subchefe-de Uni-
dade Central, lotado no Departamena
to de Análise de Projetos MAIO e
determina que- os efeitos de 'sessenta
ato sejam contados a partir de le
(primeiro) cie novembro- de 1974, In,
elusive.
PORTARIAS DE 31 DE OUTUBRO)

DE 1974
Ne 123 - Atribui ao servidor rd'

(Manado Economista Waider Costre
como Superintendente-Adjunto de-
signado pela Portaria ne 129, de 32
de setembro de 1973, a responsabili-
dade Dela supervisão e coordenação
dos serviços afetos à área das atavie
dades fins do SERFEAU, faz casar,
em consequência, as responsabilidadee
anteriormente cometidas no mencio-
nado servidor, constante do 2=1 da
Portaria V? 93, de 14 de agosto- de
1974, e determina que os afeites da
presente ato sejam contados a pare
tir desta data (31,10.1974).

N') 124 - Nomeia Joze. Fintado Pe.
reina para exercer o Cargo era Comia.
são de Delegado Estadual Nível a-C,
da Tabela de Pessoal de antigo Sere
rico Nacional dos Municiplos
SEN.AM, transferido, para o
SERFEAU por força do Art. 17 e
Parágrafo enrico do Decre,to 319 68.882,
de 16 de julho de 1970, e determina
que os efeitos do. presente ato sejam
contados a partir da data de sua
publicação no Diário Oficial da União,

00501GO
PENAL

DECRETO-LE1	 1 004 DE 21-104969
COM AS ALTERAÇÕES DA

LEI N.° 6.016, DE 31-12-1973

DIVULGAÇÃO Na 1.234

.PREÇO: Cr$ 15,00

VENDA

Na Guanabara
Seção de Vendas; Av, Rodrigues Alves,

Agencia I:- Ministério da Fazenda
Agnia ti' Palacio da justiço, 3 9 pavimento

Corredor D - Sala 311
,Aten nj e-,te ..3 pc‘lido , pelo Serviço de Reembolso Postal

mo Brasilla

Na sede do

11 PREVIDÊNCIA SOCIAL

ALTERAÇÕES

LEI P.,19 5,890	 DE 8.-6-1973

DIVULGAÇÃO NQ 1,2I7

PREÇO: C4 2,00

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av, Rodrigues Alves, 1

Agência b Ministério da Fazenda
Aciéneia lis Palãcio da Justiça, 3') pavimento

Corredor D - Sala 311

Airende-see pedido , pelo Serviço de Reembõlso PostP1

Em .15rasilla

Na - .ede do Dr.1.1N1,,,

DOCUMENTO ILEGÍVEL

1
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PRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA
SECRETARIA

DE PLANEJAMENTO
Financiadora

de Estudos e Projetos
Termo Aditivo ao convênio firmado em

29 de outubro de 1973 entre a Finar:-
ciadora de Estudos e Projetos —

• FINEP e a Universidade de São Pau-
lo com a interveniêncla da Se.cretaria
da Planejamento da Presidência da
República na forma amima

A Financiadora de Estudos c Proje-
tos FINEP, empresa pública regida
pelo Decreto IV 71.133, de 21 de se-
tembro de 1972, com sede em Brasília,
Distrito Federal e serviços nesta Cidade
aa Avenida Rio Branco ir 124 —
andar, adiante denominada P1NEP, nes-
ta ato representada por seu Presidente.
Dr. José Peiúcio Ferreira e a Univer-
sidade de São Paulo, regida pelo De.
creta t' 52.326. de 16 de dezembro de
1969, com sede na Cidade Universitã-
ria, São Paulo, Estado de São Paulo,
adiante denominada Beneficiário, neste
ato representada por seu Reitor, Pro-
fessor Orlando Marques de Paiva, com
a intervenlencia da Secretaria ck Pla-
nejamento da Presidência da Republica,
adiante denominada Secretaria, neste
ato representada pelo Presidente da....
FINEP, Dr, José Peludo Ferreira, com-
forme delegação de compe.êncla do Mi-
nistro de Estado Chefe da Secretaria
de Planejamento, através da Portaria
nO 6, de 15 de janeiro de 1973. firmam
o presente Termo Aditivo ao Convênio
celebrado em 29 de outubro de 1973, e
que regulou a cooperação financeira do
Fundo Nacional de Desenvolvimento
Cientifico e Tecnológico (PNDCT).
adiante denominado Fundo para projeto
à cargo do Ins.ituto de Matemática e
Estatistica, de acorda com as seguintes
slausulas c condições,

TÉRMOS DE CONTRATO
ças da Secretaria, em data estabelecida
através de cartas, as quais ficara° fa-
zendo parte integrante do Convénto ora
aditado e de cujo teor serão cientificm
das as Inspetorias Gerais de Finanças
intersas.acias. recolhendo o saldo porven.
tara existente, 60 (sessenta) dias após.

2'erceiel — As partes rati-
ficam as demais dispos:sões do Convé-
nio. firmado em 5 de setembro de 1972
e do Termo Aditivo de 26 de agosto
de 1974, naquilo que não colidir com
as deste instrumento.

Clamaria Quarta Es,te Termo Adi-
tivo entrara ela vigor na data de sua
publicação no D:ário Oficial da União.

E por assim se acharem convencio-
nados, lirman. este Termo Acativo em
2 (diais) vias de igual teor e forma na
aragens. * das testemunhas abaixo.

Rio * Janeiro, 11 de outubro de
1971, -- José Pelar:o Ferreira. Luiz
Muni: Barreto.

Tes:emunhas; Maria Ora viano Car-
valha Santos. — Maria Stela Becker.

Cláusula I 'Do objeto 1. —
Visa o presente Contrato a produçào,
pela segunda contratante de um filme

curta-metragem, em cores, cle 35mm,
de 10 (dez) minutos.

Cais/saia 11	 Das obrigações

I. A s Produtora'. obriga-se:

ai) a apresentar, o roteiro téanico do
filme para tratamento final com a Co-
t/assas) Técnica do 4 Institutos. (DPE);

b) a apresentar; no prazo estabele-
cido na Cláusula própria o copia° em
primeira mon:agem, bandas sonoras de
música e ruídos e do texto gravado,
para aprovação por uma Comissão Téc-
nica do Departamento do Filme Edu-
cativo do <Instituto';

e) a entregar a fim de sarem apro-
vados pelo <Instinto (DPES), os nega..
tis :os imagen-sons e as 3 (três) cópias
em 35nsm e 10 (dez) cópias em 16mm
no prezo estabelecido;

d) a fazer constar dos créditos de
apresentação do filme normas estabele-
cidas pelo Departamento cio Filme
Educativo do satistitutcra

e) a efetuar o pagamento decorren-
te, dos direitos autorais da partitura
musical;

fj' a Se responsabilizar por todas as
despesas de natureza fiscal trabalhista,
proaidenciara inclusive rasam e-emolu-
mentos que se relationdre:a cora o ob-
teria* deste Contrato;

Cláusula Primeira •-• A FINEP en-
tregará ao Beneficiado nos termos da
autorização contida na Exposiçao
Motivos n9 212-B de 17 de setembro
de 1971, recurscs adicionais do Fundo,
ao valor de Cr$ 782.000,00 (setecentos
e oitenta e dois mil cruzeiros) para
aplicação no Programa de Pós Gradua-
aão e Pesquisa em Matemática.

Cláusula Segunda As partes con.
venentes concordam em alterar as Cláu-
sulas Quarta e Quinta, itens 1 e 3 do
Convênio de 29 de outubro de 1973,
aattprometendo-se o Beneficiária a:

a) Apresentar o Relatório Final a
que se refere a Cláusula Quar:a junta-
mente com a prestação de contas:

b) Prestar contas dos recursos rece-
bidos por força do Convênio de 29 de
outubro de 1973 e deste instrumento, à
EINEP e à Inspetoria Geral de Finan•
iam da Secretaria, adiante denominada
inspetoria, era da:a a ser estabelecida
através de cartas, as quais ficarão fa-
zendo parte integrante do Convênio ora
aditado c de cujo teor sera cientificada
a Inspetoria;

c) Recolher o saldo existente até 60
(sessenta) dias após a data estabelecida
para a prestação de contas,

Cláusula Terceira; O Beuefisiario
delega comPeténtia: neste instrumento.
ao Instituto de Matemática e Estatistica
para receber os 'recursos referidos na
Criusula Primeira, bela barita para cum-
prir todas as atribuições necessárias
perfeita execução do Convênio de 29

de outubro ae 1 973 e desse. Ternas Adi-
tivo.

Cláusula Quarta ~-• AN partes ratifi-
cam as demais disposições do Convênio
de 29 de °amaro de 1973, desde que
não colidam com as deste instrumento.

!Marmita Quinta — Este Tei mo Adi-
tivo entrara em vigor após sua publi-
cação no Diário Of:cial da União_ res-
ponsabilizando-se o Beneficiário pelas
despesas com essa publicação.

E por se acharem convencionados.
firmam -O presente instrumento em 2
(duas) vias de igual tcor e forma na
presença das testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro. 5 aas novembro de
1974. — José Peie:feio Ferrs,ité. Or-
lando .111arqnes dr Paiva.

Testemunhas; itIjri,i Otaviarro Cor
valho Santa:.	 Maria Strla Becker.

(N" 47.57i	 11-11•71 — Cr%
115.0()

- • -

Termo Achava ao COtWealy 1'11~ 10 em
5 de setembro de 1972 entre a Finan.
ciadora de Estudos e Projetos
F1NEP e o Ministério da Educação
e Cultura cem a interveniência da
Secretaria de Planejamento da Presa.
dência da República na forma abaixo;

A Financiadora de Estudos e Projetos
FINEP, empresa pública regida pelo

Decreto 119 71.133, de 21 de setembro
de 1972, com sede em Brasilia, Distrito
Federal e serviços nesta cidade, na Ave.
ttida Rio Branco Z29 124 ...- as andar,
adiante denominada FINEP. neste ato
represenzada por seu Presidente, Dou-
tor José Palacio Ferreira, e o Ministé-
rio da Educação e Cultura, adiante de-
nominado Beneficiário, neste ato repre-
sentado pelo Diretor do Observatório
Nacional, Dr, Luiz Muni.: Barreto, de
acordo com os termos do Oficio número
3.676/74, do Sr. Secretário-Geral, de
9 de outubro de 1974 com a interveni-
ência da Secretaria de Planejamentos da
Presidência da República adiante deno-
minada Secretaria, neste ato represen-
tada pelo Presidente cla FINE:P, Dou-
tor José Palacio Ferreira, conforme de_
legaçao de cempetência do lalin:stro de
Estado Chefe da Secretaria através da
Portaria ra 6, de 15 de janeiro de 1973,
firmam o presente Termo Aditiva ao
Convênio celebrado em 5 de setembro
de 1972, já aditado em 26 de agosto
de 1974, e que regulou a cooperação
tinanceira do Fundo Nacional de De-
senvoesiinento Cientifico e Tecnológico
(FNDCT) para o projeto de implanta-
ção do Observatório Astrofisico Brasi-
leiro, a cargo do Observatório Nacio-
nal, de acordo com as seguintes alfama-
las e condições:

Cláususa Primeira A FFINEP en-
tregará ao Ben:ficiario, nos termos da
autorizaçao contida na Exposição de
Motivos ra, 182-B de 27 de agosto de
1974, recursos adicionais do Fundo no
valor de Cr$ 2.640.951,00 (dois mi-
lhões. seiscentos e quarenta mil, nove-
centos e cinqüenta e um cruzeiros)
para aplicaçao no projeta de implanta.
ção do Observatório Astrofisico

Cláusula Segunda O )3eneficiario
'prestará contas de utilizaçao dos recur-
sos recebidos por força deste Termo
Aditivo .4 Insmaaria Geral de Finanças
do' Ministério da Educação e Cultura,
obripando-se o Beneficalrio a apresen-
tar cópia de prestação de colaria à....
FINEP e à Inseetoria Geral de Finan-

p) a manter a equipe . técnica apro.
vadia pelo canstitutoa e a cumprir o
roteiro apresetnado e ajustado pelo De.,
partamento do Filme Educativo.

2. O <Instituto obrIgu.se:

a) a dar assistência técnica pedagó-
gica, de modo que o documentado en,
sele finalidade cultural ou educacional e
existência estética:

1)) xi .pagar pela produção do filme,
ai incluída a primeira cópia em 35mtn,
à <Produtora., ti importância de ....
Cra 86.900,00 (oitenta e seis mil e noa
vecentos cruzeiros) e mais o valor res
ferente a demais copiagem. a ser entres
que da seguinte forma.

1. a primeira parcela, ou seja, 40%
(quarenta por cento) do valor total

trato;

2.

após aprovação do roteiro
técniao do filme, na assinatura da Con-

2. a segunda, ou seja 30% (trinta
por cento) na aprovação pelo <Institu-
to: (DFE), da copião montado, bandas
sonoras de música e ruídos e texto
gravado, etapa anterior à mixagem do

3. os restantes 30% (trinta por cen-
to) e mais o valor da fatura de labo.•
ramado referente à copiagem após aproa
vação pelo <Institutw (DPE) dos ne-
gativos imagem-som, das 3 (três) ala
pias em 35mm e das 10 (dez) cópias
em 16inm.

eclusa/a ///	 Dos Prazos
1. O prazo máximo concedido para a
produção do filme define-se da seguinte
forma, improrrogavelmente;

a) sessenta (60) dias para entrega
em unidades separadas do copia° moa,
tado, texto gravado, bandas sonoras de
músicas e ruídos, a contar da <lata era
que a s Produtora * tome conhecimento
por escrito no processo, de que esta au-
torizada a iniciar os trabalhos,

b) trinta (30) dias a contar da data
da aprovação pelo 4.Institutoa (MIE);
do copia° mcntado, texto gravado, ban-
das sonoras de músicas e ruídos para
a apresentação da primeira cópia em 35
tampara exame e aprovação;

c) trinta (30) dias a partir da apros
vaçrío pelo sInstitutoa (DFE) da pri.
ateira cópia em 35nun, para entrega dos
negativos imagem som, 3 (três) cópias
reduzidas ern 16mm,

aziu.sula IV	 Da$ penalidades
1. Fica a tProdutoraa sujeita a multa
de 1% (um por cento) calculado sobre
o valor total da produção, por dia de
atraso na apresentação do copias) mon-
tado, bandas sonoras de música e rui.
dos e texto gravado ou na entrega do
filme pronto (negativo) imagem-som.
3 (três) cópias em 35nun e 10 (dez);
cópias em 16max.

2. Sc o atraso na entrega do copiao
montado, bandas sonoras de música e
toldos e texto gravado, atingir a 30
(trinta) dias, fica a tProdutora» obrIs
mala a das olver a primeira parcela rex
cabida, acrescida da multa acima referi-
da. independentemente das sanções a
que estará sujeita face ao disposto nos
itens 11 e 111 do artigo 136, do De-
creta-lei n9 200a67.

3. Será adotado o mesmo critério in-
dicado acima se o atraso verificar-se na
entrega cio filme pronto (negativos
anagem .som, 3 (três) cópias em 35mmm
é 10 (dez) cópias em 16mtn) devolven-
do 'a <Podlitora-) todas as importanclas
recatara:ia anterionnentm

4. Fica a aProdutoraa sujeita a mui.
ta de 10% (dez por cento) sobre o
valor global do empenho, pela inobsep

^

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

INSTITUTO
NACIONAL DO CINEMA

Contrato que fa4ern o Instituto Macio
na! do Cinema e Cinédia S, A. para
a produção executiva pela segunda
Contratante, de um Fitme Documen
tario de acordo com as condições e
especificações abaixo:

Aos 10 dias do mês de outubro de
mit novecentos e setenta e quatro, o
:instituto Nacional do Cinemas., dora-
vante denomindo cInstitutoa, represen-
tado, no ato pelo seu Presidente Senhor
Alcino Teixeira de Mello e a Cinédia
S. A. a seguir chamada de <Produto-
ra .: representada peio Sra. Alice Gon-
zaga Assaf firmaram o presente Con-
trato de acordo coas as condisões abai-
xo:

1 DOCUMENTO ILEGIVEL 
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trinta (30) dias a contar da data
a aprovação pelo aInstitutoe (DFE)

10 copicsia montado, texto gravado,
armadas sonoras de músicas e ruídos

valmita de. detalhes técnie.oa na produção
do filme se assim positivado pelo Ins-
tituto (DFE).

C(.muauI 11 -Do direito, •-•
1. Fica estabelecido que o filme ....
aEXARCITO BRASILEIRO ,: é de in-
teira propriedade do .Instituto :, que.
poderá a qualquer momento e ri seu
imito e absoluto critério intervir em
qualquer fase de sua realização. ou de-
cisão que forem consideradas net.
rias.

2.2. Os negativos taatimnaimi
som serão também de propriedade do
«Instituto», que poderá tirar qu.an.as
cópias de 16inm eu 35nun julgar neces-
sárias, para distribuição gratuita a es-
tabelecimentos escolares e congeneres,

3. Terão direito de acesso aos nega-
tivos do filme, as Secertarias dem Educa-
ção e Cultura dos Es.acloa e os Cen-
tros Universitários, para tirarem quan-
tas cópias julgarem nceessárlas à difu-
são gratuita do documentário, correndo,
todavia, as despesas ás suas expensas.

Cláusula VI-Do empenho .-
1. A despesa do presente Contrato,
num to.al de Cr$ 94.714,44 (noventa
e quatro mil setecentos e quatorze cru-
.zeiros e quarenta e quatro centavos)
sendo Cr$ 86.900;00 (oitenta e seis
mil e novecentos cruzeiros) para a pro-
dução e Cr$ 7.814,44 (sete mil, oito-
cen.os e quatorze cruzeiros e quarenta
copiagem, correrá por conta do Elemen-
to Orçamentário 4,1.4.0 02.00 Ati-
vidade 2.009/74 do Orçamento vigente,
de cujo crédito foi deduzido, conforme
Empenho ia 922/74, de 21 de setembro
de 1974 DAD/200 em favor de Ciné-
dia S. A.

Cláusula VII ,sada a Foro -
1. Este Contrato está isento de: selo,
'nos termos da Legislação vigente ficam -
do eleito o Foro Federal do Estado da
Guanabara, para dirimir quaisquer dá-
vidas que possam surgir na execução
deste Contrato.

E por estarem acordos, foi lavrado o
presente Contrato cai 6 (seis) vias de
igual teor e valor, para firmeza e
validade do que ficou estipulado que
vai assinado pelas partes contratantes
na presença de duas testemunhas.

Em 10 de outubro de 1974. - Al-
citzo Teixeira de Mello, Presidente. -
Alice Gonzaga Assaf, Produtora.

Testemunhas: Claudio hm: da Silva
Figueiredo,	 Gilbertia N. Mendes,

Empenho M' 38

C/ausuia 11	 Das ebrigas.,yes
1. A -Predmora', obriga-sem

a) a apresentar, o roteiro teeniao do
filme para tratamento final com a Co-
imasão Técnica do ,minstituto: (DFE);

it ) a apresentar, no prazo astabeleci-
do na (,lausula própria o copia() em
primeiric mentagem, bandas sonoras de
música e ruídas e de texto gravado para
aprovação por uma Comissão Tecnica
do Departamento do Filme Educativo

,lartitutoss;

e) entregar fira dc serem apta-
vados pelo ainstitutoo (DEE), Os ne.
gativos imagem-som e as ia (três) ao-
pla,s em 35min e 10 (dez) cópias em
16mm mi prazo estabelecido;

d) a fazer constar doe aieditoa de
apresentação do 1 une normas estabele-
aidas pelo Departamento do Filme Edu-
cativo do aInstituto»;

e) a efetuar o pagar:mima decorre:ate
dos direitos autorais da pa rtitura inuma-

t) responsabilizar por rodas as
despesas de natureza fiscal trabalhista,
previdenciária inclusive taxas e cambe-
mentos que se relacionarem com o nb-
(clivo dente Contrato;

d) a manter a equipa técnica aças>
vada pelo alnatitutos e a cumprir o
roteiao apresentado e ajustado pelo De-
partainemo do Filme Educativa.

2. O -.Institutos obriga-se:

o) a dar assisténela técnica pedagó-
gica, de medo que o documentário en- d
seja finalidade cultural ou educacional (
e existência estética,	 1

para a apresentação da primeira cópia
em 35inna para exame e aprovação;

c) trinta (30) dias a partir da apro-
vação pelo «Instituto» (DEE) da pri-
meira cópia em 35mna, para entrega
dos negativos imagem tola, 3 (trás)
Cópias em 35mm e 10 (dez) cópias
reduzidas em 16nun.

Clausula 117	 DO.; penalidades
1. Fica a :Produtora) sujeita a multa
de 1% (um por cento) calculado sobre
o valor total da preduçào, por dia do
atraso na apresentação do copiiio mon-
tado, bandas sonoras de música e Tol-
dos e texto gravado ou na entrega
do filme pronto (negativo imagens sim,
3 k trás) cópias em 35nua e 10 (der),
cópias ema 1.6mm).

2. Se o atraso ama antreoa do copia°
montado, bandas. sonoras de música e
ruídos e texto gravado, atingir a 30
(trinta) dias, fica a -Produtora> obri-
gada a devolver a pr:meira parcela re-
cabida, acrescida da muita acima retem
lida, independentemente das sang:as a
que estará sujeita face ao disposto nos
itens Il e III do artigo 136, do Decreto-
lei as 200-67.

3. Sersi admado o aleaill0 critério a a-
dicado 7-(cini.a se o atraso verificas-se
na 'sufraga do filme pronto (negativo
imagem-aom, 3 (três) cópias em 35ama
e 10 (dez) cópias em 16mm, elevai-
vendo a :Produtora> todas as impar.
;ar(	 raccbidas anteriormente.

-.1. Pica a -.Produtoras, sujeita a PUilta
("b. 10% (dez por cento) sobre o valor
aiobal do empenho, pela inobserváncia
de: detalhei: técnicos na produção
filme se assim positivado pelo Anaata-
to.- (DEE).

Clansid.-i	 Dos eiiivitos
1. Fica	 estabelecido	 que o filme
São Luiz, ri de inteira propriedade do
«Instituto', que poderá a qualquer alo.
mento e a seu inteiro e absoluto cri-
tério, intervir em qualquer fase de sua
realização, ou decisão Que forean corai-
deracias necessárias.

Os negativos originais imagem-
som serão também de propriedade do
. , Institutcéé, que porerá tirar emantas
cópias de 16inm ou 35mIn julgar neces-
sárias para distribuição gratuita a es-
tabelecimentos escolares e congenerca.

3. _ecrã° direito de acesso aos na-
gativos do filme, as' Secretarias ele Edu-
cação e Cultura dos Estados e es Cen-
tros Universitários, para tirarem quais*
tas cópias julgarem necessárias à difusa+)
gratuita do documentado, correndo, toa
davia, as despesaa às suas expensas.

Cláusula VI ..-- Do empenho -.
1. A despesa do presente Contrato,
nuir, total de Cr$ 106.794,44 (cento è
seis mil, setecentos e noventa e qua-
tro cruzeiros e quarenta e quatro cen-
tavos) sendo Cr$ 98.980,00 (noventa e -
oito mil novecentos e °Lenta cruzei
ros) para a produção e Cr$ 	
7.814,44 (sete nall, oitocentos e quaa
torze cruzeiros e quarenta e quatro cen-
tavos) estimada para a copiagem, cor-
retal por conta do Elemento Orçaincn-
tarjo 4.1.4.0 - 02.00 Atividade 2.009
de 1974 do Orçamento vigente, de cujo
crédito foi deduzido, conforme Empe-
nho 913-74 de 21 de setembro de
1974 DAD/200 em favor do Cinédia
S. A.

Clãztsul-a VII - Selo e Foro -!
1. Eate Contrato será isento de acha,
noa termos da Legislação vigente ficam-
do eleito o Foro . Federal. do .Estado
da Guanabara, para' ,dirimir quaisquer
dm:avie:Ma que possam sor.g.W.na. execução

'deste Contrato. .

COLEÇA AS LEIS
974

VOLUME V

!?t,TOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXEÇUTIVO

Leis de Julho ti etembro

Divulgação rk., 1.243

PREÇO: Cr$ 12,00

VOLUME VI
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de julho a setembro
Divalgacilo na 1.244
PREÇO: Cr$ 40,00

VENDA

Na Guanabara'.

Posto 'de Venda — Sede: Av. Rodrigues Alves, 1*
Posto de Venda I; Ministério da Fazenda

Posto de Venda II Palácio da Justiça, 3a pavimento
Corredor D — Sala 311

atende-se a pedidos pelo Serviço de Reeinooiso eostai

Em Brasília

Na sede do D.J.N..

sataataaa que 4S:h:CM o 11 Wtiitait Nacio-
nal do Citzetna e Cirze:dia 5: A. para

Procluçjia Executiva pela Segunda
!Contra-tante, de um Filme Documen-
lírio de acordo eom
especificações abaixo:

Aos. 10 dias do mês de outubro de
mil novecentos e setenta e quatro, o
«Instituto Nacional do Cinema dora-
vante denominado Jnatitutoa, represen-
tado, DO ato, pelo seu Presidente Se-
nhor Aicino Teixeira de Mello e
.Cinédia S. A. a seguir chamada de
«Produtora» representada pela Senhora
Alice Gonzaga Assaf firmaram o pre-
sente Contrato de acerdo com as cota-
diçõea abaixo:

Cláusula I Do objeto ,- 1 - Visa
o presente Contrato a produção, pela
segunda contratante ele uru filme de
evrtaanetraged, em cores, (1,e 351.231r,
10 (dez) minutos.

á) a pagar pela produção do filme,
ai incluída a primeira cópia em 35mai,
a Produeoraa a bnportância de 	

	

Cr$ 98,980,00 (noventa e oito mil, no 	
vacamos e oitenta cruzeiros) e mais o
valor referente a demais capinem, a
st entreonc da seguinte forma:

1. a primeira parcela, ou seja 40%
(Quarenta por cento) do valor total da
produção, após aprovação do roteiro
técnico do filme na assinatura do Con-
trato:

2. a segunda OU seja, 30% 1 trinta
por cento) na aprovação pelo :Insti-
tuto- (DFE), do copião montado,
bandas sonoras de música e ruídos e
'eido grava-do, etapa anterior à aniso:-
gela do filnae;

3, ta; restantes ,30°,/0 (trinta por ecoo
(o) e mais o valor da fatura de labo-
ratório referente á copiagem após
aprovação pelo -. Institutos (DFE) dos
negativos imagem-som, das 3 (três)
eóniaa em 35mmu e das 10 (dez) cópias
em; 16nim.

amszda DOS prazos .- 1. O
prazo máximo eoncedido para a produa
çan do filme define-se da seguinte fora
ma, onprorrogavelmentet

a) sessenta (60) dias para entrega
nridadea separadas rio copia° mon-

tado, texto gravado, bandas sonoras de
rmisicaa e ruídos, :a contar da data em

-.Produtoras tome conhecimento
po; escrito no processo, de que anta
autor: mada a iniciar os trabalhos.

•
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2i a ar responsabilizar por todas as
aespems de natureza fiscal trabalhista,
providenciaria inclusive taxas e mola-
mentos que SC relacionarem COSI o ob.
jatam deste Contrato;

g) a manter a equipe técnica apro-
vada pelo ali:Istituto> e a cumprir o
rateiro apresentado e ajustado pelo De
momento cio Filme Educativo.

• 2. O . Institutco obriga-se:

• 4) a dar assistam:ai témaca podagra-
• sica. de medo que o documentado en-
• ie finalladde cultural ou educacional

e exioancia estética;•
• ??) a pagar peia produção do filme,
• at adoida a primeira cópia em 35mna
• a Produ.orals a importando de 	
• Crl, 68.219.89 (dtenta e oito mil du-
• :duos e dezedayeddruzeiros e oitenta e
• ,• nuee i4-atavas); nials o valor rale-
• :ente a desata azoinem a ser' entre,.

gut da segidialmláratat	 •
1. a gear-rira: parida. ou seja 40%

(quarenta por cento) do Valor rota/ 1. da

•
•

•
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E por estarem acordes, foi lavrado o
presente Contrato era 6 (seis) vias de
igual teor e valor, para firmeza e va-
lidade do que ficou estipulado, que vai
assinado pelas partes contratantes na
presença de duas testemunhas.

Em 10 de outubro de 1974.
Altana Teixeira etc Afeto. Presidente,
Alice Gorirripa	 Passajam,

Testemunha:: Ciat.iaii	 ft, ma„a
Figueiredo	 Gitber‘a N. Mendes.

Empenho n 31

Contrato atm o In umito Nacional
do Cinema c Grtipk- fiime, Ltda.
para a pra:dação com:ativa pela se-
gundo Coa:c:dome, de inn Filme Do-
cumentário de acoarto com as condi-
faZ3 C CU:peitiCaOCS abaixei:

Aos 10 dias do 11.1é5 de outubro de
inil novecentos e setenta e quatro, o
dzstituto Nacional do Calmam dom-
mate dancminado desata:o>, represen-
tado. no ato, pelo seu Presidente Se-
nhor Alcino Teixeira de Mello e
Grupo Filmes Ltda. o seguir chamada
de «Produtora representada pelo Senhor
Nestor Hugo Kusnetzoff firmaram o
presente Contrato de acordo com as
condições abaixo:

Clausula 1 Do objeto 1 Visa
o presente Contrato a produção, pela
segunda contratante de um filme de
• urta-metragena em coras, de 35mm, de
10 (dez) minutos.

Cláusula 11 - Das obrigações -
J. A aProdutoram obriga-se:

a) a apresentar. o roteiro técnico do
filme para tratamen:o final com a Co..
taissão Técnica ch, .Instituto, (DFE);

b) a apresentar, ao prazo estabeleci-
do na Cláusula proaria o copião em
primeira montagem, Montas 50II0V.Is de
música e ruídos e de te.mo gravado, para
aprovação por uma Comissão Técnica
do Departamento do Filme Educativo
do 4:Instituto);

c) ai entregar a Lua de serem apro-
aadoz pelo cins.itutoa (DFE), os ne-
aativos imagem-sem e as 3 (trés) có-
pias em • 35mm e 10 (dez) cópias em
:dam no prazo estabelecido:

(I) a fazer constar das meditas de
apresentaçâo do filme normas estabele-
cidas pelo Departamento do Filme Edu-
aadvo de einstitutom

a) a efetuar o paga:amuo decorrente
dos direitos autorais da partitura
Ca..

produção, após aprovação do roteiro
rtkatC0 do fitme, na assinatura do Con-
trato;

2. a segunda, ou seja. 30% (trinta
por cento) na aprovação pelo altisti-
ditou ( DFE). do copia° montado,
bandas sonoras de mús:ca c ruídos e
texto gravado, etapa anterior à miam
grau do filme;

3, os restam; 30% (sitiai pea
to) e mais o valor da fatura de labo-
ratório referente à copiagcto após
aprovação pelo alastitutcas (DIZEI das
negativos imagem-som, das 3 (dam
cópias em 35ann e das 10 (dez) capim:
em 16mm.

Ca imola III •-• Dos prazos - 1. O
pr-.1 máximo concedido para a produ-
ção do filme define-a, d-s seguiria, for-
ma. improrrogavelmen.e;

ai) sessenta (6.)a dias para emana
em unidades separadas do copia° mon-
tado, texto gravado, bandas aonoraa de
musicas e nnuos, a contar da data em
que a 4Prociutorna tome contiecimanto

•par escrito no processo, da que asai
artortzada aiaiciar os trabalhos. ,

b) trinta (30) dias a contar da data
da aprovação pelo aInstitutoa (DFF.)
do copião montado, texto gravada.
bandas sonoras de músicas e ruídos
para a apresentação da primeira cópia
em 35mir. para exame e aprovação;

c) trinta (30) dias a partir da apro-
vação pelo alnstitutoa (DFE) da pri-
meira cópia em 35nun, para entrega
dos negativos imagem som. 3 (ata)
cópias em 35nua e 10 (dez) cópias
duzidas em 16mm.

Cláusula 1V Das penalidades -
1. Fica a <Produtoras sujeita a multa
de 1% (um por cento) calculado sobre
o valor total da prcdução, por dia de
atraso na apresentaçáo do copião mon-
tado. bandas sonoras de música e rui-
dosdos e texto gravado ou na entreaa
do filme pronto (negativo imagem som.
3 (três) cópias em 35mm e 10 (dez)
cópias em 16mm).

2. Se o atraso na entrega do copiam
montado, bandas sonoras de náutica e
ruldos e texto gravado, atingir a 30
(trinta) dias, fica a <'Produtoras obri-
gada a devolver a primeh•a parcela re-
cebida, acrescida da multa acima refe-
rida, independeltiewente das sançdes a
que estará sujeita face ao disposto nos
itens 11 e III do artiflo 136. do Decreto-
lei rd 200-67.

3. Será adotado o mesmo critério in-
dicado acima se o atraso verificar-se
na entrega do filme pronto (negativo
imagem-som, 3 (três) cópias em 35mm
e 10- (dez) cópias em 16mm) devol-
vendo a aProdutoraa todas as Impor-
tâncias recebidas anteriormente.

4. Fica a 4Produtoraa sujeita a multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor
global do empenho, pela inobservância
de detalhes técnicos na produção do
filme se assim positivado pelo (Institu-
tos. DFE).

Cidusida V	 Dos direitos
1. Fica estabelecido que o filme
PILAR GOIÁS é de inteira pro-
priedade do (bistituton que poderá 3
qualquer momento e a seu inteiro e ab-
soluto critério, intervir em qualquer fase
de sua realização, ou decisão que forem
consideradac necessárias.

2. Os negativos originais Imagem-
sons serão também de propriedade do
elnstituto:), que poderá tirar quàntas
cópias de 16mm ou 35mm julgar neces-
sárias, para distribuição' gratuita e Cs-
tabelecimenbs escolares e congeatres.

3. Tardo direito de acesso aos ItC-
(letivos cio filme; as &datadas de Edu-
aação e Cultura dos Estados e es Cen,
tros Universitários, nata tirarem _Iptad-
tóp•a;. julgarem necessárias difusão
gratuita do documentário, correndo. to-
davia, as despesas às suas expensas,

astratila	 Do empenho
1. A dmeosa do Contrato, num to-

tal de Cr' . d6.034,33 (noventa e seis
mil trinta e :luze° cruzeiros e trinta C

recitas:351 sendo Cr$ 88. :'19.89 (ci-
e ui;r..'ail dusentos e aezenove

meeiros oitenta e nove centavos)
para et pr.w icãO e Cr$ 7.51-M14 (sete
mil °imanto& e quatorze cruzeiros c
-adoenta e quatra Ccntavo' a stimada

:; copiagena correrá pisr conta do
Ea mento Orça:armário 4.1.1.0 -
02.00 Atividade 2.009/74 do Orçamen-
to vigente, de cujo crédito foi deduzido
conforme Empenho rd 916/74, de 21 de
setembro de 1971 -- DAD/200 em fa.
vor de Grupo Filmes tLda.

alusula 1-71 - Selo e Foro
1. Este Contrato será isento de 5C10.

'nos termos da Legislação vigente licita.
amido eleito o Foro Federal do Estado
da Guanabara, para dirimir quaisquer
dúvidas que possam surgir na execução
deste Contrato.

E por estarem acordes, foi lavrado o
presente Contrato em 6 (seis) vias de
igual teor e valor, para firmeza e va-
lidade do que ficou estipulado, qte vai
assinada pelas partes contratantes na
presença de duas testemunhas.

Em 10 de outubro de 1974.
Alcino Teixeira de Mero. Presidente.
Nestor Hugo Kusnetioff, Produtor.

Testemunhas: Cláudio José da Silva
Vigueire .do.	 Gilberta N. 'Vendes.

Empenho a? 36
.11,••••nnn•III

Contrato agiu taxem o Instituto Nacio-
nal do Cinema e Grupo Filmes Ltd&
para a ~tição executiva pela se-
•unda Contratante, de um Filme Do-
aunei:Cario de acordo com as condi-
ções e especificações abaixo;
Aos 10 dias do mês de outubro de

mil novecentos e setenta e quatro, o
alnstinsto Nacional do Cinemas, dora-
vante denominado alnstitu:cra, represen-
tado, no ato, pelo seu Presidente Se-
nhor Akino Teixeira de Mello e
Grupo Filmes Ltda, a seguir chamada
de 4.Produtora» representada pelo Se-
nhor Nestor Hugo Kusuetzoff firmaram
o presente Contrato de acordo com 35
condições abaixo:

Cláusula! - Do objeto 1 Visa
o presente Contrato a produção, pela
segunda contratante de uma filme de
cartionietragera, em cores, de 35nun, de
I() (dez) minutos.

Cláusula II - Das obrigações
1. A aPredutorao obriga-se:

a) a apresentar, o roteiro técnico do
filme para tratamento final com a Co-
missão Técnica do <'Institutos (DFE);

á) a apresentar, no prazo estabeleci-
do na Cláusula pnipria o copilo em
primeira montagem, bandas sonoras de
música e ruídos e de texto gravado para
aprovação por uma Comissão Tecnica
do Departamento do Filme Educativo
do afastar/toa;

c) a entregar a oin de seroa apro-
vados pelo <instituto) (DFE). os ne-
gativos imagem-som r as 3 (três) cá-
-pias em 35rnm c 10 (dez) cópias em
ltrain no prazo estabalecido;
'd) a fazer constar dos créditos de

11PriZentação do filme normas estabde,

;eils Pek)	 (iin,c
• ea,i‘ o d..- Instituto --:

c)a ci. ,u	 VIU	 ,r‘ittd
ek C;¡,(11.3,- ,111 orais	 t
Cat.

Nt restkilis4hi i.:air par todas as
despesa ,:. de ttaturcza fiscal trabítihiSta,
isrovs.ktii.tária itiCiusit C imas e moita
,L.-ientos si: relu:Aunarem eoin o ob.
jetive deste Cortraéo.

y .) a moriter a, ckiii.pc rasada apro-
vada pelo ditStituto,e a cumprir o
rateiro apreammicto a aiustado pelo De-
daria-mento cio Filme Educativa.

2. O -Instituto: obriga -se:

ai a da, ,usistanda técnica pesiagõs
oiça. de mudo que o documentário en-
seje finalidade cultural ou educacional
e exista-roia estética.

b) a pagar pela produção do filmes
ai inchada a primeira cópia em 35mna
• ,:Prociumraa a importanda de 	 ..
Cri 89.733.49 (oitenta e nove mil, se.
teco:tas e trinta e três cruzeiros e ClUtl.
rema e nove tmwevos) e mais O valor
referente a demais copiagent is ser en-
tregue da seguinte forma:

1. a primeira parcela, MI seja 40'1,4
(quarenta por tento) do valor total a
produção, após aprovação do roteiro
técnico do filme, na assinatura do Com
trato;

2. a segunda, ou seja, 30% (trinta
por cento) na aprovação pelo alnstis
tuas, (DFE), do coplão montado,
bandas sonoras de música e ruldos e
texto gravado, etapa anterior à =Ma-
gma do filme;

3. os restantes 30% (trinta por cem
to) e mais o valor da fatura de labo-
ratório referente à copiagern após
aprovação pelo (Lu:atuam (DFE) dos
negativos imagem-som, das 3 (trés);
Cópias em 35mra e das 10 (dez) cópias
em 16mm.

Cláusula Ill .-- Dos prazos	 I,
prazo máximo concedido para a produ.,
ção do filme define-se da seguinte foN
ma improrrogaveimente;

a) sessenta (60) dias para entrega
em unidades separadas do copião mon-
tado, texto gravado, bandas sonoras de
músicas e latidos, e contar da data on
que a aProdutoras tome conhecimento
per escrito no processo, de que está(
autorizada a iniciar os trabalhos.

b) trinta (30) dias a contar da data
da aprovação pelo a-Instituto> (DFE)1
do copião montado, texto gravado,
bandas sonoras de músicas e ruidos
para ri apresentação da primeira cópia
em 35inin para exame e aprovação:

c) trinta (30) clima a partir da aproa
vaçao pelo (Instituto) (DFE) da pra*
seteira cópia em 35nun, para entrega
dos negativos imagem-som. 3 (três);
cópias em 35mm e 10 (dez) copiai
reduzidas em 16inm.

Cláusula IV	 Das penalidades
1. Fica a (Produtora) sujeita a multa
de 1% (uni por cento) calculado sobre
o valor total da prcdução, por dia de
atraso na apresentação do copiao mon-
tado, bandas sonoras de música e rui.
dos e texto gravado ou na entrega
do Ume pronto (negativo imagem som,
3 (três) cópias em 35ram e 10 (dez))
cópias em 16mra).

2. Se o atraso na entrega do copilo
montado, bandas sonoras de música e
ruídos e texto gravado, atingir a 30
(trinta) diais, fica a *Produtora* abria
gada ^a devolver a primeira parcela rea
cabida, acrescida da multa acima rafe.
rida,,indepetaaknitemente das sanções

gr ROCUMENTO ILEGIVEL 
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que estará sujeita face ao diaposto aos
itens II e III do artigo 136 do Decreto-
lei ri', 200-67.

3. Será adotado o mesmo critério in-
dicado acima se o atraso verificar-se
na entrega do filme pronto (negativo
imagem-som, 3 (trás) cópias eia 35mm
e 10 (dez) cópias em 16mm) devei-
;vendo a ,::Produtora todas as impor-
tâncias recebidas anteriormente..

4. Fica a <.Produtoras sujeita a intata
de 10% (dez por cento) sobre o valor
'global do empenho, pela inobservância
de detalhes técnicos na produção do
:filme se assim positivado pelo :institu-
to» (DEE),

	

Cláusula V	 Dos direitos
1. Fica estabelecido que o filme
IVIODINHA é de inteira propriedade do
,aInstitutoa, que poderá a qualquer mo-
;alento e a seu inteiro e absoluto crité-
rio, intervir em qualquer fase de sua
realização, ou decisão que forem consi-
'<laradas necessárias,

2. Os negativos originais imagem-
som serão também de propriedade do
aInstitutoa, que poderá tirar quantas
cópias de 16nim ou 35min julgar neces-
sárias, para distribuição gratuita e es-
tabelecimentos escelates e conganeres.

3, Terno direito de acesso aos ne-
gativos do filme, as Secretarias de Edu-
Cação e Cultura dos Estados e os Cen-
tros Universitarios, para tirarem quan-
cópias julgarem necessárias à difusão
gratuita do documentário, correndo, toa
davia, as despesas às suas expensas.

	

Cláusula VI	 Do empenho
1. A despesa do presente Contrato,
nuns total de Cr$ 97.547,93 (noventa
e sete mil, quinhentos e quarenta e
sete cruzeiros e noventa e trás canta-
:vos) "sendo Cr$ 89.733,49 (oitenta e
nove mil, setecentos e trinta e três
cruzeiros e quarenta e nove centavos)
para a produção e Cr$ 7.814.44 (sete
mil, oitocentos e quatorze cruzeiros e
quarenta e quatro centavos) estimada
para a copiagem, correrá por conta do
Elemento Orçamentário 4.1.4.0 --- 02,00
Atividade 2.009/74 do Orçamento
gente, de cujo crédito foi deduzido,
conforme Empenho IV 911/74, do 21 de
setembro de 1974. DAD/200 em favor
do Grupo Filmes Ltda.

Cláusula VII — Selo e Foro
1. Este Contrato será isento de selo,
nos termos da Legislação vigente ficaria
cando eleito o Foro Federal do Estado
da Guanabara, para dirimir quaisquer
dúvidas que possam surgir na execução
deste Contrato.

E por estarem acordes, foi lavrado o
presente Contrato em 6 (seis) vias de
igual teor e valor, para firmeza e va-
lidade do que ficou estipulado, que vai
assinado pelas partes contratantes na
presença de duas testemunhas.

Em 10 de outubro de 1974.
Alcino Teixeira de Mci:o. Presidente. •-•
IVesfor Ruga Kusnet;off, Produtor,

Testemunhas: Cláudio José da Silva

	

Figuehetto	 Gilberta N. Mendes.

Empenho n' 38

nhor Aleino Teixeira de Mello e
.Sum.saua Filmes Ltda.., a seguir dai-
atada de . Produtora: representada pelo
Sr. Bartholomeu Pontes de Andrade
firmaram o presente Contrato do acordo
com as condições abaixo:

C(dusub.	 Do objete --- 1	 Visa
o presente Contrato a produção, pela
segunda contratante de um filme de
curta-metragem, eia cores, de 35nua de
10 (dez). minutos.

Cláusula II — Das obrigaçõ'e,
1. A ,:ProdutoraN obriga-se:

a) a apresentar, o roteiro técnico do
filme para tratamento final com a Coa
missão Técnica do ;Instituto» (DFE);

b) a apresentar, no prazo estabeleci-
do na Cláusula própria o copião em
primeira montagem, bandas sonoras de
música e ruídos e de texto gravado para
aprovação por uma Comissão Técnica
do Departamento do Filme Educativo
do :.-instituto;

e) e entregar a fim de serem, apta-
vades pelo :Instituto .> (DFE'), os ne-
gativa:, imagem-som e as 3 (três) ca-
pins em 35inm e 10 (der) cópias em
16nan no prazo estabelecidos

d) -a lazer constar dos créditos da
apresentação do filme normas estabele-
cidas pelo Departamento do Filme Edin
cativo do aInstituto

e). a efetuar o pagaruenb duo:reate
dos direitos autorais da partitura musi-
cal;

k) a se responsabilizar por todas as
despesas de natureza fiscal trabalhista,
providenciaria inclusive taxas e emolu-
mentos que se relacionarem com o ob-
jetivo deste Contrato;

mi) a manter a equipe técnica ama-
\ acta pelo Instituto> e a cumprir o
roteiro apresentado c ajustado pele De-
rarU1ent0 do Filme Educativo,

2. (1 Ánstituto s obriga-se:

a) a dar assistência técnica 'pedasó-
• de medo que o documentado en-
:ejc finalidade cultural ou educacional
e existência estética;

b) a pagar pela produção do filme,
ai incluída a primeira cópia em 35nun,
• rProdutora» a importância de
Cr$ 86.006,05 (oitenta e seis mil seis
cruzeiros e cinco centavos) e mais o
valor referente a demais copiagem,
ser entregue da seguinte forma:

1. a primeira parcela, ou seja 40%
(quarenta por cento) do valor total da
produção, após aprovação do roteiro
técnico do filme, na assinatura do Con-
trato;

2. st segunda, ou seja, 30% (trinta
por cesto) na aprovação pelo aInsti-
tuto (DFE), do copião montado,
bandas sonoras de música e ruídos e
,extri ci ravacio. etapa anterior a mi:sa-
ciem do filme;

3. n-n . restantes 30% (trinta por cau-
to) e mais o valor da fatura de labo-
ratório referente m copiagetn após
aprovação pelo <Instituto» (DFE) dos
negativos imagem-som, das 3 (três)
cópias em 35min e das 10 . (dez) cópias
eia 16nnu.

Cláusula III Dos prazos 1. O
prazo maximo concedido para a produa
çaio do filme define-se da seguinte for-
ma, improrrogavelmenies

a) sessenta (60) dias para entrega
em unidades separadas do copião mon-
tado, texto gravado, bandas sonoras de

Contrato que fazem o Instimto Nacio-
nal do Cinema c Supgsáua Filmes
Ltda, para aproduelio executiva
pela segunda Comratante, da um Fil-
me Documentário cie acordo com as
condiçjes mm especificações embaixo:

Aos 10 dias do mês de outubro de
inil novecentos e setenta e quatro, a
<Instituto Nacional cio Cinernaa, dora-
vante denominado aIns gtu oa, represen-
tado, no ato, pelo seu Presidente Se-

REViTA
DO

TRWU NA
FEDERAL Da
RECURRg90

AN? 5 (julhO a i'eteruluo de .1974f

PREÇO: Cr$ 50;00

VENDA

Na Guanabara

Seção 'de Vendas: Av. Rodrigues .AIVes,
Agência I: Ministério da Fazenda

Agência II: Palácio da Justiça, 3 9 pavimento
Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reu .boiso Nptal

Em Brasília

Na sede do

-

músicas e ruídos, a contar da data mu
que a . ,Produtoraa tome conhecimentta
por escrito no processo, de que está
autorizada ainiciar os trabalhos,

b) trinta (30) dias a contar da datja
da aprovação pelo Anstituto .> (DEE);
do copião montado, texto gravado,
bandas sonoras de músicas e ruídos
para a apresentação da primeira cópia
em 35nun para exame e aprovação;

e) trinta (30) dias a partir da apro,
vação pelo . :Instituto> (DFE) da pri-
meira cópia em 35mm, para entrega
dos negativos imagem-som, 3 (três);
cópias em 35nun e 10 .(dez), copiaS
reduzidas em 16unn.,

Cláusula IV Das penalidades •-•
1., Fica a ...Produtora» sujeita a multa
de 1% (um por cento) calculado sobre
o valor total da produção, por dia de
atraso na apresentação do copião suou-
tacto, bandas sonoras de música e ruí-
dos e texto gravado ou mi entrega
do filme pronto (negativo imagem sana,
3 (três) cópias em 35inm e 10 (dez);
cópias em 16aun).

2. Se o atraso na entrega do copião
montado, bandas sonoras de música e
ruídos e texto gravado, atingir a 30
(trinta) dias, fica a iProdutorai, obri-
gada a devolver a prancira parcela rca
cabida, acrescida da multa acima rafmm.
rida, indepenclontemente das sanções a
que estará sujeita face ao disposto nos
itens II e III do artigo 136, do Dec reto-
lei a9 200-67.

3. Sera adotado o mesmo critério in-
dicado acima se o atraso verificar-se
na entrega do filme pronto (negativo
imagem-som, 3 (três) cópias em 35min
e 10 (dez) cópias eia 16mm) devol.
vendo a:'Produtora» todas as impor
trincias recebidas anteriormente.

4. Fica a <Produtora» sujeita a multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor
global do empenho, pela inobservância
de detalhes técnicos na produção do -
filme se assim positivado pelo «Institu-
to» (DFE).a

C/áusttia V	 Dos direitos
1. Fica	 estabelecido	 que o filme
aPARAQUEDISMO MILITAR
SALTO LIVRE» é de inteira proprie-
dade do «Instituto», que poderá a qual-
quer momento e a seu inteiro e abso-
luto critério, intervir em qualquer fase
de sua realização, ou decisão que fo-
rem consideradas necessárias.

2. Os negativos originais imagem-
som serão também de propriedade do
olnstitutoa, que poderá tirar quantas
cópias de 16min ou 35min julgar neces-,
sérias, para distribuição gratuita e es-
tabeblecimentos escolares e congêneres.

3. Terão direito de acesso aos ne-
gativos do filme, as Secretarias de Edu-
cação e Cultura dos Estados e os Cen-
tros Universitários, para tirarem quan-
cópias julgarem necessárias à difusão
gratuita cio documentado, correndo, to-
davis, as despesas às suas expensas.

Cláusula VI -* Do empenho
1. A despesa do presente Contrato,
num total de Cri 93.820,49 (noventa
e trás mil oitocentos e vinte cruzeiros
e quarenta e nove centavos) sendo ...
Cr$ 86.006,05 (oitenta e seis mil seis
cruzeiros e cinco centavos) para a pro-
dução e Cr$ 7.814,44 (sete mil oito-
contas e quatorze cruzeiros e quarenta
e quatro centavos) estimada para a co,..
piagem, correrá por conta do Elemento
Orçamentário 4.1.4.0 --- 02.00 Ativi-
dade 2,009/74 do Orçamento vigente,
de cujo crédito foi deduzido, conforme
Empenho IV 919/74, de 21 de setembro
de 1974 DAD/200 ema favor de a,.„.
aSupysáua Filmes Ltda,>>

DOCUMENTO ILEGNEL 
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ponsabilidade da Contratada. após
!devidamente aprovado. acta Caara•
tanto;

5. O cronogriana fisaa•t.a. aceira
l elaborado pela Contrarade t revata
n 1:,e141 Contratante.

1 3^ Qualquer atudificaçaa Ca paia
LIS. projetos e especifica:3er. ter.,

alue ser autorizada pela Contava:na-
te nos serviços dai decorrentes, EzTito
aiaservadas os preços unailrios cuia
! iespondentas, CM-lata:11:e- do orçaram-
i to original das obras.
I V Dto caso de erro ai e•aaaaa
!no orçamento °agiria' ou em qual-
:quer outro da Contratada. atrais que
:aprovados peai Contratanta aquela
se obriga a executar os serviços pre,

alstos segundo os termos dea_ Ari Can:
: trato, sem araéscimo de calor,

No caso de erro ou onuasão
. caliangrio do projeto ou das especial-
! cações a cargo da Contrai-lata a re-
paração correrá à sun conta.

FUNDAÇÃO	 Ciausaia Sediánda --- 	 Canta:ia:ai
UNIVERSIDADE DE BRASIL/A

! t 1^ A Contratada se obriga Um-, 10. Uma parcela no valor de • • ••n

Will a obedecer os ;irar% Indicados; Cra 40.00a.0e .quarenta mil magia
rio caorrograma fisico-fmanaaro, pria, rei,), gLando camarata& as instalações

.ela apresentada e pela Contrate nte 'elétricaa, de telefone e som:
:aprovado.	 11. Uma parcela no valor de 	

1 2 it4o caso de ocorrência corra Cr$ 39.930,00 (trinta e nove mil e
novecentos e trinta cruzeiros), quan-
do concluídas as inatalaçõea de água,
esgoto e águas pluviais;

12, Urna parcela no valor de 	
Cr$ 5.305.00 (cinco mil e novecentos o
cinto cruzeiroaa, quando cranclulass
as a/arriarias e divisórias de eco-

-ao !ai novo prazo, readaptando-se. ereto;
• so. o crenogiaur.a, inicial, ;roce- 13 Uma parcelno (a	 a no raiar de .. ,a
ideado-se do inesmo modo guarida a c„.,,,rS.,. "„„.„•°(Xtaaa° dai dttzaama,taliaa3 ir'ila aaeraz.dasa."
!Cantratante deixar de	 mas,.a "'"'"'
r.c--a-tada, em tempo hábil elemen- da. aitrutura metálica da caberiam;
tas ou da:antes de projetos cuja falta 14. Uma parcela no valor de
;&	 niotvar
ancla.-'ento do 3streIrkj.11 o"..1 Imo - 'roCrSs) , Tu.a"nd?da(lcortuz citttasei lin de 50%50%,•

1 )' O abaso de M31.€ '12 20 (vin ,	 "-tat`ira met4itra	 t`°/2ertjn1;
: te) dias no pagamento de faturas 12, uaa parcela no valor de 	
regularmente apresentada..; pela Coa ara zjo. Oao.00 (duzentos mil cruzei-
atataaa. da a esta a facteriade do mai, quaaila da concha-aia  de 75%
ri:aia:noa. temporariamente os sarai- aia e...cr	 wetzllica da cabe:uma

_toes, até o rc.,:•pectiva quitaçães.
i4 Se hauve.r Interrup,ao tem eiltatialj.:1120e:9,401'..aretedluza noentesval°1milecruzel-. pararia dc.5 :.-erviços por inialativa da rosa quando da conclusão de toda •

C.oritratanie, serão adicionados ao estrutura metálica da cobertura;
, •„--azo escabeaaado nesta Catasula tan-
•tos dias quantas sejam o da inter
rupefio, aju..eando as partes calara-

aiusuri VII - Selo e Foro
1. t.ste Coni ato sara laeoto de selo,
noa termos da Laaislaoia vigente ficava
cai do eiva •o kaata Fe icral Estado
da Game ara para akimir qu.tis.pus
ilibadas que passam sunar ria execução
dcsre Contra•o,

la ror cearem „carde foi Lia ,do o
preleare C arreata em 6 tseisa tias de
igual reor e valor, para firrneia e va-
lidade do que ficou esti adado, que vai
rim-nade pel.:s partes conteat.iriteâ na
presença de dna* testemunhas.

Eia 10 de outubro de 1974. -
Aleino Trixe.ra de Afeto, Presidente,
Bartliotenien Pontes de Andrade. Peia
du tor	 •

Tcimiunhrs Cl.eaho 10.: cl.. Silva
figueiredo - Gilberta N. Atendei- ,

Emperaa a- 35

eeiro.s e a respraisabaidada solidaria.
Contrato da einprettade que ceifara % subcoatratar a execução aias fanda-

a Fun-lucilo Unerraidade cie Bru-'ções com empriaat idónea e eapxasit-salia e a aospreset COENC1SA cujo nome citam') scr aPrwdoCookpon..id de Enue?_luzna Civil. pela Contratante.
Par° eaaatra#1° da Quidr:t Caberl Cid	 Tereeir‘ -	 prole,ta do Centro Despdrtleo da Uniter- i	tí

un çÕes ,	 Cá- •*idade de Braspria - Di einte	 e ou
dem,

	

	 !trutaral e Instalações, com os acta.
!lhes necesaários, ficarão a cargo e is !Pelo piamente insira:nano de cozi-aconta da Contratada e sujeitos à

apro	
pré-

Brasitia, representada pelo 	 Pre- nando-se de sua propriedade.
trato, a laundaçáo Universidade delata aprovação da Contratante. ter-
siderite, fl Reitor Amadeu Cara.
doravante denominada simplasmentel Cidratula Quarta -- A ContratadaContratante e a COENCISA - Com- se obriga a fornecer, à sua custa, *
panhla de Engenharia CIvil, repre- ferramenta/1,..m matei/aia, os equipa-
sentada pelo seu Diretor-Presidente, alentos e tudo que for necessário
a Engenheiro Gilberto Souza Gomes obras. Obriga-se também a ptopor-
Joh, doravante denominada zimplea. danar 41 coados, as verificações e as
mente Contratada, ajustam a cans-'Proraz dos matariala * dos aerviPxtrução da Quadra Coberta do Centro em exacta:1o.Desportivo da Universidade de Bra- 	 P A Contataria obriga- is em-sealais. mediante as cláusulas e condi- pregar materiais notara e de P

rimeiraeões seguintes: 	 qualidade, bem como observar as Es-
Catarata Primeira - A Contratada Pacificações.	 e Normas de execuçãa▪ Se obriga a construir a @nutra Co- Unha:lacas ao caso.baia do Centro Desta:nitro aia Urda g 2 .̀! A Contratada mantera nu:Maldade de Bra.silla - Distrito Fe-

deral. deixando do executar o forro canteiro das obras mostraárlas doea„,„a„„	 a„.	materiais destinados à coma-aça°. A
estava Previsto	 2.2-aa,aaaar aplicação de cada material na obrarirc ai 1,267,:e-,,,5 4-dr,

	

	 dependerá de prévia aprovação pela
aa fiscaltzaçlto da contratante.mada de Preços.

lo A aiaa.aaaa	 alumia Quieta	 A Contratadaconstrução
Planta% aos Projetos e Its"VaP2leir se obriga a refazer, it sua casta, ttsserviços ou obras na-a aceitas pela

Fiscalização da Contratante, sem pre-
juízo do prazo fixado neste contrato
e nas conanações cabíveis.

Cidusida Sexta - A Contratada
manterá, nas obras, às suas expensas,um engenheiro-readente para dirigir
na serviços objeto deste contrato e
também um livro destinado a anota-
ções do andamento dos serviços o de
ocorréncias com eles relacionadas, que
serão feitas pelo referido engenheiro-
residente da Contratada o visadas
engenheiro-fiscal da Contratante, po-
dendo este, no niaSszto livro, registrar
ordens, instruções ou reclamações (me
deverão, por sua vez, receber o visto
do engenheiro ou técnico da ~tra-
tada.

Parágrafo única. A Contratada ao
obriga a substituir o engenheiro, téc-
nico ou qualquer outro servidor seu,
ante a solicitação, que não precisa
ser justificada, do engenheiro-tiara!
da Contratante.

este contrate nem cem Ce demais oldusukt salina - A Contratantedocumentos mencionados nesta Mu-
aula;

8. A carta da Contratada. de II
de setembro de 1974, coristittaída do Clausula Oitava - A ContratadaG folhas;	 obriga-se a entregar as obras corr-

a. Os projetos estruturats, de Lua- ciuídas, no prazo de 279 (duzentos o
dação e da instalações prediais e es- setenta) dias contados da arainatara
glaciais relativos à obra e da reta do presente instrumento.

poderá, assumindo os encara:a Pilara-

pões al em poder da Contratada.
1 ia MO Partes Integrantes de.4e

Contrato;
1. O Edital da Tomada do Preços

• 010-74-DEN/PUB, de 30 de agosto
sie 1074, da Diretoria do Engenharia
da UnEt, constituído dali folhas;

2. As especificações para a Quta
dra Coberta e Bloco de Servia" da
Universidade de &urna, elaboradas
pela Diretoria de Engenharia da
UnB e constituídas de 17 folhas;

3. O projeto de arquitetara ana-
tando de 4 (quatro) pranchas de
desenho do LEAU/Unia, numeradas
seguidamente de QC-01 a QC-84:

4. O anteprojeto de instalações,
composto de 4 (quatro) pranchas de
desenho do DialaDEN, de narraras
401/1; 402/1, 501/1 e 5024;
3. A proposta da Contratada, do

12 de setembro de 1974 e seus anexos,
em 9 folhas, ao que nio colidir cem

credenciará, junto à Contratada, an'
genheiroa para, em seu nome, exer-
cerem a fisealizaçao das obras.

24. Unia parcela no valor de 	
Cr$ 80.000,00 (oitenta mil cruzeiros),
quando concluídos os pisas de cimen-
to placas de concreto e marmorite;

as: Uma parcela no balar de ....
Cri 80.000,00 (oitenta mil cranUrosi,
quando da conclusão de 54% do piso
t

26. Uma parcela no valor de -
Cr$ 73.960,00 (setenta e três mil-a
novecentos o ~senta cruzeiros),
quando concluído todo o pilo vinifico;

27. Uma parcela no valor de 	
Cri 11.700,00 (onze mil e setecentos
cruzeiros), quando condulda e ralo.
cação de ferragens;

28. 'Uma parecia no valor (te 	
Cr$ 13.345,00 (treze nal o trezentos e
quarenta e cinco cruzeiros), guando
concluiria a colocação de vidros;

29. Urna parcela no valor de 	
Cri 35.170,00 (trinta e cinco mil can-
teiras), quando ocncluída a Pintura
de estrutura e esquadrias metalia.in

30. Uma percebi no valor de 	
Cr 43.170,00 (trinta e cinco mil cen-
to e setenta cruzeiroa), quando coa.
chada a pintura de apeai, ailloona
dates de instalaçáo e demarcação das
quadras

'1.rovarla d o:,e fat imprevistos ou de
.lorça-rnalor. não motivados pela Cosi-
tratada, e que possam justificar, a
juizo da Contratante, a paralisação

!das obrar. devera o fato ser corrisuil-
aad,a imaitatamente pela Contratada,
. cor ercrito	 fundamentAdamente.
_para exame da cabimento tia concas-

2. 'Urna parecia no valor de
Cr$ 82.410,00 (sessenta e dois mil €
quatrocentos e dez cruzeiros), quando
conenlídas as instalações do canteiro
da obra;

3. Unia parcela no valor do 	
Cr$ 41.083,00 (quarenta e uh mil e
oitenta e cinco cruzeiros), quando
concluídos os trabalhos em terra;

4. Uma parcela no valor de 	
Cr$ 42.675,00 (quarenta e doia mit e
seiscentos e setenta e cinco cruzei-
ros), quando concluirias as fundações.

5. Uma parcela no valor de 	 .
Cr$ 80.000,00 (oitenta mil cruzeiros),
quando da conclusão de 20 ,1, da es-
trutura;

8. Urna parcela o., vale: til. 	
Cr$ 80.000,00 (oitenta mil cruzeiros),
quando da conclusão de 40' da es-
trutura;

7. Uma parecia no valor do 	
Cr$ 80.000,00 (oitenta mil cruzeiros),
quando da conclusão de ilera da es-
trutura;

g. Uma parcela ao valos de
Cr$ 80.000.00 (oitenta m.1 cruzeiros),
quando da cotia/natio de 80% da es-
trutura;

9. Unia parcela 11t) valor de 	
Cd 114.620,00 (cento e quatorze adie seiscentos e vinte cruzeiros), taran-
do da conclusão de toda o. estrutura:

17. Urna parcela no valor de -.ti
Cr$ 2.00.090500 (duzentos mli cruzei-

auites o que ..or conveniente. 	 roa) guardo conctuido o telhado de
CU:lati:a Nona -. A Cantratante

pagará à Contratada, pelos geridos 18. Urna Parcela no valor de 	

e
tiaourelatclao odobjeCtGradeste2.873e".5a2trat.68 a(d21:1; ._,,,..._CerSoiteeen", 3

.
:843at°3,"ea q(a„„,„,,aduarentainent°54.84tatt"catt: mil„~-°cru.-milhões, oitocentos setenta e tres £a"a'a, `i""*""'	 ••• -mil e quinhentas e same e doia cru- da de chapa corrugada e toda a co-

teiroa e sessenta e oito centavos), berttira;
(calaste:atei corao di,spiie i Cláusula
Decima-	 10. Urna parcela no valor de 	

Cr$ 40.000,00 (quarenta rall cruzei;
a° O Preço aqui fixado Incha a ros)quando concluída a camadarealização de ensaios, verificações • Impámaaawaadara;

provas, relativos a materiais e alui-pimentas usados nos serviços exe- 20. Uma Parecia no mice
catados e nas Instalardes feaas, bem Cr$ 30.045,00 (trinta e seis
ecoo consertos e reconstruções que a quarenta e cinco	 quando
ContratanteContratante entender necessdrios. concluída a Impermeabilização de

1 2, O pagamento do preço estam- ieli* calhas' lentas 
e cortinas;

lado nesta Cláusula será abalado em 21. Uma parcela iso valor de 	
parcelas dentro de 15 (quinze) dias dr* 100.000,00 (cem mil cruzeiros),
da data de apresentação da cada Ia- quando coaclualas as esquadrias Ple-
tora, segundo as etapas efetivamente táticas de ferro, tipo ali
executadas na forma seguinte:	 22. Uma parcela no nate de_ .."

I. Uma parcela no valor da erg 100.000,00 (Cem mil cruzeiros),
Cr$ 41.083,00 (quarenta e um mil • quar.do ~aluídas todas as esquadria,
duzentos e vinte cruzeiros), quando metálicas;
coneitaidaa os projetos; 	 23. Uma parcela no valor de 	

Cd 75.310,00 (setenta e cinca mil e ,
trezentos • dez cruzeiros). Guando 5
encalidas as esquadrias da madeira; -
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31. Uma latroola no valor de 	
Cr$ -84..730;00 (oitenta e quatro mil,
Setecentos e trinta cruzeiros), quando
concluída. a. colocação de lun-dentnes,
lâmpadas, louças, met.*, e tam pe n
cuba de aço inoaddó,vel;

32. Uma parcela no valor de 	
Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil orneei-
Tos), quando concluída, a colocarão da
2 tabelas de basquete;

33. Uma parcela no valor: de ..—.
Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzei-
ros), quando concluída a trolocaçâo
das 4 tabelas de basquete;

34. Uma parcela no -valor de
Cr$ 48.315,00 (quarenta e oito mil,
trezentos e quinze cruzeiros), clZ2WileS
concluídos os orifícios para traves de
futebol de salão e handball, o balcão
do bar e colocação dos suportes peei
rede de volibell;

35. Uma parcela no valor
Cr$ 35,237,68 (trinta e seLe mil,
duzentos e cinqüenta e sete cruzeiros
o senta a oito centenas), quando
concluídas as ligações dOEUiti,',26,
recompre:leão de gramados e Urrar:e-te

Cláusula DeCi171.1 — O valores do
presente Contrato poderão scv reajus-
tados, para mais eu para menos, de
acordo com o disposto no Decreto-lei
n° 185, de 23 de fevereiro de 1967 e
no Decreto ir 60.407, do 11 do março
de 1967, alterado pelo Decreto 711.1111C-
to 60.706, de i de maio de 1067 c
ainda com as condições. do Edital da
Tomada de Preços, indepenéentemen.
to de termos aditivos, °beca:condo a
seguinte fórmula:

1	 1
11, —,	 .n 	 1 --	 r V

Onde:
R = Valor do reajuste. procurado;
V — Valor contratual da fatora;
lo = E o índice dc preços aerifica-

dos no mas de setembro de 1974, da-
ta da apresentaçãopropa.sra otie
deu -origem RO C-01-11TRt,O;

= Representa a média de todos
os índices mensais de preços do pe-
ríodo em que o serviço, no todo ou em
parte, for realmente executado.

§ 1.e' Se a obra for interrompida, por
motivo indeocnedente da responsa:Dia
[idade do empreiteiro, não serão em-
siderados os índices do prazo da in-
terrupçao.

2):' O indica gerai de proços sem
o publicado na coluna 2 dos índices
economices, nacionais, da Fundação
G...et:1210 Vargas.

§ Niiia serao -objeto de ri:ajais-la-
mento os materiais depositados 1.r4
Obra. cirk, preço Tenha .ado pago pela
Contr.-atente,

Ciaatuie claconet-ii:Mt73•0., — corre-
rão á conta c sob a enciusiva respon-
sabilidade da Contratado, ZeciUS as
ctospreicu. com aloiameoto, altartenea-
ção, obrigações nreustas na logisla.
çâo de previ:léria:n social e irobrabie)
ta, seguros de rodalquer natureza, en-
volvei:leo o pessoa:3 por ela -conteatado)
direta ou Indiretamente para o eurn
piamente) deste contrato, àcin cora
pelos danos Z•RURC'j.:),
serviceda , contra c) patninenin 	 Cru
tratante. e-, de roera-aro.

%. 3.:P;g3u -	 -	 tà,
tratodo	 "Tf-out.-ai:a tal
Cont ra :... 	 ao: roce:a a:reediteu.
Obrigo. d .• insiiretaveis do Co:sura.
leardano.	 valos de Cr$ 143_67. -: )2)
(ereto e 4.:pt:u	 e leoa moi e
cento,: 

eoreacitionaerue
"doe-	 meato') da edoi. Chl
tr,on	 ea-eeit.e mseadre.:

1. Pe, (htun por cento) lo .alor
cio contrato, na oca,,iiin eado:doei
eneto in..ennuento;

2. :t0;.	 IJor veeiro) oo veraa
cada fatura, no ato da quitar:ao, ;*•
atingir o total de 5- ( eine)." Wel' cen

-(o) do valor do contrato,
"1. Havendo fatura,, t.te sarao,-e
extras ou de reajustamentos., a Con-
tratada complementara' a caução, de
modo que esta seja zeirspix: de d'Ol.
(cinco por cento) das inuretaneole
efetivamente reoebidas.

A caução preartada no rildt.
juros e tão poderá ser vinculada a
qualquer obrigação, ;ficando 1,, dispo-
ração da Contratante, era garantia da
perfeita execução da obra, sendo res-
tituída à Contratada, pelo saldo que
apresentar, 30 (trinta) dias apõe' a
assinatura do termo de recebimento
da obrei., firmado pela Condssão
EMCOle e Recebimento das Obras, como
disposto no Parad rifo Primeiro da
Cláusula Décima-Sétima c comprova.
da a quitação das obrigações, rafe-noi-
tes re obra, perante o MÊS.

CZ.JanZti. DéciMa-Ierceirc reaeoo-
vados os casos previstos no Parelrmsalo
Segundo da Cláusula Oitava., a Con-
tratada fica sujelta eie
seguintes naulta.e

— de 0,05O, pso
cento) do valor global do contrato,
por dia de atraso 1,;-n anircea Noa,
conalulda;

— de 0,I rd tde5:5 dez:imos por
(o) do valor do contrato pala moba_z-
vancia, de -outras .obricuidaas contra-
tuais.

1a) As multas sadio deseontadas
das faturas no ato de sua quita.ço,
cabendo recurso ao Diretor de Em-

g: Miaria o ao Presidente da Funda-
ei,c) Univeraidade de Brasfite,
tiesenino.	priinelat e última me-

1 2: :1a multeis: incidirão aempre
sobre o total do contrato e serão in-
eiriee.ntlentes entre si.

Claus-ula, Décima-Quarta — A rase
deão do presente contrato e a perda
da caução, em favor da Contratante,
além dr outras cominações cabíveis,
ocorrerão automaticamente, indepen-
dentemente de interpelação judicial
ou extra:indiciai, salvo -o disposto no
Parágrafo Primeiro, quando a Con-
tratada:

1. pedir concordata ou tiver decre-
tada sua falência;

aubeinpreitar parcial ou total-
mente a obra, sena o consentimento
prévio e por escrito da Contratante;

S. Paralisar os trabalhos por mais
de 10 imas consecutivos sem a cone-or-
a:loa-, orrvia e expressa da Contra-
tante;

4. adia permitir o livre acesso coe
• ..lamento: da fiscalização da °ultra-
tante ate serviços, depositas ou de-
pendere:ias -onde se econtram mate-
liais, utensílios, ferramentas, máqui-
nas. equipamontos, etc,, destinados iàS
ObrIS;

daboir de atender notificaçáo dal
Contratante nora demolir erou leia- I
ser, por sua 'conta, qualquer trabalho)
executado por ela ou seus „subempre 1-1
toiros;

to, qualquer serviço que não atenda
aos requisitos ou detalhes pré-estabe-
lecidos;

3. deixar, reiteradamente, de ,)ca-
tas recomendaerto do engenheiro cre-
denciado, mencionado na Cláusula
Sétima;

9. deixar que as multas, por exces-
ao de prazo, atinjam o valor do 1.-Ta",
(um por -cento) do preço global apue
tado para a obra.

à 1.).' A seu exclusivo critério, a Con-
tratante poderá tolerar algumas das
infraçõez capitulatias nesta Cláusula,
de modo a que não ocorra a rescisão
mas sena que tal atitude importe em
novação.	 •

à 2a) A todo tempo podem as par..
tos, de comum acordo, rescindir o
contrato, cern o acerto -dos detalhes
do servido executado e da prestação.
do contas.

Clausula Dkeinta-QU'inta — Compe.4
à Contratada obter todas as licenças
e franquias necessárias aos serviços
objeto -deste contrato, pagar os emo-
lumentos exigidos e observar toda a
legislação e posturas referentes àS
obras e ao pessoal neles empregado:

Parágrafo único. Será da Contra-i
latia a responsabilidade pelo uso 5.11,,
devida de patentes registradas.

Cláuse 7a DéCillics-Sexta — A Cone
tratada responderá pela solidez, .sega-
rança e perfeição elos serviços axe-
cotados, pelo prazo de 5 (cinco) a.nost
na conformidade do que dispõe o Có-
digo Civil Brasileiro, a contar da data
do recebimento das -obras, na. coneor,
iniciado do disposto no-Parágrafo PrOd
aceiro da Cláusula DécimaSátiina.

Claus:da De:cima-Sétinza — Con-
cluídas as obras, a Contratada noti-
ficará a Contratante, por .escrito, pa-
ra os efeitos previstos no Par. grato'
Primeiro.

1.`' A Contratante constituir
urna 'Comissão -de Exame e Recebi.. ---
mento das Obras", que terá o prazo
cie 8 (eito) dias, a contar da data do
recebimanto da notificação, para re-
jeitar ou aprovar as obras, nutra raso
lavrando o competente "Termo .de.
Recebimento das -Obras", que devera,
ser assinado pela referida Comissão e
peia .Contratoda.

§ 2:), Enquanto não aceitas as obras
pela Contratante, serão da responsae
bilidade da Contratada todos as da-;
noz que elas sofrerem, bem comO
quaisquer indenizações que da Sua
execução decorrerem.

Cláusula Décima-Oitava — As cies
esaes decorrentes das obras ora con-.
sratacla.s correrão parcialmente por
conta do convênio' 0225 firmado entre

FUB e o Departamento de Educa-
ção .Fisica e Desportos do DIEC,
conclusão da obra será financiada
com recursos de novo convênio a zer.celebrado com o DED/MEC, de acor-
do tom o OF-CODEPLAN-DED-33555rio 1) ele outubro de 1974.

Cldeanda Décima-Nona — Fica alei-,
to o foro do Distrito Federal para dte
alinte quaisquer questões oriundas do
presente contrato, cujo valor é de Cr$
2.873.522,68 (dois milhões e oitocentos.
e setenta e três, mil e quinhentos e
vieira e dois cruzeiros e sessenta o
oito centavos) com exproosa renúncia
do qualquer outro que tenham ou ve-.
4 .111RM as partes a ter, por mais pra,
olleglado Ou especial que sela.

E„delm, por se acharem justai): e
oonteratadas, assinam as partes esta
inotrurnento em 03 teimo) vias de
'areal teor e lorma, na presença ZIRS

teetrintinhas que tambarà o eubs-oro aro.
Eiresaia, 21 de outubro. ela 1914.Con trai• adco Cury.	 Coro-

Souza -Gomes. J0b.,-
1N". 41328 — 8-11-74 — Cr$ 133,00)

te reta:aux-se a indenizar os coarias
causa,- dos á, Contratante ou a terceiros,
oriundas .da execução das obras;

7. deixar cie acatar recomendago
da, Contratante, no sentido cie inter-
romper, temporária ou definitivanaen-

'da
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MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

00 ABASTECIMENTO

Diviso do Pessoal
EDITAL No 003-74 /

Treinamento para a Categoria
Funcional de Agente Administrativa

O Diretor do Pessoal da Superin-
tendência Nacional do Abastecimen-
to 4 SUNABI • em cumprimento as
Instruções Normativos n9s 9-73 O ..
22-74 do DASP, faz saber 'AOS Inte-
ressados que se enconirain abertas
no pc.:odo de 20.11 a 2.12.74. as
cricães para o Curso de Treinamento
com vistas aos Testes de Desmame-
nho para transformação de cargos
para a Categoria Funcional de Men-
te Administrativo destinado aos ser
vidores desta Superintendência e aos
funcionários requ isitados que tiverem
optado pela integraeão do Onadro de
Pessoal da SUNAB
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2. O Curso serú desenvolvido no
período de janeiro a junho de 1973
em todo o pais.

3. Em principio, somente poderão
inscrever-se os servidores ocupantes
dos seguintes cargos: Almoxarife, Ar-
mazenista, Arquivista, Assistente de
Administração, Assistente Comercial,
Escrevente Datilógrafo, Escriturário,
Oficial de Administração, - Taquigra-
fo, Estono Datilógrafo, Auxiliar de
Escritório, Auxiliar de Aintoxarifad0
Assistente Administrativo e Auxiliar
Administrativo,

7,135

4. As inscrições serão recebidas nos
dias úteis, no horário normal de ex.:
pedlente, nos Setores de Pessoal da
Sede e Delegacias RegioniCa.

5. O:, funcionários licenciados, ou
requisitados - ocupantes de Cargos
integrantes da Categoria Funcional de
Agente Administrativo, e os Agrega-
dos que tiverem reconhecido o direi-
to de concorrer à transformação pa-
ca a citada Categoria Fanelenal, de-
verão comparecercomparecer para inzerever-se
para preencher o Termo de Desistên-
pia do Treinamenm dentro do prazo
ratabeleetdo para ,as irterrições.

'lanada Beim -da Silva, Diretor.

.Dias 18 19	 20.11.741.

1 DOCUMENTO ILECIEL I
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MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MINAS GERAIS

Fauddade de Odontologia
EDITAL Na 08-74

Faço saber que se acham :abertas na
Secretaria desta Universidade, pelo
prazo de $0 dias, a partir da publica-
ção deste Edital no Diário Oficial da-
União, de 8 às 12 horas, inscrições para
o provimento de 1 (um) cargo de
Professor Assistente, no Departamen-
to de Clinica

'
 Patologia e Cirtugra

Odontológica, nas seguintes arcas:
Semiologia e Radiologia, Aneatesioio-
gia, Patologia I, Patologia II, Patolo-
gia, III, Periodontia, Cirurgia I. Ci-
rurgia II.

No ato da inscrição os candidatos
apresentarão requerimento ao Diretor
da Unidade, instruído com a seguinte
documentação:

1 - 5 (cinco) vias da selação dos
documentos apresentados;

2 - prova de ser brasileira noto ou
naturalizado;

- atestado de idoneidade moras
firmado por 2 (ditas) autoridari, s pu-
blicas;

4 - atestado -de sanidade sieca
mental;

5 - prova de estar em dia -.(im
obrigaçbes militares e eleitorais;

6 - diploma de graduação ora ehrsa
superior, devidamente registrado ia.
Orgao competente do Ministério da
Educação e Cultura, acompanhado de
documento que comprove haver o
candidato recebido adequada forma-
ção na área de estudo correspondente
á do Departamento interessado no
Concurso;

documentaçáo comprobatória
dos títulos e 5 (cinco) exemplares cio
cada trabalho publicado;

8 - Certificado de Conclu são (to
Curso ou CursOs cie Especialização ou
Aperfeiçoamento em matéria da dis-
ciplina ou conjunto de disciplinas
objeto do Concurso, que perfaçam a
duração minima de 6 (seis) meses ou
15 (setenta o cinco) horas e mençao
expressa do aproveitamento, ou diplo-
ma de mestre ou doutor, expedido par
instituição legalmente habilitada, mu
comprovação de estagio probatório oe
2 (dois) anos, pelo menos. como Au-
xiliar de Ensino em área de conceit-
mento do Departamento.

Os concursos constarão de julga.
mento de títulos, de prova 'escrita e
didática.

Serão considerados reprovados os
-candidatos com média final inferior: a-
7 (sete), numa escala de O (zero) a
10 (dez).

Os concursos reger-se-ao pela legis-
lação em vigor, pelo Estatuto e R`IP-
mento da Universidade Federal ria
Minas Gerais e pela Resolução niune-
ro 4-73, do Conselho Universitário.

As provas terão por base o :seguinte
programa:

-Semiologia e Radiologia

Fase 1 - Metodologia do exame cli-
nico. Identificação cio paciente.
Anamnese. Exame objetivo. Exames
laboratoriais. Provas funcionais e
biópsia< Exames radiológicos usuais
em Odontologia (generalidades).

Fase 2 - Noções básicas de Semio-
logia das glândulas de secreção In-
terna.

Fase 3 - Noções básicas de seroo-
logia do sangue, linfa e sistema Brito-
hematopoétieo.

Fase 1 - Lesões inflamatórias do
Periodonto (conceito, etiopatogenia,
classificação e diagnóstico).

Fase 2 - Lesões degenerativos :)..)
Perloclonto (conceito, etiopatogtenia,
classificação -e dia•graistico).

Pr'e ro rlo,li ig

Fase 1 - Noçoes epidennulógicas da
doença periodontal.

Fase 2 - Examr persociontai riam-
ceito e objetara, ficha clinica, anani.,
nese, examo objetivo, exames comple-
me.ntrao-, diagnóstico).

Fase 3 - Prognóstico em ()criador:aia
(prognóstico total : prognóstico uni-
tário).

Fase 4.- Piano dr: tratamento
(princípios, obátivos, fases de plano).

Fase 5 - Emergência .; ten Periodon
tia e- diagnóstico e tratamento das
gengivites agudas, estomatites, abates.
aos c pericoronnrites

Fase 1 - Ambiento cirúrgico -
la de operaeões - Instrumental o rnio
terial cirúrgicos Esterilização -
Assepsia - Antissepsia em cirurgia.

Fase 2 - Normas gerais dc térmica
operatória: Diérese, ~rase e síntese
inclusos; conceito de inclusões denta-
etiopatogenia, classificação, d iagnõs-
etiopatogenia, classificação e diaanirs-

Fase 3 - Cistos 'conceito, atopato-
tehal cirúrgicos - Esterilização -
dos tecidos --- Hemostasio, Osteoto-
Mia o curetagem óssea. - Dissecção

Divalgacão a obtenção do retalho
mucoperierateo - Odontotomia,

Fase 3 -- Hemorragia cirúrgicas:
conceito - fatores etiológicos - diag-
nóstico -- Prognóstico - tratamento
local e sistêmico Prevenção,

Cirurgsa 11'

Fase 1 - Cirurgia pré-protetica:
correção cirúrgica dos freios labiais e
lingual das bridas vestibulares e ou-
tros defeitos cieatricials do processo
alveolar e sulco vestibular - Vestibu-
loplastia Alveoloplestia corretora e
estabilizadora -- Cirurgia da fissura
de Stilman. -•- Preparação cirúrgica
Pim prótese, imediatas.

Fase 2 - doa processos in-
flamatórios: estudo clinico dos fleg-
mões i abscessos bueo-maxilares -
flegmão gangrenoso cio soalho bucal e
trombose do seio cavernoso 	 Diag-
nóstico - 'reatamento	 Prevencao.

Fase 5 -- Cirurgia	 con-
ceito -- filosofia.

Fase 4 - Cirurgia doa denres
inclusos: conceito de inclusões dentrã-
rias - Filosofia - Estudo clinico e
racliografico das diversas modalidades
de inclusões.

Belo Horizonte, 3 de junho de 1974.
- A 'cltimith Goinv Toledo, Diretor.

MINISTÉRIO
DAS

MINAS E ENERGIA

COMPANHIA AUXILIAR
DE EMPRESAS ELÉTRICAS

BRASILEIRAS — CAEEB
COO 1.1 3 33.050.022-002

.issnsineêr.'. reges MCRAORDINFM.5

Primeira Can-vocação

Convidam-se os Srs. Acloaistas
para uma Assembléia Geral Extraor-
dinária da Companhia Auxiliar do
Empresas Elétricas Brasileiras -
CAEEB, na sede social na Avenida
Rio Branco rO/ 135 - 149 pavimento,
nesta Cidade, suo dia 25 de novem-
bro de 1974, as 15,00 lucras, a fim de
tomar conhecimento dos atos prati-
cados para a elevação do capita' so-
cial, autorizada pela, Assembléia Ge-
ral Extraordinária de 30 de setembro
de 1974, pronunciar-se a iespeito
desse aumento e . deliberar sobre a
consemu n i e alteração dos Estatuto
Sociais.

Rio de janeiro, 12 de notei:ri:ir()
de 1974. - Pela Diretoria: Freer?-
rine Amaral P 01710, Presidente.

Dias: 1e — 20 e 21 do notas/O:Iro
de 1974.
(W 41.774	 12-11-74 - Cr? ¡os)

M/NISTÉRIO
DO

iNTERIOR

BANCO NACIONAL
DA HABITAÇÃO
Departamento

de Administração

EDITAL

Concitei:o de Contador

O Departamento do Administraç6ts3
do BNH, através do presente
convoca os candidatos abaixo relacio-
nados, aprovados no concurso em epí-
grafe, cuja homologação foi publicada
no Diário Oficial da União do 20 de
março de . 1974, Seção 1, Parte II, a
fins de serem submetidos a examtes
admissiona,is para ingresso no Que,-
tiro de Pessoal do Banco.

Ad,ministragão Central

1. Mário Milan
2. Paulo Vieira Cabrito,
3. Ornar Natálio Pelar
4. Maria	 Nazareth dos Sante?.

Costa
5. Emir doa santos
O. António Carlos do Sacramental

Lima

7. Wellingion dos Santos e Silva
a, Geraldo Pinto de Godoy
P. Maria Aparecida Pugialli Canejo

10. Geraldo dos Santos Sousa
11. Martinho de Brito
12. Gilson Costa
13. Ramiro Gomes Pereira

Ayrea Andrade de Mello
15. Nelly Azevedo Matolla
16. Mamar Quintanilha de Freittia
17. Daniel Henrique Fernandes

.18. Jorge Antônio da Silva

19. Moema de Asais
Delegacia da :3' Região (Recife)

' 1. 1i:domado Miguel Beltrão Buarque

Delco-ma da ¡S., Região (Belo
Horisonte)

1. Ronaldo Schinsidt Gonçalve,s, de
Almeida

À. Mário Costa dos Santos

:3. Iracema Barbosa de Medeiros
Delegacia da 8e' Região (Porto ,A1C1jreD
I, João Olair Wingert

2. Reno Luiz Simon

3. Ari Vicente Schuck

2. Fixamos o prazo improrrogávei
do 30 (trinta) diaa, contados a partir
da data da publicação deste Edital, - a

-para que os candidatos ora convocados
se apresentem, sendo os da Adminis-
tração Central no Serviço de Recruta
tamento e Aperfeiçoamento do BNH,
na Avenida Chile, 230, '79 andar, e os
das Delegacià Regionais, ires respec•
tivas sulca regionais.

O não atendimento da presente con-
vocação, dentro do prazo estipulado,
será -considerado pelo WH como de-
sistência do referido Concurso.

Rio de Janeiro, 12 de novembro do
1974. - 317H - Departamento de
Administração João Editara° de SC
iMeaR, Chefe,

Fase 4 - Noçõe.4 liaisiea . . de sermo-
logia do Sig,ado e rins.

Fase Noções básicas. do sermo-
logia do aparelho eárdio-vascular e
respiratório.

Fase 6 - NotiOta basteias do
logia dos esFsdo d hipersanajb111.
dado.

Fase 7 - Noções bea(eas de cernia.
logia das doenças do tecido conjun-
tivo.

Fase 2 -- Semialoaia das mircosas.
orais e da língua.

Fase 0 -- Sennoíael, 1 cias elançoila,s
salivares,

Fase 10 - Semiologia Clinlet e Ra-
diológica das artiedactiea têmpero-
mandibulares

Anestrsialtmia

Fase 1 - Soluções .Inestesicas* Pau-
priedades dos anestésicos locais, meca-
nismo de ação, niatabolismo, vasocons-
tritures,

Fase 2 - Complicaçoea locais e ais-
temicas da anestesia. Diagnóstieo, tra-
tamento e prevenção.

Fase 3 - Avaliação prC-anestesiett,
pré-medicação e controle da dor pós-
operatória.

Fase 4 - rtessuseitacãe cárdia-pul-
monar,

Fase 5 - Técniess de anestesias lo-
cais,

paiologia

Fase 1 - Cárie do esmalte (concei-
to. etiopatogenia, classificação e diag-
nóstico).

Fase 2 - Cárie da. dentina, (concei-
to, etiopatogenia, classificação e diag..
nóstico).

Fase 3 - Carie do cemento (cancci-
to, etiopatogenia, classificação ti(11.41„
nostico).

Fase 4 - Lesões palpares. (coneerto,
etiopatogenia, classificação, cliagnOs-
tico).

Patologia 11

Fase 1 - Poiacementites (conceito
etiopatogenia., classificação e diagnos-
tico).

Fase 2 - Granalornaa (conceito,
etiopatogenio„ classifica-cão e (liquida.
rico).

Fase 3 - Cistos (conceito, dana:ato
gania, classificação e diagnostico).

Fase 4 -- Abscessos (conceita.
patogenia, classificação e cliagnaiticar),

Patologia

Fase C - Cirurgia. perloilontal
(princípios..., objetivos. tar(rices ara/-
giras),

C :I

DOCUMENTO ILEGÍVEL]
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ITNJJICESDA
MAÇA• FL. IERAL

NUMÉRICO

Com indicação ta d rda publicação
to "Diário Oficial" .Q do Volume da',
"Coleção das Leis"

%LFABÉTICCY-REMISSIVO

Pela or .dem alfabética dos assuntos

LEGISLAÇÃO REVOGADA
Diplomas legais ou seus dispositivos expres,Q
samente alterados, revogados, derrogados
declarados nulos, caducos, sem efeito ou
insubsistentes pela legislação ;publicada no
Ana a gue se refere. o volume.,"

• 1967
DIVULGAÇÃO IV T.On

PREÇO: Cr$ SA

1968
DIVULGAÇÃO N. 1 15Z

PREÇO: Cr$ 20,00
Ir;

•

1969
DIVULGAÇÃO N. T. I8

P_REÇO: Cr$ 25,00

1971
DIVULGAÇÃO N.

CrBiÇQ	 ,,$. um,

1970
DIVULGAÇÃO N.° 1.202

PREÇO: Cr$ 20,00

1972
DIVULGAÇÃO N." 1.225

PREÇO; Cr$ 35,00

Na Guanabara

Posto de Venda — Sede; Av, Rodrigues Alves, II

Posto de Venda it Ministêrio da Fazenda

Posto de Venda	 Palácio da Justiça, 3Q pasrjrnento
Corredor ID — Sala 311

Atende-se 4, pedidos pelo Serviço de Reembolso' Postal

Em Brasília

Na sede do D.1.1%

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00

Jer


